
~-------

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P ..:: n 

OFÍCIO Nº 02241/2020-ASS. TÉCNICA-SEMUS 

Ao Ilmo Sr. 
José Alves de Oliveira 
Secretaria Economia e Finanças 

Açailândia - MA, 09 de Setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A(AILÂNDIA 

P ROCESSO N° /o r. :rn / ct.oJõ 
DATA aq / 09 / .,Je{).ô 

::t? C\ \ :00 \.\. 'O 1,_,, 
ASSINATURA 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DE ATA 

Senhor Secretário. 

Venho através desta, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para que seja celebrada 
uma adesão a Ata de Registro de Preços 01/PP/027/2019, Licitação de Nº 027/2019, que tem 
por objeto estabelecer as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 
Aquisições de Insumos para hospital, conforme especificações do Termo de Referência. 

Vale ressaltar que a Secretaria Municpal de Saúde manifesta interesse em aderir a ata 
supramecionada dada a necessidade desta secretaria em relação aos itens listados na tabela 
abaixo, que fazem parte da ATA RP Ol/PP/027/2019. 

Conforme Decreto 3.931/2001 , artigo 8°, há a possibilidade de qualquer órgão ou 
entidade aderir à Ata de Registro de Preços efetivada pela Administração, in verbis: 

Art. 8º A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da A ta, para que este indique os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

§ 2° Caberá ao f ornecedor beneficiário da A ta de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabe ecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não rejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

~ 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro Cep: 65.930-000, Açail ândia-MA 

J 



~ • . ? o-1?-3---
r- ,)~" ,;1 l 1 -- - r; 3J,_ 

~ f' JO . 
proC ,'v # · 

~~.v ~~ n,.1Qr\c:;i 

-~~~~~~~~M-U_N_I_C-ÍP-IO~D-E-A-ÇA_I_L_Â_N_D-IA_(_M_A_)~~~~~~~~º4~ PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. (Incluído pelo Decreto nº 4. 342, de 
23.8.2002). 

Considerando portanto haver base legal para a realização de processo de adesão de ata, segue 

em anexo os quantitativos para adesão, bem como justificativa. 

LindervaI de Moura Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria 014/2020-GAB/ CPF 285.242.333-20 
FONES: (99)99187-2039 / (99)98831-4698 

lindervals@hotmail.com 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂN DIA (MA) , , zft·+ Ü 51~ 
A referida adesão será no valor de R$ 175.482,31 (Cento e setenta e cinco mil, 

quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos), conforme tabela abaixo: 
EMPRESA: AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA 

ITEM DESCRIÇÃO QDTE V. V.TOTAL 
UNID UNITÁRIO 

Agulha descartável para raque-
26 anestesia. bisei tipo quinckle, 
canhão 

1 anatômico,transparente,mandril UNID. 232 R$8,78 R$2.036,96 
codificado por cor.estéril calibre 
nº 26 g,"26gx31 /2" ,20gxl 
1/2' 90x4,5. 
Atadura tipo crepom, 12cm x 
21 ,8 gramas,pacote com 12 

2 
unidades atadura tipo crepom de 

PCT. 1000 R$6,09 R$6.090,00 
tecido 100% algodão ou mista, 
com propriedades elásticas, 13 
fios por centímetro quadrado 

3 
Filme p/ Raios-X, tamanho 18 x exs. 15 R$177,00 R$2.655 ,00 
24 cm, uso médico hospitalar. 

4 
Filme p/ Raios-X, tamanho 24 x exs. 15 R$293 ,00 R$4.395 ,00 
30 cm, uso médico hospitalar. 

5 
Filme p/ Raios-X, tamanho 30 x exs. 15 R$485 ,00 R$7.275 ,00 
40 cm, uso médico hospitalar. 

6 
Filme p/ Raios-X, tamanho 35 x exs. 15 R$507,00 R$7.605,00 
35 cm, uso médico hospitalar. 

7 Fio catgut cromado 5.0 e/ agulha CAIXA 1 R$156,00 R$156,00 

8 
Fio cirur Polipropileno O e/ 

CAIXA 20 R$80,50 R$1.610,00 
agulha 

9 
Fio cirur. Acido poliglicolico O 

CAIXA 10 R$275,00 R$2.750,00 
e/agulha (VICRYL) 

10 
Fio cirur. Acido poliglicolico 1-0 

CAIXA 10 R$275 ,00 R$2.750,00 
e/agulha (VICRYL). 

11 
Fio cirur. Ácido poliglicolico 4-0 

CAIXA 10 R$275 ,00 R$2.750,00 
e/agulha (VICRYL). 

12 Fio cirur. Algodão 3.0 e/ agulha CAIXA 20 R$65 ,53 R$1.310,60 

13 
Fio cirúr. Polipropileno 1.0 e/ 

CAIXA 5 R$80,90 R$404,50 
agulha 

14 
Fio cirúr. Polipropileno 2.0 e/ 

CAIXA 20 R$80,90 R$1.618,00 
agulha 

15 
Fio p/ sutura simp~es 3.0 e/ 
agulha . 

CAIXA 20 R$76,10 R$1.522,00 

V-~ 
E RETARIA M NI 1 AL E s e u e p D SAUDE 

Rua Anita Garibaldi, n º 567, Centro Cep : 65.930-000, Açailândia-MA 



16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 
28 

29 

30 
31 
32 
33 
34 

35 

36 

37 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fio p/ sutura simples 4.0 c/ 
CAIXA 10 

agulha 
Fio p/ sutura simples 5.0 c/ CAIXA 5 
agulha 

Fita adesiva hospitalar - rolos: 
ROLO 500 

19mm x 50m. Embalagem 

Fixador automático p/ raio - x gl 
p/ 38 litros: - liquido UNID. 15 
concentrado; 
Luva p/ procedimento - G c/ 100 CAIXA 500 
uni d. 
Luva p/ procedimento - P c/ 100 CAIXA 1500 
uni d. 
Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 ROL'O 25 
m 
Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 

ROLO 25 
m 
Polifix 2 vias (multivias) - unid. UNID. 750 
Revelador automático p/ raios-X 

GALÃO 15 
(IBF) galão 
Solução alcoólica de 

LITRO 30 
clorohexidina a 0,5 % - 1 OOOml. 
Tela protésica 15 x 15 cm - unid. UNID. 5 

Termômetro Clinico Digital UNID. 15 
Termômetro digital para caixa 
térmica com cabo extensor: com 
limite operacional de -10 a 60ºC 
escala interna e -50 a 70ºc escala 
externa; na faixa de temperatura 
de -50 a 70ºc, resolução de O. lc; UNID. 10 
usado em ambiente, caixa 
térmica; para caixa térmica com 
cabo extensor de no 
mínimo 1 m; utilizado para 
medir temperatura. 
Tubo de látex n. 200 pct c/ 15 m. PCT. 5 
Vaselina liquida - 1 OOOml FRS 15 

Cânula de guedel nº 1 UNID 10 
Cânula de guedel nº 3, O UNID 10 

Cânula de guedel nº 5 UNID 10 
Colar cervical de espuma P UNID 10 
Kit mascara para nebulização 

UND 50 
adulto c/ conexão 
Laminw1"b~turi nº 15 com 100 ex 50 

R$76,10 

R$76,10 

R$4,22 

R$456,00 

R$31 ,95 

R$31 ,95 

R$91 ,50 

R$183,00 

R$1 ,11 

R$480,00 

R$16,50 

R$150,00 

R$18,20 

R$111,00 

R$30,00 
R$43,00 

R$5,28 
R$5,28 

R$5,28 
R$25,20 

R$8,70 

R$34,10 

~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
nita Garibaidi, n º 567, Centro Ce : 65.930-000, A ailândia-MA p ç 

R$761 ,00 

R$380,50 

R$2.l 10,00 

R$6.840,00 

R$15.975 ,00 

R$47.925 ,00 

R$2.287,50 

R$4.575 ,00 

R$832,50 

R$7.200,00 

R$495,00 

R$750,00 

R$273,00 

R$1.110,00 

R$150,00 
R$645,00 

R$52,80 
R$52,80 
R$52,80 

R$252,00 

R$435,00 

R$1.705,00 
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unidades. 
Lamina p/ bisturi nº 23 com 100 ex 25 
unidades. 
ÓCULOS OE PROTEÇÃO UNO 20 
Ostoscópio: com 05 espéculos 
com iluminação halógena de 
2,5v de longa duração; cabeça 
de otoscópio removível para 
funcionar como iluminador de 
garganta; fibra ótica para 
transmissão de luz fria; lente de UND 2 
visão ampla; cabo metálico com 
acabamento em ranhuras; jogo 
de 05 espéculos reutilizáveis (1, 
2, 3, 4, e 5mm e 4mm standart); 
reostato de controle de 
intensidade de luz; energia por 
pilha alcalina AA padrão 
Pró-pé descartável - c/100 unid. PCT 50 
Scalp nº 25. UND 6000 

Scalp nº 27. UND 2000 
Seringa descartável de 20 ml 

UND 15000 
com agulha 
Seringa descartável de 3 ml com 

UND 25000 
agulha 
Sonda endotraqueal nº3 -0 c/ 

UND 50 
manguito. 
Sonda endotraqueal n°4-0 mm c/ 

UNO 50 
manguito 
Sonda endotraqueal nº5-5 c/ 

UND 75 
manguito 
Sonda endotraqueal n°8-0 mm c/ 

UND 50 
manguito: 
Sonda folley nº 14 - 2 vias. UND 250 
Sonda folley nº 18 - 2 vias UND 250 
Sonda nasogástrica curta nº 06 UND 200 
Sonda nasogástrica curta nº 12 UND 200 
Sonda nasogástrica curta nº 14 UND 100 
Sonda nasogástrica longa nº 08 UND 200 
Sonda nasogástrica longa nº 1 O UND 200 
Sonda nasogástrica longa nº 12 UND 200 
Sonda uretral nº 04 UND 250 
Sonda uretral nº 06 UND 250 
~· ndaôr\etral nº 08 UND 1000 
L____· 
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R$43,50 R$1.087,50 

R$5 ,28 R$105,60 

R$397,00 R$794,00 

R$10,00 'R$500,00 
R$0,39 R$2.340,00 
R$0,39 R$780,00 

R$0,85 R$12.750,00 

R$0,35 R$8.750,00 

R$6,25 R$312,50 

R$6,25 R$312,50 

R$6,25 R$468,75 

R$6,25 R$312,50 

. R$5 ,30 R$1.325,00 
R$5,22 R$1.305,00 
R$0,98 R$196,00 
R$1 ,07 R$214,00 
R$1 ,09 R$109,00 
R$1,12 R$224,00 
R$1,12 R$224,00 
R$1,12 R$224,00 
R$1 ,12 R$280,00 
R$1 ,12 R$280,00 
R$1 ,12 R$1.120,00 

~ua Anita Garibaldi, nº 567, Centro Cep: 65 .930-000, Açailândia-MA 
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Sonda uretral nº 10 UND 1000 
Sonda uretra} nº 16 UND 500 

VALOR TOTAL 

Linderval de Moura Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria 014/2020-GAB/ CPF 285.242.333-20 
FONES: (99)99187-2039 / (99)98831-4698 

lindervals@hotmail.com 
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R$1 ,12 
R$1 ,12 
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R$1.120,00 
R$560,00 

R$175.482,3 
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JUSTIFICATIVA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019-SEMAS- Secretaria 
Municipal de Saúde de Aldeias Altas-MA 

A adesão a ATA de Nº 01 /PP/027/2019 é fundamental para abastecer as Unidades 
Básicas de Saúde-UBS, bem como o Hospital Municipal de Açailândia com os insumos 
hospitalares que são necessários para a continuidade da prestação dos serviços de saúde 
publica. 

O procedimento de adesão a Ata de Registro de Preço Nº O 1 /PP /02712019, concernente 
à da Concorrência do Pregão Presencial de Nº 027/2019 da Secretaria de Municipal de Saúde 
de Aldeias Altas- MA, fundamenta-se pelo princípio da eficiência, da viabilidade e da 
economicidade da contratação dos serviços, uma vez que a adesão à ata é um processo menos 
oneroso e proporciona mais agilidade do que um processo licitatório comum, observando que 

o Município tem a urgência 1:1ª contratação. 
... • J. \ -

Vislumbrando a legalidade, o processo segue ein concordância com o Decreto Federal 

nº 7.892/13, de 23 e janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/18 de 30 de 

agosto de 2018, a saber: 
1 ' •• ! 1, t ... t ..: (_ • ' . ~ ' 1 ' 

Art. 22. Desde que devidamente jus.~ificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por · 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

§ 1°-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § !°fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabi(idade e a. economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gest(jo. 

§ Jº-8 O estudo de que trata o § 1°-A, após aprovação pelo órgão 
gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. 

~ § 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
L <....., \ observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Anita Gariba ldi, n º 567, Centro Ce p: 65 .930-000, Açailândia-MA 
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10 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aqu1S1çoes ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão 
participantes, inrjependentemente 
participantes que aderirem. 

gerenciador e para os órgãos 
do número de órgãos não 

§ 4º-A Na hipótese de compra nacional: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

li - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

§ 5º (Revogado pelo Decreto nº 8.250, de 2.014). 

§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das · obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes dd .. aéscumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias .contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal 
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 
municipal, distrital ou estadual. 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração 
Pública Federal. 

-.J SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Anita Garibaldi, n2 567, Centro Cep: 65.930-000, Açailândia-MA 
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§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º , à hipótese 
prevista no § 9º não se aplica o disposto nos§ 1°-A e§ l º-B no caso de 
órgãos e entidades de outros entes federativos. 

§ 1 O. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação por meio de adesão a ata de registro de preços que não 
seja: 

I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão; ou 

li - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada 
pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que a 
contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento de bens de 
tecnologia da informação e comunicação constante da mesma ata de 

registro de preços 

Visto que o processo originário da ata de registro de preços foi devidamente instruído, 
que obteve a proposta mais vantajosa e que foi aceito pelos órgãos fiscalizadores, 
submeta-se este processo ao aceite do órgão gerenciador e demais procedimentos cabíveis. 

Linderval de Moura Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria 014/2020-GAB/ CPF 285.242.333-20 
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. -· AtAOE<RE:GlsTRGDE PREÇO 
AêT~J;J.~ ~E,G!~f:tQJl,\E.:f!R!;ÇQS . • . .. 
PREGÃO PRESENGIAL tiF tl2712019 
PROCÉsSO ADMlNt$TRA.'nvo ~ 22:tí2ot9. 

O. MJJN.~lPIO Olt· ALOBAS All'.AS, .~STAP~-~ MAtl .;Nttló, pe~oa jurídlça õtt · rftf'~rm plf~ü~ 
Interno, por m® da S~~taria Múrl~I de 'S~e.-- si~~~ áslluada à Rua JGari, Ca_s~IQ Sat.azar da 
Abreu~ l34, Centra, AJd~s Alfas - ·MA, insc:tda oo CN:eJ sah ll .n~ lf.238'-442/00.0-1-9'7. neste 0 ato 
rep@5enred~ . pe~ seu s~cretâoo Muó~ ,da Saó!ie., o- sr. Gabn~ Fce:tr-9nde o. S$rrelça, brastlelro: 

Çç,s,ado, r~rdente ç oomicif.:ia:OO<~ .. ~~-d~9axlt:ts-MA, Jles!e-.ato deop~ sim:p!est:rteme 
O GERENCIADO~ '00 FU$1STRO OE PRE~$, realilaãc por meí9-:d<f PREGÃ0 PRI$ENClAl 

~'-oZjJ201Q: ·1iJdó .em êti~~lfe; OOfffp • • " ... ~n~lWoJl~ ~til. nas ~USUlaS ~ 
cood~ q~~t~·dÓ' ' """ · '·~ ,. . · ·· · · ·· ; , ~~~va.h:o_To19Q~o~ 
RESQJ.,Y.E ~91s~r lJ$ ... , . ~-: .. ·.· .. :CNPJ. 04<~.tt>5/00ô1'47~ 
a~a na A.,v. Pm.siqe --~--~ 1~1 ~ai ~de Tf~ ~.~ oesf.e'ato 
te~taéio ~lo Sr •. Em~~ Ç SQ.n't®, .b . . . ar® Rê.__~04.1)4t) . .SSP. PI e 
CPF .nº ~4~~9 ~ a · ., ~th -~ - ·. 04$T . . . ,_ .pe ·ue;ote:AMEf.t'fóS, · 'éN~.J 
1908$$YCl®áf-09, ~a .. t»·~~~~n'<f~~p;f ~~- <faTéte,S,!fiã,-Pl, n~te:ato 
lefl~ad!:i. -~ Sr._ ~ptt~~l Sê~Ó T~:faS~ ~F ·. .: ·~7'6, ·~~~ -~ ~ 
prevíStasnd l~ ~~lo~~- . · .· . Reg~ da PtJl~ :sl{~ta,rit1~~ss 
~· ?s.~~~wi\S11=~·~ttS rJJ~J=ea -· . j~.§2ài · · ·· ~~.~ n!r~®13 
e ~i$'te · $st~$-e:plltávels. 4rJ·(im· ·.·· "":'ti' ""e' · .:--·' füti . ' :9 ·• •· v -'.·· • • ..,.,,_, . '" l ~ 

Ct.Ál.ÍS.UU P,°R.1'1EIRA-oa.'Jeio 
·, 

'. µOs)ã ~nce<idíii'<Jo P1à,Qati -~~-
~-tal:~- '.$~·~ . . . 

:··:·"·" 
1 ~"~"Pr~te-M~ nº :1e3·t ·. · · .. ":· 

j tt..m ' -
{ 2 · -f .. ~uín~ ~- · .anés.te..qa ..• · .. !set 

1 
~ . . . ~nhât) 

, ánatóritiw.ti"anSPate~~~ ~ífl~ . _ pt;t 
j ! cor:estoo~ .C;àifure rf 2t3 .g.~1a~.zogx1 
. ' 112 90x4,.,_ ·t 4 l Agufha~émiicadêscirtã·-_ ~-.--. -1a_m_mx_ .4_-.;){D--.-m-_-. --l.--U_Nl_D-.~----~~-õ~õoo- :R$ o.o9 
l 5 Í Akilõt eUiico 70% 1000ml -~ t:enameifr-asco c.crn- . LITRO tí)O R$ "6::f ·-
' 

1 100Gmt. . 
~l --7-i-.AJmotoJ __ · · · ~ bico reto vanspar ___ • ··• ente ·500ml ~ · UNIO 

1 ptã$oco fosoo. • · ·---4.--.............. ~·· ' . . 

JPRO,LAB 



. 15 
lJ 
·t9 

~ - Alm~ moo ·re.fu;- ,desaartâwl ·· soo.mt, r~ 
i ~toseo 

Atadura'. iipo~'.Çrepom, 20 ~ x-21 .a~(Jr~, ,~l'é 
.;. _

1

12 ~~0alad~ . ~·--- •6r.~'" · ·· ., 
' - 'Jr! · .:aig~ . pU . .mista, ~- p 
1 etãst~ .• 'rS ·fJO&.pbr~rmetto q~~1~a~> 

25 ! _ COJe~r ~-· --~ ~~rrí& .~báft;: - ~®lpt . parà 
1 Scirit.ta __ ~ves~ ;Pirlçà ~- iftl,í)C$l:tubo 
l eic~~f'f<x1rde!: p~ .. . ;~º . }~~~(,f .. é.. ! . . . . J'tgt éft! 9~ . ~-~ . 
! 

Fo lha nº - -····0)3 

Processo nº / o G3.2. 

100. 

r 1\lO 

i 

Í RS 5, 3 

i 

-· 20U" ·· R$ *3:17 

1 OO(f 
1 

· j 

1 



37 i F lma pi R~ios-..,x. tamanho Jq x 35 :cm, uso meõroo CXS. $HÂLON ~ 
[ hospitalar. · ___ ·. __ · _· _· _ · - ·- ----4'--- - .......... - 1 

43 1 Fio CQ~utcco.tl'lado5.tl oi agulha cruXA. SHALON 1 2 RS15~,00 
1·-44·f fípCJi4r?oflpre~orJt;J_ç1~lha · :CNX;f SftAlON .i;O-- -RS-ãé.5u · 
r 4f, í Fit{cm.tt~Md_q-~l@i oo 0 dag fha {VlCR'(L} · _: rx;;· -SHAléN ,.._ .. io RS215Jl0 

R$507,00 

f 4e J FiQ cirur. · . ' e poH,gllooT1co 1..:0 a/agulha '(VtCRXL).. ÇPJXA SHALQN . 20 ! R$27~;pó 
r -~í9--ft90~- Ó pdl_~lfi.O .4.;e_tl$Qtllha. ; ~CRYC). CAfXA SHAlON -20 1 R$27S.OO 
r-52 , fio ctrur~ Atg~®,3Jl"d áglJJffià GA1XA SHAt-O~N-· -~-4-0 ! RS··ãr>"s:J 
~57 l !Fio círur. .õnonylon 5.0 d ag;ullia CA.lXA S1'-tAlÕN .-20-f R$ 57:40 
L 1'S ! Fioc.trlr, Pniipropiteno 1.0ctagµtha CA!XA SHAlON 10 · R$ ãó,:00--
l $9_ 1 FIO -atr.)r~ PoUpro~~li""é[:ii9ulha CAtXA SAA'LON 40 A.$ €-0)30--
1 62 1 Fl.o pf sut.um simples-ô cl ~ CAIXA stf.A.lON 40 R$ 7~. ii 
f .65 j Fio pr sowr.a simptes 3.0 ciJ agµttiá CAiXA SHAl.ON 40 R$ 7ôT 

102: 

103' · Afmotóúa bJCO feto. éfeséaftéwr, transparenra 250 tJNtD. J?R=-o=- LA,,-· '"""'8,,..... -r--_,1"""00..,.......-;I,.....• -RS-~iÊ··-
. ! rn~ ~ píãstíoo f&seõ de:26Ó m1 ! 

'----'-------------~.....:.-----'----+-~-----....._ _ ___ • _ ___ ......... . , __ 



100 Ataõttta tipo crepom, 20 cm x 32.7 gy.gmas, P2C0te 
ç01n 12 "Urrid~ $tadum tl:po-Cr@Qrrf ®tecido 
100"k ·elg<x?ào: ou mista, com ~~es 
el:â~. 13-fios -pon::eotitne1ro q~~. 

PCT 

·''. .. '''°»"" .. •• .. '.!' 

TEXCARE, 200 RS 12,00 

1-0'l Avenbah:tes<::anáv~manga_ Jbliga - ~ ~T JARC 30' R$ 2-fãf}"" 
1 1°'9 1 ao'tSapafà·c(,1ostomfa !rifaniÍI. -· ,··· U:Ngj:-· ... .,.MW$0N--D-A-~40Q R$: 9]i0~-

112 , canuta cte-·w.re<te~ n"' UNJO . , f.RotEÇ 2:0 RS' 5~& 
l13 1 Ç;il\uf:!4, Qe,g~i ífl ~. O: UNJO AAOta.?- 2~ 'R$ &,ia 

·_ ~s- as o 
·~, C~ .. Wlt.JEX i 100 ---ex --MA'Kí~ºN - r.--sa ______ _ 

t)W SUPS'lMEO 40 

1!'.W . RJ 10,0Q 
1U>OO RS o.39' 

,,--~'--:=:-:===:-'--_,-_ _,_ 4'""'~u=_o·o"'"~. 4.__,R~,_-· --o~ 

aooQo 'R$ o"'e,s 

1(lQ RS 8.25 -

1~7 15(}. :AS a:fs· 
156 100 6.25' 

~f6 ~ Si.:30 
163 ~ ='"-5=>"".~ --

-l(6',..._ -i-'--~~-_...,-~__,..,..,,_ MmsQNDA 400 R- n.9s 
·--"'"-'-" 16.'9 EosqNDA 40G R$ 1 ,07 

f-:::;17=n:-+-:.:-"'-:-""""--:-:~~"""""":"~-~~~------+-~..,.....-f--M~S~q~~~O~N=o~A-+-2-~·~~.-~1--...R~~[OS . 
ft4 eos~NQA 400 RS 1, 12 
175 MEDSQNOA · ~00 R$ 1,12 

~.~~ ·----'---"--'-:e--E~'""':--;f-4-'-~,_· - +-1--:s-;- :~;-



Folha nº OJ r; 

Processo nº joC3.:J 
Rubrica j,,,,b 

.. 1/ . 

. .. · · 1::.~g ] ~=~ ·.1 ~= J:! .t2 
í ,t2 

,__..item.:...· ,.._• ··-· +t·~· ·~.......,.-~--Di!sc-'-. _.:..,...11.....;;·ç;_ã_o __ ~~--·r--U_n_d-i~>:-:-:--M_aic.a_._:i::--+--Qt:d_·_. ~r-=P::-::· .c--U,n:'.":i~t. , 
1 ! Aba1xadçr ~ llngus-e~1áWla de m~ejfa, fJCT. AAfoo1~ts:l ~ . i tiG RS 6,7S ! 

: desc.artáv.et;~to oorwe~.vs.o llmco. r 
· 3 i UNíSS!S- R- · ! l ! Agulha de.sr,BrtáÍJ~,~~ u~tas@,·.bi~I lQ1 5047tH79 

,
1 } Upa quínel<fe,cattnai:t · . ·· uNnl. 
í l ~natõmico.tra~parent~~m.~\iríi ·~f~o ppr 
· ........,~.41;€.:0zt=.~+· =· ='"~·· ~·c=all=brl~; e~n~·~~2=~~' ~· ~'~"-· BW:~~··~~~· ~---+--'-.....c...,,~-:-r:<=;<~,.......--~'-f-+-~-t-=c::--:-~~· r a J ~oohldrofi(QSO(lg RO~~· NA~t~1 · .'.."' I ··1000 ·fiS ·e.·1s-1 

RS. 7,72 1 
• [ 

GESéAAe.OX ({ .r 
Ut..""iP?~Lfil 

·-··- --·· -· - .---....--..· .............. ~--"----- -- -----·-

'· 

.. 



Fulhêl nº o ! 1 
Processo~º .10 G3it 
Ru:,~:;::::: . € ,;-k 

'7 

~ 1~ i 
~ 

~ 
R,S 9.7.S j 

; 

;{$275.00 j 

1/ 
~ 



. ~'·""'' ~~";lj-.,;q;;:;~$l;t;::;;· ~;;1;;1!0l.ll't~ll!!!'.t'~~.líi:íi· Çil .. • lííl. $;:i•!ii;tl.<i1!iíl:'iíllií.:!"'ll:!l'llill'#l';l!3~'ti'=ltll•~' 
.. . lrr\T . ""' (1r 

. Jf:w,J@ti'b ft:MtJ~ -:Z~S.-- c~triJ.,.. G;j';~·'fis[MIJ;.,9to:.. CJ'~PJ~ .fiii.Mf1>~~-,f;;$5 ;;;. ,ffldl!lf1t~ ··. · ;~~4 . . 

. ' , .# 



•*'tt.:r·r1 ........ , 

-·\ 

12.ovo 1 
;. Tsõ j Seri~~,-~fl~~~~ n~--, mi cpm~~~~-- -- 5!LOOO ! R~' -~-0 ;3<. --~ 
! 151 1 ~ri~~~~vi;;-;o mi ~~~sl\lih;·--·-· ----~-+--'-""--'"-'---"-lf---~-""'· .......... '-'--'-- 5Q·poti t RS. o.sr ! 
i-1~·. _. . . ~rt~v~~~ -rrit ~-0m.~uma -. ~.::.-;;;'-'---+'-~-.;,·"'-0..,..õfT ~ ~~_,t 

l l~ l~~~~y(;1i;}:ivt~ .-- llJO R$=> 5,f$1 l 
j- 100 ·· ! s®csàjln~r ~•1i~-~ ~Ç1_~ 

! 162 1 SQ;n~-;i'OJ\!1 n• ~6"i~~~!'.. . . 
, 164 ! SOn~~~ 2c1· -2'v1àim ~r" ,,,,;.'"--.: :. 



3.2. O preço eotttrah:ldo sei:é fi)IO -e trrea'ustive~, -mssalvai:fQ. o disposto na clátTSufa sé 1rn~ ~te 
mstrum€mo. 

3.3. A $:l$\~ncia da prevoi J:'.GQtt'L~ r~. o~tgara a Mmini\stração ,~d'irmer oa11' ra!$Ç~ que· ó'efes· 

pOd . '~.·- ·. advl~~. tru:.u.ltarla a 1~. · ... ·.•. .. d&.· . !~. • .. ···. ·.*.. ~.· ..... d ... fica º.·· .. ·~a coo.. ·. tfàla. ~ d·. lfe .. ta· · .. P:Wa. ª. aquís~ ou prey..aÇ.ÇJO C:e ;serviçCS. -p~ .Qf.B .. til~~~ . prevt~· :ua .·.Lei n& 8;600'1993~ m~ta 
.t> .,.....-~~~~.·:.~um.,.;,1,.._,,,,....,_."" · · ... -·~.<~"~ -- ........ ~.··. ~.:. ............. · ... ~"""'~"".!"".L. ·fnm~ ..... ....;._;..,,.;,., .in> •;. · .;..,·"'· b.. 1u1it:l~· ,,~~~~11 ~ ... ~""'"'~-- ""\'f'Y~ ·~~ 9'~~~ -f':~~t:11 "°'. ~ - V<"');~-u~~J~.ve - ~ ·'~~~~-1·.tU .. ~·., r14~-e ,~~v 

· oo.~~· .. .. ·. . 

l ,4 . . Oi ~ ~ Qll~ntltaji% ç . :' _ 
·~ . & -~ ·da·. D~f)l.n ·AffP '· 
~tifü@1tq:a~~~~·à;~~'tt3,,~Ç'ê~ :' .. 

Ct.Â~~l,A·:~A~Çp~O Qe~~ç~AA~~ .~ 
41 O .· . . .,.;,. • Atâdº~~"" p ·· ··. ~$1,t • · . . !'.!~~~ q,, . ,;,,: ~- ~'"'i'~~"'~"'··'e -~~."-:li-;-::"":~~ 
~ptu$;pt~: . : : . tsapartif .• ~de·:?Ua~b!i · 
da §.31! ~ rt 1~~ LeH~~'S-~3. . . · 

c:U'LUSULA OWNTA . 00 FO-fCIMENTO E t.'OÔÁL OA EiffS:EG. >'. 
. : . ··~ -·-· '::~·· -~ ~ 

~.1 . Qji PJ'.~tos''l:te~ sef en~ues-. n!:i ~~' 
edü.àl1 J~ qe Refer~ma. "'." A11ho 1 e: .. ~ ~P. - · . 
iQ'tpl~ ~V$à-.~ .ijú.ã eaibs ~uajquer 'tipe ·de-t~ 

vétã'9-es-Já~m p;erli?~ ç.óndiçõ® e:,qQ~darom o -eunQ .~ .. ~ 
sob f}êma da·se.rem deva!vi~os e.~!g~-a:~~t~o. ··' 

,~, "" {'-"-'•""·'~:- J .. : ... ;. · .. k'< 

C.LÃIJSULA S!S(TA :-DO PAGAMENTO 

e.1. 0s pa~t:lt~~!;lf~iw~ ~;~~1;l~~~W4ftpi:.e~te~~·~â ª~ª l)C~ 
·!li . - •. · do ed~1 da bí.iltà""'5 .Q ó'.:~' ·· ··· ' · · · .. ~ ... . .,.., .. . ~ .. - ., ... 

~ 
# 

.. 
'• 

' 



.-...~· ~~~~llllRi!!~~~l!l'!lfll~ 
. ,. 

Folh;:i nº O :J, f 

ProcesS:Q n" JOG3.t 
Rubrica . . . l,

00
!:-

7 

i .4, o~ . pr~s re.gistrades poderão ser revtstos em deoorréntja de"---eV,entoa1 re(t~o do~ preços 
prau~'t;S no. me~ ou tlec rato· que ·~ o~to'~·~· beM .~és, ~;g a .. ~fJtira . (ófgào 
Ge~aJaeiOl1 promo~ as no~()ciações.junta a.o$ ~o~~. ô~aS"d~~~es ®fi~?.s · na' 
alíiisa· "~ .~ftdntlS(> O do c.ãtr~ :®:art 65 àa Lei'!'~ 8,6$8. de ·1119@~ 

1 •. 5 . . Q~nçiçi ·O ;?reç<> ~~}$ldo ... (ornar~· ..• ~~ ~o. ~~. ·~~··· ~ ~~' .~· .m.õtwa 
'Íi'ttpe:Nêriiente~ '<> õrgao,g~r~dQr cQ~. os~~$ps~ ~FefRa::r;edu~ \10$ 1)1'.eças 
· ao.s ..ralorres pra!l.cado.s pe!O mer.;ado 

7.s,1 .. Os .forlÍ:ecedores. que nilo ~ram ~uzlt set,.ts preços aos valor.as ~dos pele> 
mer-..ado serâo lbera~m nó comprom sso-,t:issunidã . .sem.'àp.tlcaQ~o . de pemtii:iade~ 

1.~.~. A ~ .. tfe~:ç~ ~ ~~~· ~ ~remreoozk«~ preços aq$ va!n."eS 
d~ ma~ obse.j:váfà ~ ·~~~,Q~at .·· ·• · 

7.$. Q~o ó ~ de' rnercád,~ l'Qm~-'.~~rcaos pt~ rests~os e 6 fom~ oiro pude; 
éumprtro Gàmprcrn~; !) órgâl) s~d« ~!4'. 

7,&,1. Llbeca'~ o ~omec;eqor ao ciómp(Çm!Sso m>st;!,nUdO~-~ a COOW.~çâo ~rra. an?m do 
~do tféi'çlmadmánto., e sem a~)flca~ 4,;i .~Õ?}íí;(âda~Sê OOnfirmâOO ã.'veraeld:átte,;®s rlli:JtlVO$ e: 

wmprov~nf2S spr~~~cs; ·~.' ~t,r;:, ~, .. :1" "':~rt·rw.; ,. .~. , 
1<&.i. C-0>"~t -os ~~ fome~or~pãta.~r~q~oo õe -:~ 

1.r. Não ha~ow~tp ~~· a~t:et~@4evêrt-~~t::ili®··· :~o dj ~. ·.-L""· · A@ d~ 
Regislt'll d~P~, OO.:OlprildtJ ~~ ~l ~ti~~~.~~,~~~º mal~·vl]U\ta..1~ 

7.8~ ~ta~~ llfeç6 de meroada. o0$ ·p~··~ 
?11ut6idQS~tii~ttna MUAGps da Atoomr.~ ~ ~ 

1.1t _Em'" qua!ttl.fêr ·11~~ os-pf~'déc»rr~s ~a rew. · · . · · ·· .· U trapassãf os ~fioattos no 
mert:aO:rt, manter.iro-~ a: dl êrença percenrua! à.Pt1radà ·~:0:~ orlgJirafmertt~ <:~te· ia prcrpo'$ 
® romecedor ê sqoélé 'í~~ l1() ~à~ do·~· ~~.;; · · 

.·· - . ,. ··.. .. ,.;. ~'-'·. ·-r ... ·~ ·..,.._,;oc..: ,., ' 

.1lt M. a:l~es d L p;eços ot~®'S . a·rev$ , nc. Q.aSO; irú;tesequi!~t»ío • ·equaçào ~le.t1•1i!::c}-
l'lnanc;e1 ~. se;fsQ P.J.1 t~"'d~ r.o Ofp · ídaL ··<: •• . ' ~ 
CLÂUSULA OJTAVA•CO :ç~~Ãf«art?() º*;ATA ~'REGfSTRDbe9REÇos 

-f,1. O·~~~~"!ifS ~~o~~~'.P~~ra-Mvn~:d'~~~quarkJo: 

a~1 . 1 . N~t7 ·tonnaH~r~1~t~: .. ~-"~!4t.:;:f~~ .. ~W -~~-~~~\t!V$l; 

8.1 Z. Qe$'\;llffl~-~P<n~.da A.ta Qe. Rç!Jj~'fro ·tfe Pfeç~f 

8 <1.J. Mão' ~~~t~.lt.,~S nr;13~i~ ~·~isf:f""~: """' l.i«~~~i · -~~~,,..,:;,,.. <ti•~ aQs 
~A - • . ~'í' • ~--' ~~"" ~'~f.""l--'"' Y'~~·~ _..J:I ~~~ )i"W J.t~~~ . .--~1.' ~!~~\'~~A.."°" f..l.Y!....,i-1 ~~ 

.' f'ati..':atlr:.s .. ri~o; 

JU .4, Eswer s~~pefl~ de pw:ütjpar ,ós lití~ e: i~id~ de ê<>n~ ~ õ Ftµ~f,)fj), nos 
.termos-·do arf 81 da· lei 8 ~93: · ·· · · 

8/1 .S:. f.~ ~~do. 1nírlá[l:ea stam I~~ ?-?'1Vi""r ~a·~~~ 11ÔS~fmo~ do a ·. 'a; da bel 8.-86SJ9;1', .. . ·. . . -

8.1.6. For fn'~.edido (!e t1<>P'..as: e- contratar com a-Mmni~ nos ~as (jo art. ?*', aa· J-~' 
1f>,52\!-1'l00;2. 

~ 
lf 



- ------ ----------- -

1.1.1'. .. _aá reeeoee a N-tirta-de Em nho,,·ou 111'1$trumen~•~ no prazD ·esta~ p:eta 
Amrnnrsrraçao. sem justl'flêaliva:aoé!tavet; · · '· · - · 

-i.2. A~~- Rés~ ~Pf.~& p:Qdefá ainda "&eT ca~-pel~/~> ·.~ · •• t~ .. '. . 
tetmns-~ t~ít11âção pallinente. ãm :especla• peta·ocon:-ê.nófa · de) •ma · dà~i hi*eses. ~!das.:nõ -ai .. 7JJ 
da Let fi\' S:tIW93-; . 

1J .• ~. ó ~m oio de r~tro ~ -h1~s-~s. aSSf_filrna\!'l}S .p t:0ntr8.dl:l0rio ~ lt!'np."a ~~S:á. 
~t :- fu.'Tltai~o cor depactlO- da' a tmidad'e competente do crgâu ~~.ad..-ir 

8A~ o . cqncatamf:rti.O tio registro de-. Pr~S- podera ooorrer par tato cSuperiemente, ~re~te: é:a caso 
tónwtd:~ força rnt\idr, qu~ p~~q~ 6 Çu:rnpr.~f!'te.' dl:uita il~vitJa1'J'lenf2: ~r~:e:jú.õ-ttf~s: 

.u;1_. 1P()fr~ d-é' · ~~$·® ···-· · ,..: .< >· 
~~4.2.. A P.eâ'fd~ ~ íôr~~ 

a.~ O fçi~Qf r.eg.~~do ~eiã.stj~ o ca~}S~ll:tl®fetl regi$tro de ~reço quando.•·-

8,5_,_1. yom~r. -~S!a _ :mpo_ ssibílfiad0<._. ,;:~-eu~.Jr .. --~- ... · · Ô$ts Q8 Ata, por ~~êt~ 4a fato 
,s~etti~t q~e Yénha com~~·~~~~: . _- ·· tdriltã~. ~·-~ Oilu.ito 
'.o..~~~r~ - .,~ . - •;:. • 

:8~$. A>soU~--~lQ - tQ ,, .>
-ente*~ª-~ª-~f .. 
o flêdkW,, pera ~irec'~o .. · 

" • ·: .. _ ;, ~·-1>< - ~-~- -. ~: - ~- ~ ~: ,~ 

8.7. o ci:i®e~!o do r~i9trcn1ão ~;,idi:ca à ' P:j~r 
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9.1.~. Niio ~tratar, total w paicimmenie, o.ebiato da contr~; 
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11.1" A Ata de Reg;stro·<ia Preços poo~ wr uttlizada.por<qUi!k:g.ter Qrgtio «J 'ên\fd;a~a,(11.í ~ rn$tr~çâo 
eubfma qae na.o ttmha parli~dô tf~ ~~· . Jiêttàt~. ~iantú P@.v~~ -~lta ãp; ôcgiliti 
Geri1!nc;ador, desde q,ue dev!damétlte'Ctlni~ád~~~ ar.tàgem. · · 

11.2>ôs ôrgãos e entdade$ da Administ~ PÓbüoa Que: ·llào f?atbCíPat:anHlo Reg~ d!= Preççs . 
. qu~do .~~n~m fazer w;o da A1ª' d:e R~!s.f!tH!a Pr~s •. dàvetâo' manifasisr sau ~~$2J,un!O. oo 
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mntr~~ ~T~.~(la: E;ro;·ate tiô:V~nta 4liõ!~: ~rv.a,õo. °'P , c~:d.~ ·ata, ~ma--~ '6'°, do 
artféti22~ ~ .~o n4 7 ,~'2Q01 ~ 
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prévíad~fff:a ~ 'S ~l~ ~~Q ~. r..~".J . . .. ~q:if.éVíSta$ _nj;) tci~t em 
cón~ade rom art.1QO' t . da. ... ~ • ·1ttS2DtG2. ~· lei a.~!'t .ale/m da 
cancetamenln ~o r,eg~ " !ia' ~ti~u~ ~ ·. · :.· ',. se.A) · 'preJuizo da 
r.e151>9$abilidâ:dé ~Mte- · · ··· · ·. amw~ar. · 

... ':- .~ ·~:~ ·,..· .... .. ,.- ·. -~ 

. ···~ 

OLÁUSlJLA p!CJMÁ\ ' J • P~ff:JStÇ~ F:ftlAfS. 

1á.1 . As.~~~,ff$~Vlàas~*'~~~!Ji;t~{P.~;~~~*@~O 
que ~ser, o Etfitar de· ~~ que deu (J~ ·à· ~sia .Ata dce R~S{f'Q -~ Pr~i? ·e ·<'! pr~"'a 
apresootada peta rtcltante, pf~~n®. am ®so «e c.anmt.0 ' a5 GIS~ tki Eoitàl s-o:l),"à ~s dá 
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13.3. Para os ~st:is óm~. séT? !t?P1fç00á.al9gtsf:âçâ0 que ,coubei:. obedecidas ae,dfs~~~s pr~ 
na Lei riº 8600l'l9.93e10.520120.o;l esuasmtem~~,e Oecreto:F:ederatn" HID212Cf13. 

CLAUSULA OEC+M~ QUARTA -óó·FORS 

14:t,J:s ra 131rir~lir ® qu~oos i;t!i~das .ooste- :~egl.Stto ~:p~ fiéa .. etetto -o FQrQ a.a ~arca de 
/\!dei~ Altá.sA!fA · . . . . . . . ·.· . . . . .. .. . 

E por es:tarêm.<!.·. plenb e _coril m ~.PQm as ~içõ'>..s·~~das n:a Ofesente Ma, assinam 
eSje) rí.strvrnento, ~m ~Vtas ·~igual~ e~1.mq~ ,Mra um Só -~~' 
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Atos do Poder Executivo Municipal 

SEGUNDA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2019 

• ALDEIAS ALTAS - MA • ANO: 2020 - Nº 140 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O MUNICIPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada á situada á Rua João Castelo Salazar de Abreu, 334, Centro , Aldeias Altas - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.238.442/0001-97, 
neste ato representada pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Gabriel Fernando O. Ferreira , brasileiro , maior, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Caxias - MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 229/2019, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada , e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA, CNPJ 04.564.165/0001-47, estabelecia na Av. Presidente Medice nº 1034, Bairro Parque Piaui, na cidade de Timon 
- MA, neste ato representado pelo Sr. Emídio Gonçalves Santos, brasileiro, Solteiro, portador do RG. 204.640 SSP PI e CPF nº 096.495.063-49 e 
a Empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 19.086.670/0001-09, estabelecia na Rua do Bosco, nº 3201 Samapi, cidade 
de Teresina - PI, neste ato representado pelo Sr. Raphael Benvindo Tavares, CPF nº:017.862.693-76, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas constantes das Leis Federais nº 
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7 .89212013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras Aquisições de Insumos para hospital , 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2019, constituindo 
assim, em documento vinculativo e obrigacional ás partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2019, 
completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Presencial nº 027/2019 - Sistema de Registro de 
Pre os, conforme o tabela s abaixo: 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA, CNPJ 04.564.165/0001-47, estabelecia na Av. Presidente Medice nº 1034, Bairro Parque Piaui, na cidade de 
Timon-MA-FONE: 99 3317-9018 99 3216-0805 

Item Descrição Und Marca Qtd P. Unit 

2 Agulha descartável para raque-26 anestesia. bisei tipo quinckle, UNID. UNISSIS 465 R$ 8,78 
canhão anatõmico,transparente,mandril codificado por cor.estéril 
.calibre nº 26 a,"26ax31/2",20gx1 1/2'90x4,5. 

4 Agulha hipordérmica descartável 13mmx4,5mm. UNID. WILTEX 60.000 R$ 0,09 

5 Alcool etílico 70% 1000ml - rename/frasco com 1000ml. LITRO ITAJA 800 R$ 6,20 

7 Almotolia bico reto transparente 500ml frasco plástico fosco UNID. JPROLAB 100 R$ 5,46 

8 Almotolia bico reto, descartável 500ml, frasco plástico fosco UNID. JPROLAB 100 R$ 5,46 

9 Aparelho de pressão adulto + estetoscópio: aparelho de pressão KIT. TEXCARE 100 R$104,62 
arterial, tipo aneróide, formato de relógio com escala de 
graduação de O a 300mmhg,material base corpo tamanho adulto. 

11 Atadura tipo crepom, 10cm x 21 ,8 gramas.pacote com 12 PCT. TEXCARE 2.000 R$ 5,03 
unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou mista, 
com propriedades elásticas, 13 fios por centímetro auadrado 

12 Atadura tipo crepom, 12cm x 21 ,8 gramas.pacote com 12 PCT. real minas 2.000 R$ 6,09 
unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou mista, 
com propriedades elásticas, 13 fios por centímetro quadrado 

14 Atadura tipo crepom, 20 cm x 21 ,8 gramas, pacote com 12 PCT. DESCARPACK 1000 R$ 13,69 
unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou mista, 
com propriedades elásticas, 13 fios por centimetro quadrado 

15 Cateter Intravenoso nº 14 UNID. DESCARPACK 2.000 R$ 0,94 

17 Cateter Intravenoso nº 18 UNID. POLIMED 3000 R$ 0,94 

19 Cateter Intravenoso nº 22 UNID. DESCARBOX 3.000 R$ 1,00 

Lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 
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24 Coletor de material perfuro cortante, recipiente.caixa CAIXA MEDSONDA 100 R$ 8,10 
descartável, com plástico interno para descarte de objetos 
cortantes e perfurantes.bocal adaptável que facilita dispensa de 
vários tamanhos de objetos.alças externas e tampa de 
segurança com trava dupla capacidade 20 litros.possui na tampa 
um desconectador de agulhas. 

25 Coletor de urina sistema aberto: conector para sonda uretro- UNID. DESCARPACK 800 R$ 5,37 
vesicais ;pinça corta fluxo ;tubo extensor;cordel para sustentação 
ao leito e deambulação do paciente;frasco coletor em pvc 
translúcido 

27 Eletrodo p/ monitor cardíaco nº41x36mm: descartável, gel PCT. LABOR IMPORT 100 R$ 30,00 
sólido.composto por espuma adesivada, rebite de prata 
(ag/agcl),gel condutor de celulose sólido, lâmina protetora de pvc. 

29 Equipo p/ transfusão de sangue: com câmara de filtro UNID. RIOQUIMICO 200 R$ 6,17 
transparente e flexível de 170 a 200 micras com área de 
filtragem de 18 cm 3 com câmara de gotejamento transparente 
cristal tubo extensor contínuo sem terminações em látex ou 

e similar, transparente cristal , flexível , igual ou superior a 1,50 m 
de comprimento. 

30 Escova para assepsia com PVPI: dupla face para degermação UNID. FUJIFILM 600 R$ 3,40 
da pele, descartável, com corpo em material plástico, atóxico, 
apirogênico, flexível , livre de defeitos, tendo em uma das faces, 
cerdas macias 

34 Filme p/ Raios-X, tamanho 18 x 24 cm, uso médico hospitalar. exs. FUJIFILM 30 R$177,00 

35 Filme p/ Raios-X, tamanho 24 x 30 cm, uso médico hospitalar. exs. FUJIFILM 30 R$293,00 

36 Filme p/ Raios-X, tamanho 30 x 40 cm, uso médico hospitalar. exs. FUJIFILM 30 R$485,00 
37 Filme p/ Raios-X, tamanho 35 x 35 cm, uso médico hospitalar. exs. SHALON 30 R$507,00 

43 Fio catgut cromado 5.0 e/ agulha CAIXA SHALON 2 R$156,00 

e 44 Fio cirur Polipropileno O e/ agulha CAIXA SHALON 40 R$ 80,50 

45 Fio cirur. Acido poliglicolico O e/agulha (VICRYL) CAIXA SHALON 20 R$275,00 

46 Fio cirur. Acido poliglicolico 1-0 e/agulha (VICRYL). CAIXA SHALON 20 R$275,00 

49 Fio cirur. Acido poliglicolico 4-0 e/agulha (VICRYL). CAIXA SHALON 20 R$275,00 

52 Fio cirur. Algodão 3.0 e/ agulha CAIXA SHALON 40 R$ 65,53 

57 Fio cirur. Mononylon 5.0 e/ agulha CAIXA SHALON 20 R$ 57,40 
·-

58 Fio cirúr. Polipropileno 1.0 e/ agulha "\'\ • i\." CAIXA SHALON 10 R$ 80,90 

59 Fio cirúr. Polipropileno 2.0 e/ agulha - CAIXA SHALON 40 R$ 80,90 
·-e 62 Fio p/ sutura simples O e/ agulha - - CAIXA SHALON 40 R$ 76,10 
~ 

65 Fio p/ sutura simples 3.0 e/ agulha CAIXA SHALON 40 R$ 76,10 

66 Fio p/ sutura simples 4.0 e/ agulha ! CAIXA SHALON 20 R$ 76,10 

67 Fio p/ sutura simples 5.0 e/ agulha CAIXA SHALON 10 R$ 76,10 

68 Fita adesiva hospitalar - rolos: 19mm X 5Qm. Embalagem ROLO EUROCEL 1000 R$ 4,22 
individual com dados de identificação e procedência 

70 Fixador automático p/ raio - x gl p/ 38 litros: - liquido concentrado; UNID. FUJIFILM 30 R$456,00 
dose para 38 litros; para processamento automático; 

76 Luva p/ procedimento - G e/ 100 unid. CAIXA MEDIX 1000 R$ 31 ,95 

78 Luva p/ procedimento - P e/ 100 unid. CAIXA MEDIX 3.000 R$ 31 ,95 

81 Papel grau cirúrgico 15cmx100 m ROLO HOSPIFLEX 50 R$ 91 ,50 

83 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m ROLO HOSPIFLEX 50 R$183,00 

84 Polifix 2 vias (multivias) - unid. UNID. WILTEX 1.500 R$ 1, 11 

85 Revelador automático p/ raios-X (IBF) galão GALA O FUJIFILM 30 R$480,00 

86 Solução alcoólica de clorohexidina a 0,5 % - 1 OOOml. LITRO VICFARMA 60 R$ 16,50 

90 Tela protésica 15 x 15 cm - unid. UNID. VENKURI 10 R$150,00 

Lei Municipal n2 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
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91 Termômetro Clinico Digital UNID. SOLIDOR 30 R$ 18,20 

92 Termômetro digital para caixa térmica com cabo extensor: com UNID. ICOTERMEM 20 R$111 ,00 
limite operacional de -10 a 60"C escala interna e -50 a 70"c 
escala externa; na faixa de temperatura de -50 a 70ºc, resolução 
de 0.1c; usado em ambiente, caixa térmica; para caixa térmica 
com cabo extensor de no minimo1m; utilizado para medir 
temperatura. 

93 Tubo de látex n. 200 pct d 15 m. PCT. GOIAS LATEX 10 R$ 30,00 

95 Vaselina liquida - 1 OOOml FRS RIOQUIMICO 30 R$ 43,00 

102 Almotolia bico reto, descartável, âmbar 250 mi, frasco plástico UNID. JPROLAB 100 R$ 4,35 
fosco 

103 Almotolia bico reto, descartável, transparente 250 mi frasco UNID. JPROLAB 100 R$ 4,35 
plástico fosco de 250 mi. 

106 Atadura tipo crepom, 20 cm x 32,7 gramas, pacote com 12 PCT. TEXCARE 200 R$ 12,00 
unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou mista, 
com propriedades elásticas, 13 fios por centimetro quadrado. 

/ 
1: 

107 Avental descartável manga longa ... PCT. JARC 30 R$ 21 ,30 

109 Bolsa para colostomia infantil. UNID. MEDSONDA 400 R$ 9,80 

112 Cânula de guedel nº 1 UNID PROTEC 20 R$ 5,28 

113 Cãnula de guedel nº 3, O . UNID PROTEC 20 R$ 5,28 

115 Cãnula de guedel nº 5 UNID PROTEC 20 R$ 5,28 

117 Clamp para cordão umbilical UNID 
' 

WILTEX 1000 R$ 0,60 

120 Colar cervical de espuma P UNID RESGATE 20 R$ 25,20 

124 Dreno de penrose nº 1 d12. PCT. WALTEX 10 R$ 11 ,80 

126 Dreno de penrose nº 3 d12 PCT. WALTEX 10 R$ 19,00 

127 Dreno de penrose nº 4 d12 UNID WALTEX 10 R$ 29,40 

129 Equipo micro gotas - unid. UNID LABOR IMPORT 3000 R$ 2,00 

134 Kit mascara para nebulização adulto d conexão UNO DARU 100 R$ 8,70 

136 Lamina p/ bisturi nº 15 com 100 unidades. ex WILTEX 100 R$ 34,10 

137 Lamina p/ bisturi nº 23 com 100 unidades. ex MAXICON 50 R$ 43,50 

140 OCULOS DE PROTEÇAO UNO SUPERMED 40 R$ 5,28 

141 Ostoscópio: com 05 espéculos com iluminação halógena de 2,5v UNO MIKATOS 5 R$397,00 
de longa duração; cabeça de otoscópio removível para funcionar 
como 

l .. iluminador de garganta; fibra ótica para transmissão 
de luz fria ; lente de visão ampla; cabo metálico com acabamento 

em ranhuras; jogo de 05 espéculos reutilizáveis (1 , 2, 3, 4, e 
5mm e 4mm standart); reostato de controle de intensidade de 
luz; energia por pilha alcalina AA padrão 

144 Pró-pé descartável - d100 unid. PCT HNDESC 100 R$ 10,00 

148 Scalp nº 25. UNO SAFER 12.000 R$ 0,39 

149 Scalp nº 27. UNO SAFER 4.000 R$ 0,39 

152 Seringa descartável de 20 mi com agulha UNO SR 30000 R$ 0,85 

153 Seringa descartável de 3 mi com agulha UNO SR 50.000 R$ 0,35 

155 Sonda endotraqueal nº3-0 d manguito. UNO MEDSONDA 100 R$ 6,25 

156 Sonda endotraqueal nº4-0 mm d manguito UNO MEDSONDA 100 R$ 6,25 

157 Sonda endotraqueal nº5-5 d manguito UNO MEDSONDA 150 R$ 6,25 

158 Sonda endotraqueal nº8-0 mm d manguito: UNO MEDSONDA 100 R$ 6,25 

161 Sonda folley nº 14 - 2 vias. UNO SOLIDOR 500 R$ 5,30 
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163 Sonda folley nº 18 - 2 vias UNO SOLIOOR 500 R$ 5,22 

166 Sonda nasogástrica curta nº 06 UNO MEOSONOA 400 R$ 0,98 

169 Sonda nasogástrica curta nº 12 UNO MEOSONOA 400 R$ 1,07 

170 Sonda nasogástrica curta nº 14 UNO MEOSONOA 200 R$ 1,09 

174 Sonda nasogástrica longa nº 08 UNO MEOSONOA 400 R$ 1,12 

175 Sonda nasogástrica longa nº 10 UNO MEOSONOA 400 R$ 1,12 

176 Sonda nasogástrica longa n° 12 UNO MEOSONOA 400 R$ 1,12 

181 Sonda uretral nº 04 UNO MEOSONOA 500 R$ 1,12 

182 Sonda uretral nº 06 UNO MEOSONOA 500 R$ 1,12 

183 Sonda uretral nº 08 UNO MEOSONOA 2.000 R$ 1,12 

184 Sonda uretral nº 1 O UNO MEOSONOA 2.000 R$ 1, 12 
~·-· - --- ------ - ... 

187 Sonda uretra! nº 16 / 
,,,,,_ UNO MEOSONOA 1000 R$ 1,12 

OICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 19.086.670/0001-09, estabelecia na Rua do Bosco, nº 3201 Samapi, cidade de 
Teresina - PI 

item Descrição Und Marca Qtd P. Unil 

1 Abaixador de lingua-espátula de madeira, descartável, formato PCT. CRAL R- 120 R$ 6,75 
convencional.uso único. 10379860133 

3 - UNISSIS R- R$ 7,72 
10150470179 

Agulha descartável para raque-25 anestesia .bisei tipo UNID. 600 
quinckle,canhão anatômico,transparente,mandril codificado por 
cor.estéril .calibre nº 25 g,"25gx3" 80x5. 

6 Algodão hidrófilo 500g ROLOS 
NATHY R-

1000 
R$ 16,15 

81400090001 

9 - INCOTERM R- R$100,95 Aparelho de pressão adulto + estetoscópio: aparelho de 
pressão arterial.tipo aneróide,formato de relógio com escala de 10343200028 

graduação de O a 300mmhg,material base corpo tamanho 
KIT. 100 

adulto. 

10 Aparelho de pressão infantil+ estetoscópio: completo com KIT. PREMIU R- 10 R$115,90 
braçadeira infantil e estetoscópio - 1 a 7 anos. 80275310022 

13 n - TEXCARE R- R$ 7,62 Atadura tipo crepom, 15cm x 21 ,8 gramas.pacote com 12 
80963890003 unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou 

~ PCT. 1000 mista, com propriedades elásticas, 13 fios por centímetro 
quadrado 

1 

16 Cateter Intravenoso nº 16 / UNID. DESCARPACK R-
2000 

R$ 0,95 
10330660066 

18 Cateter Intravenoso nº 20 UNID. DESCARPACK R- 3000 
R$ 0,95 

10330660066 

20 Cateter Intravenoso nº 24 UNID. ADVA 10150407487 3.000 R$ 1, 12 

21 
Cateter nasal tipo óculos adulto UNID. 

MEDSONOA R- 3.000 
R$ 1,62 

80163570002 

22 Coletor de material perfuro cortante, recipiente.caixa R$ 4,18 
descartável.com plástico interno para descarte de objetos 

DESCARBOX R-cortantes e perfurantes, bocal adaptável que facilita dispensa CAIXA 
80937630002 

100 
de vários tamanhos de objetos.alças externas e tampa de 
segurança com trava dupla capacidade 7 litros. 

23 Coletor de material perfuro cortante , recipiente, caixa 
CAIXA OESCARBOX R-

100 
R$ 5,49 

descartável.com plástico interno para descarte de objetos 80937630002 
cortantes e perfurantes.bocal adaptável aue facilita dispensa 
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de vários tamanhos de objetos.alças externas e tampa de 
segurança com trava dupla capacidade 13 litros. 

26 Coletor de urina sistema fechado: bolsa coletora em pvc R$ 3,80 

flexivél com dupla face sendo a anterior !,capacidade de UNID. WILTEX R-
3.000 2000ml graduada a cada 100ml para pequenos volumes de 25 10150470350 

a 100ml 

28 Equipo macro gotas-unid: equipo para administração de GLOMED R- R$ 1,56 
soluções intravenososas UNID. 80273450018 5.000 

31 Esparadrapo impermeável 1 O cm x 4,5 m: com boa aderencia, R$ 9,75 
hipoalergico. com dorso em tecido de de algodao na cor ROLO MISSNER R- 3.000 
branca 80003300006 

32 Espéculo ginecológico descartável tam. M, produzido em R$ 1,01 
polietileno cristal , permite excelente transparência e UNID. CRAL R-

2.000 
transmissão luminosa. 

10379860106 

33 Espéculo ginecológico descartável tam. P, produzido em R$ 0,95 
polietileno cristal , permite excelente transparência e UNID. CRAL R -

2.000 

e transmissão luminosa. 10379860106 

38 Fio catgut cromado O cJ agulha: SHALON R- R$133,72 
CAIXA 10243410020 40 

39 R$133,72 
Fio catgut cromado 1.0 e/ agulha: CAIXA SHALON R- 40 10243410020 

40 Fio catgut cromado 2.0 cJ agulha SHALON R- R$133,72 
CAIXA 10243410020 100 

41 Fio catgut cromado 3.0 cJ agulha SHALON R - R$133,72 

e 
CAIXA 10243410020 40 

42 SHALON R - R$133,72 Fio catgut cromado 4.0 cJ agulha CAIXA 10243410020 40 

47 
Fio cirur. Ácido poliglicolico 2-0 e/agulha {VICRYL). SHALON R - R$275,00 

CAIXA 10243410025 20 

48 
Fio cirur. Ácido poliglicolico 3-0 e/agulha {VICRYL). SHALON R - R$275,00 CAIXA 

10243410025 20 

1 

50 Fio cirur. Algodão O cJ agulha 
_, '-- '' ~ 4 SHALON R - R$ 65,50 

CAIXA 60 

e 10243410016 -- ·--... 
51 SHALON R -Fio cirur. Algodão 2.0 cJ agulha CAIXA 40 R$ 65,50 

1 

10243410016 

53 Fio cirur. Mononylon O cJ agulha SHALON R - R$ 51 ,40 CAIXA 10243410009 80 

54 Fio cirur. Mononylon 2.0 cJ agulha SHALON R - R$ 57,00 CAIXA 10243410009 100 

55 Fio cirur. Mononylon 3.0 cJ agulha SHALON R - R$ 57,00 CAIXA 
10243410009 200 

56 Fio cirur. Mononylon 4.0 cJ agulha SHALON R - R$ 57,00 CAIXA 10243410009 80 

60 Fio cirúr. Polipropileno 3.0 cJ agulha SHALON R- R$ 80,92 CAIXA 
10243410014 10 

61 
Fio cirúr. Polipropileno 4.0 cJ agulha SHALON R - R$ 80,92 CAIXA 10243410014 4 
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63 Fio p/ sutura simples 1.0 e/ agulha 
SHALON R- R$ 76,00 

CAIXA 10243410014 
40 

64 Fio pi sutura simples 2.0 e/ agulha 
SHALON R - R$ 76,00 

CAIXA 10243410014 
60 

69 R$ 5,43 
Fita teste p/ autoclave - unid : fita teste para controle de 
temperatura; uso em autoclave; aspecto, aderência e com ROLO CRAL R-

1000 
alteração de coloração após exposição a alta temperatura; 10379860042 
embalado em rolo com 19mm x 30m. 

71 Lanceta para Glicemia pacote e/ 100 unidades. 
UNIQ/MED R- R$ 12,10 

CAIXA 10098710051 200 

72 Luva cirúrgica estéril, nº 6,5. 
SURGICARE R- R$ 1,84 

PARES 10150470374 
2.000 

73 Luva cirúrgica estéril, nº 7,0. 
SURGICARE R- R$ 1,84 

PARES 10150470374 
5.000 

74 Luva cirúrgica estéril, nº 7,5 
SURGICARE R - R$ 1,84 

e PARES 10150470374 5.000 

-
75 Luva cirúrg ica estéril , nº 8,0 

SURGICARE R- R$ 1,84 
PARES 10150470374 2.000 

77 Luva p/ procedimento - Me/ 100 unid . 
MEDIX R- R$ 31 ,96 

CAIXA 8049551015 
3.000 

79 Máscara de proteção contra bacilo - N95 
DESCARPACK R- R$ 4,13 

UNID. 10330669126 50 

80 Papel grau cirúrgico 1 O cm x 100 m HOSPIFLEX R- R$ 61 ,62 
ROLO 80473960001 50 

e 82 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m 
HOSPIFLEX R- R$121 ,64 

ROLO 80473960001 50 

87 R$ 25,50 
Solução aquosa de gliconato de clorohexidina a 0.2%, VIC FARMAR-
acondicionado em frasco não transparente, contendo 1.000 mi. 

LITRO 1338280110075 60 

88 Solução degermante de clorohexidina a 2% - 1000 mi. 
VIC FARMAR- R$ 25,50 

LITRO 1338280110075 48 

89 Tela protésica 06 x 12 cm - unid. 
VENKURI R - R$105,00 

e 
UNID. 

10366900008 
10 

94 GOIAS LATEX Tubo de látex nº 204 pct e/ 15 m. PCT. R - 2 
R$ 89,30 

10182420010 

96 Agulha hipodérmica descartável 20mm x 5,5mm. WILTEX R- R$ 0,10 
UNID. 10150470496 60.000 

97 Agulha hipodérmica descartável 25mm x O, 7mm. WILTEX R- R$ 0,10 
UNID. 

10150470496 
30.000 

98 Agulha hipodérmica descartável 25mm x O, 8mm. WILTEX R - R$ 0,10 
UNID. 10150470496 20.000 

99 Agulha hipodérmica descartável 30mm x O, 8mm. WILTEX R - R$ 0,10 
UNID. 10150470496 20.000 

100 Agulha hipodérmica descartável 40mm x 1, 2mm. WILTEX R - R$ 0,10 
UNID. 10150470496 20.000 

101 Álcool 99,5 frasco: álcool etílico a 99,5º GL (99,3º1NPM) ITAJA R- R$ 8,25 LITRO 324550004 500 
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104 Aparelho de glicemia UNID. 

105 Atadura tipo crepom, 15 cm x 32,7 gramas, pacote com 12 
unidades atadura tipo crepom de tecido 100% algodão ou 
mista, com propriedades elásticas, 13 fios por centímetro PCT. 
quadrado 

108 
Bobina para esterilização 5x100 descartável; UNID. 

110 Bolsa para colostomia para adultos UNID. 

111 
Cãnula de guedel nº O UNID. 

\ 
114 

Cãnula de guedel nº 4. UNID 

116 1, 

Cãnula de guedel nº2 UNID 

118 ~ 

Colar cervical de espuma G UNID 
... 

119 
Colar cervical de espuma M UNID 

121 Coletor universal e/ tampa de rosca 80ml UNID 

122 Compressa cirúrgica hidrófila 13 fios tam. 45 x 50 cm, tecido PCT. 100% algodão simples. 

123 Compressa de gaze 7,Scm x 7,Scrn não estéril 9 fios: PCT. compressa de gaze hidrófila 

125 Dreno de penrose nº 2 c/12 PCT. 

128 Dreno de Sucção sanfonado 4.8 mm UNID 

130 
Esparadrapo Micropore Sem x 1 O m ROLO 

131 Ü"·''· -~-~ 

Fita para teste de Glicemia ex e .., -
132 

Gel p/ ultrassonografia e/ 51itros. ! GL 

1 

133 
Gorro descartável - c/100. / 1 

PCT 

135 
Kit mascara para nebulização infantil e/ conexão UND 

138 
Lamina p/ bisturi nº 24 com 100 unidades. ex 

139 
Máscara cirúrgica descartável - pacote e/ 100 unidades. UND 

142 Povidine degermante FRASCO 

143 Povidine tópico 1 %. FRASCO 
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ON CALL PLUS R-
100 80011990003 

TEXCARE R-
8096389000 

200 

HOSPFLEX R -
50 80473960001 

MEDSONDA R- 400 
8003400048 

PROTEC R- 20 80435140004 

PROTEC R-
20 80435140004 

PROTEC R-
80435140004 

17 

RESGATE R-
81094800010 20 

RESGATE R- 20 81094800010 

3B R- 5.000 
81372000001 

ORTOMAX R- 100 
81481900004 

ULTRAMED R-
6.000 81691050004 

WALTEX R- 10 10229650042 

WITEX R - 20 10150470344 

CIEX R-
500 10332829016 

ON CALL PLUS R-
80011990002 

400 

FORTSAN R- 40 80241050007 

HNDESC R-
2000 81605660001 

DARU R- 100 10293210016 

LABOR IMPORT R -
200 10369460104 

WILTEX R -
2000 10150470482 

VICFARMA R- 600 1338280120062 

VICFARMA R - 600 1338280120062 

33 ~ 
7 

R$ 64,60 

R$ 7,62 

R$ 32,11 

R$ 9,88 

R$ 5,25 

R$ 5,25 

R$ 5,25 

R$ 25,00 

R$ 25,00 

R$ 0,65 

R$ 18,60 

R$ 12,62 

R$ 14,60 

R$ 37,62 

R$ 6,08 

R$ 64,60 

R$ 30,35 

R$ 9,66 

R$ 8,70 

R$ 35,04 

R$ 10,90 

R$ 38,76 

R$ 36,48 
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145 Scalp nº 19. UNO 

146 Scalp nº 21 . UNO 

147 Scalp nº 23. UNO 

150 Seringa descartável de 1 mi com agulha UNO 

151 Seringa descartável de 10 mi com agulha UNO 

154 Seringa descartável de 5 mi com agulha UNO 

159 
Sonda folley nº 1 O - 2 vias UNO 

160 
Sonda folley nº 12 - 2 vias. UNO 

162 
Sonda folley nº 16 - 2 vias. UNO 

\ 
164 

Sonda folley nº 20 - 2 vias UNO 

165 Sonda folley nº 22 - 2 vias UNO 

167 
Sonda nasogástrica curta nº 08 UNO 

168 
Sonda nasogástrica curta n° 10: UNO 

171 Sonda nasogástrica curta nº04 UNO 

172 Sonda nasogástrica longa nº 04 UNO 

173 
Sonda nasogástrica longa nº 06 UNO 

' r . í ,,, 
177 Sonda nasogástrica longa nº 14 

'.J '· ..---'-· . -
UNO 

e -, 
~. 

178 Sonda nasogástrica longa nº 16 UNO 

1 

179 
Sonda nasogástrica longa nº 18 / L 

UNO 

180 
Sonda nasogástrica longa nº 20 UNO 

185 Sonda uretra! nº 12 UNO 

186 Sonda uretra! nº 14 UNO 

188 Sonda uretra! nº 18 UNO 

189 Sonda uretra! nº 20 UNO 
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SAFER R- 4.000 
10150470547 

SAFER R- 10.000 10150470547 

SAFER R- 12.000 10150470547 

SOLIOOR R- 50.000 10369460140 

SR R-
80026180002 

50.000 

SR R - 50.000 
80026180002 

SOLIOOR R-
100 10369460176 

SOLIOOR R- 150 
10369460176 

SOLIOOR R-
500 10369460176 

SOLIOOR R - 100 10369460176 

SOLIOOR R- 100 10369460176 

MEOSONOA R - 400 80163570003 

MEOSONOA R -
400 80163570003 

MEOSONOA R- 100 
80163570003 

MEOSONOA R- 400 
80163570003 

MEOSONOA R - 400 80163570003 

MEOSONOA R - 400 
80163570003 

MEOSONOA R - 400 80163570003 

MEOSONOA R- 400 80163570003 

MEOSONOA R -
400 80163570003 

MEOSONOA R -
2000 80163570001 

MEOSONOA R - 500 80163570001 

MEOSONOA R -
500 80163570001 

MEOSONOA R -
500 80163570001 

34 

8 

R$ 0,40 

R$ 0,29 

R$ 0,40 

R$ 0,34 

R$ 0,57 

R$ 0,39 

R$ 5,61 

R$ 5,22 

R$ 5,35 

R$ 5,27 

R$ 5,40 

R$ 1,03 

R$ 1,05 

R$ 0,91 

R$ 1,14 

R$ 1, 14 

R$ 1, 10 

R$ 1, 10 

R$ 1,14 

R$ 2,15 

R$ 1, 10 

R$ 1, 10 

R$ 1,14 

R$ 1, 10 
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Folhê:J nº a.3. l, 33 
~ proccs~o n Lf2G}_;;,. 

R .... t~.~.:. 1.,-1 
7 9 

UND 
MEDSONDA R-

500 
R$ 1,10 

80163570001 
190 Sonda uretral nº 24 

Aldeias Altas-MA, 23 de Janeiro de 2020.Gabriel Fernando O. Ferreira , 
L TOA, Fornecedor, AMAZONIA DISTRIBUIDORA, Fornecedor. 

rgão Gerenciador, DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02612019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada à situada à Rua João Castelo Salazar de Abreu, 334, Centro, Aldeias Altas - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11 .238.442/0001-97, 
neste ato representada pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Gabriel Fernando O. Ferreira, brasileiro, maior, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Caxias - MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 229/2019, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA, CNPJ 04.564.16510001-47, estabelecia na Av. Presidente Medice nº 1034, Bairro Parque Piaui, na cidade de Timon 
- MA, neste ato representado pelo Sr. Emídio Gonçalves Santos, brasileiro, Solteiro, portador do RG. 204.640 SSP PI e CPF nº 096.495.063-49 e 
a Empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 19.086.670/0001-09, estabelecia na Rua do Bosco, n° 3201 Samapi, cidade 
de Teresina - PI , neste ato representado pelo Sr. Raphael Benvindo Tavares, CPF n°:017.862.693-76, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras Aquisições de Medicamentos, conforme 
especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 026/2019, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 026/2019, 
completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1 . Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Presencial nº 026/2019 - Sistema de Registro de 
Pre os, conforme o tabela s abaixo: 
AMAZONIA DISTRIBUIDORA, CNPJ 04.564.165/0001-47, estabelecia na Av. Presidente Medice nº 1034, Bairro Parque Piaui, na cidade de 
Timon-MA - .-' 

.. ~ , , _, 

LOTE 01 - FARMACIA BASICA 

ITEM PRODUTO UND MARCA QTE P.UNIT. 
,-., ;T ~'Ir- 1 

1 ANLODIPINO 5 MG :~~,) •-, ··~ ~ 'J COMPRIMIDO GEOLAB 30000 0,05 

2 ANLODIPINO 10 MG COMPRIMIDO GEOLAB 7523 0,10 

3 ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO SOBRAL 80000 0,03 

6 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 10000 0,68 

8 AMBROXOL 30MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML FRASCO FARMACE 3000 3,70 

11 ATENOLOL 25MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 50000 0,05 

13 AZITROMICINA 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 20000 1,26 

16 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML FRASCO MARIOL 2500 1,99 

19 CARVERDILOL 3,125 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO EMS 3000 0,14 

21 CEFALEXINA 250MG/5ML, SUSPENSAO FRASCO TEU TO 3000 13,00 

22 CEFALEXINA 500MG, CAPSULA COMPRIMIDO TEU TO 30000 0,56 

25 CIPROFLOXACINO 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 40000 0,43 

28 DEXCLOFENIRAMINA 2MG COMPRIMIDO GEOLAB 20000 0,16 

31 DICLOFENACO SODICO 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO VITAMED 40000 0,10 

32 DIGOXINA 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PHARLAB 15000 0,10 
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35 DIPIRONA 500 MG/ML, FRASCO-GOTAS FRASCO SOBRAL 2000 1,52 

38 ESPIRONOLACTONA 50MG COMPRIMIDO EUROFARMA 3000 0,47 

39 FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA COMPRIMIDO MEDQUIMICA 6000 0,66 

40 FUROSEMIDA 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 60000 0,07 

43 HIDROXIDO DE ALUMINIO,SUSPENSAO,FRASCO COM FRASCO SOBRAL 3000 3,60 
100 ML 

44 IBUPROFENO 600MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 10000 0,41 

47 LOSARTANA POTASSICA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 3000 0,52 

48 MEBENDAZOL 1 OOMG COMPRIMIDO SOBRAL 30000 0,08 

52 METILDOPA 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO EMS 10000 0,71 

53 METILDOPA 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO SANVAL 10000 1,70 

58 NIFEDIPINA 10 MG COMPRIMIDO GEOLAB 50000 0,12 
' 

60 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO GEOLAB 40000 0,14 

62 NISTATINA SUSPENSAO, 100.000Ul/ML, FRASCO COM FRASCO PRATI 1500 5,97 
30ML 

63 OMEPRAZOL DE 20 MG COMPRIMIDO HIPOLABOR 80000 0,1 0 

64 PARACETAMOL 500 MG, COMPRIMIDO 
. 

COMPRIMIDO PRATI 50000 0,12 

66 PREDNISONA 05 MG, COMPRIMIDO 
i ......... COMPRIMIDO MEDQUIMICA 25000 0,16 

71 SECNIDAZOL 1G, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PHARLAB 30000 0,98 

72 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO SANVAL 8000 0,12 

73 SINVASTATINA40 MG COMPRIMIDO SANVAL 7000 0,20 

75 SULFAMET. + TRIMET. 480 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI 30000 0,23 

76 SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS FRASCO NATULAB 2000 1,53 

78 SULFADIAZINDA DE PRATA 400G POTE PRATI 100 54,50 

LOTE 02 - INJETAVEIS 

' ITEM PRODUTO UNO MARCA QTE P.UNIT. 

2 ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5MLINJETAVEL AMPOLA AMPOLA BLAU 2000 6,85 
5ML 

4 AMIODARONA, CLORIDRA TRO 150MG SOL.INJ. COM3 AMPOLA HIPOLABOR 51 2,85 
ML 

5 AMPICILINA SODICA 1G POPARA SOL.INJETAVEL AMPOLA TEU TO 500 6,55 
FRASCO 

7 ATROPINA, SULFATO 0,25MG/ML SOL.INJ. COM 1ML AMPOLA ISOFARMA 1000 0,90 

9 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PO PARA AMPOLA TEU TO 2000 16,40 
SOLUÇÃO INJETÁVEL MAIS DILUENTE DE3 A 5ML 

11 BROMETO DE IPRA TROPIO 0,025% GOTAS - COM FRASCO HIPOLABOR 100 1,72 
20ML 

14 BUPIVACAINA 0,5% SEM EPINEFRINA, AMPOLA COM AMPOLA HYPOFARMA 100 54,00 
20ML 

15 BUPIVACAINA PESADA A 0,5% SOLUÇAO INJETAVEL, AMPOLA CRISTALIA 500 20,80 
COM4ML. 

16 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA INJETAVEL AMPOLA FARMACE 2000 1,83 

19 CEFEPIMA 1G, INJETAVEL, AMPOLA AMPOLA TEUTO 51 14,95 

22 CIPROFLOXACINA 2 MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL 
A TÓXICA, LÍMPIDA, ESTÉRIL E APIROG~NICA EM BOLSA NOVAQUIMICA 1550 51,00 
SISTEMA FECHADO. 

24 CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM AMPOLA BIOCLIMICO 1000 8,79 
10ML 

25 CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML- AMPOLA AMPOLA FARMACE 1000 0,35 

28 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML, AMPOLA AMPOLA UNIAOQUIMICA 500 3,03 
COM 1ML 

30 DEXAMETASONA 4MG/ML, AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA FARMACE 16250 1,02 
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35 DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + PIRIDOXINA) FRASCO 

36 EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMPOLA 

38 ETILEFRINA CLORIDRATO 10MG/ML SOL.INJ. COM 1ML AMPOLA 

40 FITOMENADIONA 1 OMG AMPOLA 

43 GENTAMICINA 40MG AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 

LOTE 03 -MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

ITEM PRODUTO UNO 

2 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 75MG. COMPRIMIDO 

3 ALPRAZOLAN 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 BROMAZEPAN 6MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

9 CARBAMAZEPINA 400MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

11 CLOMIPRAMINA 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 CLORPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 CLORPROMAZINA 25MG AMPOLA COM 5ML AMPOLA 

24 FENITOINA SÓDICA 5% 250MG,AMPOLA COM 5ML AMPOLA 

26 FENOBARBITAL SODICO 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

28 FLUMAZENIL 0,5 MG/5 ML AMPOLA COM 5 ML AMPOLA 

31 HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS, FRASCOS COM 20ML FRASCO 

34 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 LEVOMEPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

37 CLORIDRA TODELEVOMEPROMAZINA25MG AMPOLA AMPOLA 

38 CLORIDRATO DE METILFENIDATO DE 10 MG COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

39 MIDAZOLAN 15 MG, AMPOLA COM 3ML AMPOLA 

40 MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

41 MIDAZOLAN 5 MG, AMPOLA COM 5ML AMPOLA 

42 MORFINA 0,2 MG AMPOLA COM 1 ML -- AMPOLA 

43 MORFINA 10 MG, AMPOLA COM 1ML AMPOLA 

44 NORTRIPTILINA 1 O MG, CAPSULA ' i' COMPRIMIDO 
--'"·~~ 

45 OXCARBAMAZEPINA 300MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

46 PAROXETINA 20MG COMPRIMIDO - - COMPRIMIDO 

49 RISPERIDONA FRASCO GOTAS COM 30 ML FRASCO 

50 VALPROATO DE SODIO 250MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

52 VALPROATO DE SODIO 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

Folho nº 125 ç; 

Proces~ô M ~o b5 :// 
Rubrica _h.J. 

TAKEDA 500 

UNIAOQUIMICA 1000 

UNIAOQUIMICA 1000 

HIPOLABOR 1500 

NOVAFARMA 2000 

MARCA QTE 

TEUTO 2.000 

UNIAOQUIMICA 1.000 

CRISTALIA 6.000 

TEUTO 10.000 

TEU TO 6.000 

UNIAOQUIMICA 3.000 

UNIAOOUIMICA 8.000 

CRISTALIA 1.000 

CRISTALIA 1.500 

UNIAOQUIMICA 12.000 

EUROFARMA 120 

UNIAOQUIMICA 200 

CRISTALIA 8.000 

CRISTALIA 8.000 

CRISTALIA 200 

EMS 500 

HIPOLABOR 300 

ROCHE 2.000 

HIPOLABOR 500 

CRISTALIA 500 

CRISTALIA 500 

EUROFARMA 3.000 

UNIAOQUIMICA 3.000 

PHARLAB 8.000 

PRATI 300 

ABBTT 5.000 

ABBTT 2.000 

37 .1 
11 ~ 

31 ,50 

5,09 

2,08 

2,18 

1,43 

P.UNIT. 

0,41 

0,20 

0,37 

0,24 

0,88 

2,29 

0,45 

3,13 

4,80 

0,22 

39,30 

8,10 

1,38 

0,81 

1,15 

1,72 

2,35 

2,65 

2,37 

9,49 

5,00 

2,52 

2,92 

0,35 

24,30 

0,47 

1,00 

DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 19.086.670/0001-09, estabelecia na Rua do Bosco, nº 3201 Samapi, cidade de 
Teresina - PI 

LOTE 01 - FARMACIA BASICA 

ITEM PRODUTO UNO MARCA QTE P.UNIT. 

4 ACIDO FOLICO 5MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO NATULAB R- 100000 0,08 
113430159 

5 ALBENDAZOL 400MG SUSPENSAO ORAL, COM 10ML. FRASCO PRATI R- 3000 2,19 
125680052010 
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7 AMBROXOL 15MG/5ML ,XAROPE, FRASCO COM FRASCO 
100ML 

9 AMOXICILINA 250MG/5ML PO PARA SUSPENSAO FRASCO 
ORAL, FRASCO COM 150ML MAIS DOSADOR 

10 AMOXICILINA 500MG, CAPSULA COMPRIMIDO 

12 ATENOLOL 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 AZITROMICINA 600MG, SUSPENSAO FRASCO 

15 AZITROMICINA 900MG, SUSPENSAO FRASCO 

17 BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA - COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

18 BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA, FRASCO- FRASCO 
GOTAS, COM 20ML 

, 
20 CAPTOPRIL 25MG, COMPRIMIDO ' COMPRIMIDO 

-
23 CETOCONAZOL 200MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 CETOCONAZOL 20MG/G CREME ·~ BISNAGA 

26 DEXAMETASONA 100ML SUSPENSAO FRASCO 

.. 

27 DEXAMETASONA CREME, TUBO TUBO 

29 DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO FRASCO 

e 30 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML FRASCO-GOTAS FRASCO 

33 DIMETICONA 75MG, FRASCO-GOTAS, COM 20ML FRASCO 

34 DIPIRONA 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 ENALAPRIL 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

37 ENALAPRIL 20 MG, COMPRIMIDO tr ----' -... ~~- COMPRIMIDO 

..... -
41 GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

42 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

45 IBUPROFENO SOLUÇAO ORAL 50MG/ML, GOTAS FRASCO 
FRASCO C/30 ML. 

46 LOSARTANA POTASSICA 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

49 MEBENDAZOL, SUSPENSAO, FRASCO COM 30 ML FRASCO 

50 METFRMINA 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 METFRMINA 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

54 METRONIDAZOL 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 METRONIDAZOL 40MG/ML, SUSPENSAO - FRASCO FRASCO 
COM 100 ML 

Lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 

Folha nº <Z'l? 
Proces~o ri ltJG:5.J 

Rubrica i, .. b. 
/ 

FARMACER- 3000 
11085003900885 

PRATI R- 3000 
1256801470068 

PRATI R-125680156 50000 

PRATI R- 50000 
125680146011 

PRATI R- 2000 
1256801850057 

PRATI R- 2000 
1256801850057 

PHARLAB R- 10000 
1410700270025 

NATULAB R- 2500 
110850031 

MEDQUIMICA R - 250000 
1256801530060 

PRATI R- 30000 
1256801920063 

SOBRAL R- 2000 
1256801920063 

SOBRALR- 3000 
1096300460041 

GREENPHARFA R- 2000 
1256801260012 

FARMACE R- 3000 
11343011 

CIMED R- 104810102 3000 

PRATI R- 3000 
1256801370012 

PRATI R-109630050 40000 

SANVALR- 150000 
1542302620101 

SANVAL R- 150000 
1542302620101 

MEDQUIMICA R - 250000 
1542302120052 

MEDQUIMICA R- 250000 
12568016700032 

NATULAB R- 3000 
1384100330164 

PRATI R- 250000 
1256802020023 

SOBRAL R- 3000 
109630041 

PRATI R-125680151 50000 

PRATI R-125680151 250000 

PRATI R-125680182 40000 

E.M.S R-1023504 3000 

38 ~ 
12 

3,15 

8,02 

0,30 

0,08 

12,67 

16,93 

0,87 

13,21 

0,06 

0,39 

3,04 

5,70 

2,30 

2,32 

5,70 

1,73 

0,17 

0,08 

0,11 

0,03 

0,04 

2,47 

0,13 

2,00 

0,1 7 

0,15 

0,21 

9,98 
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56 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 50G TUBO 

57 NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250Ul/G TUBO 

59 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 

61 NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO TUBO 

65 PARACETAMOL GOTAS, FRASCO FRASCO 

67 PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 PROPANOLOL 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

69 RANITIDINA 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

e 70 SAIS P/REIDRATAÇAO ORAL PO- PACOTE PACOTE 

74 SULFAMET.+ TRIMET.,480MG,SUSPENSAO, FRASCO FRASCO 
COM 50ML 

77 SULFATO FERROSO 100 ML, SUSPENSAO FRASCO 

79 SULFATO FERROS040MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

80 VITAMINA C GOTAS GOTAS 

e \ 
LOTE 02 - INJETAVEIS 

ITEM PRODUTO UNO 

1 ACIDO ASCORBICO 500 MG - INJETAVEL, AMPOLA AMPOLA 

3 AMIODARONA, CLORIDRATRO 150MG SOL.INJ. COM3 AMPOLA 
ML 

6 ATROPINA, SULFATO 0,25MG/ML SOL.INJ. COM 1ML AMPOLA 

e 8 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PO PARA AMPOLA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL MAIS DILUENTE DE3 A 5ML 

10 BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% GOTAS - COM FRASCO 
20ML 

12 BROMOPRIDA 10MG, AMPOLA C/ 2ML AMPOLA 

13 BUPIVACAINA 0,5% SEM EPINEFRINA, AMPOLA COM AMPOLA 
20ML 

17 CEFALOTINA SODICA 1G, FRASCO-AMPOLA FRASCO 

18 CEFEPIMA 1G, INJETAVEL, AMPOLA AMPOLA 

20 CETAMINA 50MG/ML, FRASCO-AMPOLA COM 10ML AMPOLA 
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Folha nº a? i 
Processo n" /tl r; 3 .\t 
Rubrica 

7
i,.1 

PRATI R-102350492 2000 

SOBRAL R-125680128 2000 

GEOLAB R- 50000 
15422300280044 

GREENPHARFA R- 2000 
1256800450012 

SOBRAL R- 3000 
1696300490011 

SANVAL R- 25000 
1039201760062 

SANVAL- 50000 
R1071401080018 

MEDQUIMICA R- 50000 
154230030350255 

PHARMACIENCE R- 3000 
1384100490056 

SOBRALR- 2000 
1096300370091 

NATULAB R- 3000 
138410004 

VITAMED R- 100000 
138410004 

NATULAB R- 1000 
138410018 

MARCA QTE 

FARMACE R- 3000 
10387065 

FARMACE R- 51 
1108500110066 

TEUTO R-103700299 1000 

TEUTO R-103700100 2000 

FARMACE R- 100 
110850044 

HIPOLABOR R- 3000 
113430164 

HIPOLABOR R- 100 
1140200670035 

HYPOFARMA R- 2000 
1108500260033 

BIOCLIMICO R- 51 
1006302400014 

BLAU R- 51 
1037007120103 

39 li 
1~~ 

9,85 

2,64 

0,17 

6,46 

1,24 

0,38 

0,03 

0,19 

1,01 

2,40 

2,91 

0,06 

2,74 

P.UNIT. 

1,14 

2,87 

0,91 

16,42 

1,73 

2,53 

54,87 

7,32 

14,97 

118,50 
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21 CIPROFLOXACINA 2 MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA BIOCLIMICO R- 1550 51,03 
A TÓXICA, LiMPIDA, EST~RIL E APIROG~NICA EM 10063023700026 
SISTEMA FECHADO. 

23 CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM AMPOLA BIOCLIMICO R- 1000 9,79 
10ML 113430151 

26 COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), AMPOLA FARMACE R- 4000 1,48 
AMPOLA COM 2ML 110850001 

27 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML, AMPOLA HYPOFARMA R- 500 3,04 
AMPOLA COM 1 ML 1023502420086 

29 DEXAMETASONA 4MG/ML, AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA UNIAOQUIMICA R- 16250 1,03 
104971229 

31 DIPIRONA SODICA 1G '\ AMPOLA FARMACE R- 8000 0,72 
1108500160012 

32 DOBUTAMINA 250MG, AMPOLA COM 20ML AMPOLA SANTISA R- 51 13,66 
1018600120021 

e 33 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML SOL. INJ. COM10 AMPOLA TEUTO R-103700582 51 2,76 
ML 

34 DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + PIRIDOXINA) FRASCO TEUTO R- 500 31 ,54 
1063902420074 

37 ETILEFRINA CLORIDRATO 10MG/ML SOL.INJ. COM AMPOLA HYPOFARMA R- 1000 2,11 
1ML 103887005 

39 FITOMENADIONA 10MG AMPOLA TAKEDAR- 1500 2,19 
1063900990248 

41 GENTAMICINA 20MG AMPOLA COM 1ML AMPOLA SANTISA R- 2000 1,42 

e 1018600320012 

42 GENTAMICINA 40MG AMPOLA COM 1 ML AMPOLA NOVAFARMA R- 2000 1,44 
1140200130081 

44 GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML AMPOLA NOVAFARMA R- 3000 0,42 
1140200130081 

45 HEPARINA SODICA 5.000Ul/ML, SOL.INJ. COM 0,25 AMPOLA FARMACE R- 200 8,57 
ML. 110850009 

46 HEPARINA SODICA5.000UI, AMPOLA COM 5ML AMPOLA CRISTALIA R- 51 20,86 
1029803710015 

e ·-
47 HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML AMPOLA CRISTALIA R- 100 9,23 

1029803710015 

48 HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO 100MGPO AMPOLA CRISTALIA R- 3000 4,77 
P/SOL. INJ. 1029800890055 

49 HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO 500MG PO AMPOLA UNIAOQUIMICA R- 3000 10,40 
P/SOL. INJ. 1049700200124 

50 LIDOCAINA GELEIA 2% TUBO UNIAOQUIMICA R- 1000 5,15 
1049700200124 

51 LIDOCAINA CLORIDRATO A 2% SOLUÇAOINJETAVEL FRASCO PHARLAB R- 1500 4,90 
COM VASO CONSTRICTOR COM 20ML. 1410701180062 

52 LIDOCAINA CLORIDRATO A 2% SOLUÇAO INJETAVEL FRASCO HYPOFARMA R- 1500 5,40 
SEM VASO CONSTRICTOR COM 20ML 103870041 
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41 15~ 
53 METILERGOMETRINA INJETAVEL 0,2MG/ML AMPOLA HYPOFARMA R- 600 2,52 

103870041 

54 METOCLOPRAMIDA 10MG INJETAVEL AMPOLA COM AMPOLA UNIAOQUIMICA R- 2000 0,63 
2ML 1049701260031 

55 METRONIDAZOL A 0,5% SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA SANTISA R- 500 4,39 
ATÓXICA, LIMPIDA, ESTÉRIL E APIROG~NICA EM 1517006130062 
SISTEMA FECHADO, COM 100ML. 

56 OMEPRAZOL DE 40MG INJETAVEL FRASCO FARMACE R- 2300 12,20 
1108500140038 

57 OXACILINA SODICA 500MG/ML, FRASCO-AMPOLA FRASCO UNIAOQUIMICA R- 2000 4,09 
10497196 

58 OXITOCINA 5 Ul/ML, AMPOLA AMPOLA NOVAFARMA R- 500 2,63 
114020080011 

59 PETIDINA 100MG, AMPOLA COM 2ML AMPOLA UNIAOQUIMICA R- 1500 3,73 
1049701490043 

60 PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML SOL.INJ. AMPOLA CRISTALIA R- 5000 3,51 
COM2 ML. 10298000340039 

e 61 RANITIDINA 50MG/ML - AMPOLA COM 2ML AMPOLA HYPOFARMA R- 3000 0,93 
10298000340039 

62 SOLUÇAO DEGLICERINA A 12%, 500 ML FRASCO HYPOFARMA R- 500 10,91 
1038700440014 

63 SOLUÇAO DE MANITOL A 20% INJETAVEL, FRASCO FRASCO EQUIPLEX R- 200 7,60 
COM250 ML 117720010 

64 SOLUÇAO DE RINGER COM LACTATO INJETAVEL FRASCO FARMACE R- 2000 4,85 
FRASCO COM 500ML 110850037 

65 SOLUÇAO FISIOLÓGICA A 9% INJETAVEL FRASCO AMPOLA FARMACE- 2000 3,04 
COM 100 ML 110850010 

e 66 SOLUÇAO FISIOLOGICA A 9%, INJETAVEL, FRASCO AMPOLA FARMACE R- 2000 3,59 
COM250 ML 110850010 

67 SOLUÇAO FISIOLOGICA A 9%, INJETAVEL, FRASCO AMPOLA FARMACE R- 15000 4,47 
COM 500 ML 1108500110065 

68 SOLUÇAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO AMPOLA FARMACE R- 2000 3,80 
COM 250 ML 1108500110066 

69 SOLUÇAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO AMPOLA FARMACE R- 4000 4,80 

e COM 500 ML 110850009 

70 SULFATO DE MAGNESIO 10% i AMPOLA FARMACE R- 5000 1,75 

1 

110850009 

71 SULFATO DE MAGNESIO 50% FRASCO ISOFARMAR- 1000 9,02 
1517000100023 

72 SULFATO DE MORFINA PENTAIDRATADA 10MG COMPRIMIDO ISOFARMAR- 1000 1,20 
COMPRIMIDO 1517000100031 

73 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE UNIAOQUIMICA R- 100 1,52 
104971397 

74 SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL UNIDADE HEBRON R- 51 1,62 
1081700450027 

75 TRAMADOL 100MG, AMPOLA AMPOLA HEBRON R- 2000 2,09 
1081700450061 

76 TRAMADOL 100MG, AMPOLA AMPOLA HIPOLABOR R- 2000 2,08 
1134301560044 

LOTE 03 -MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 



Segunda-feira, 20 de abril de 2020 

ITEM PRODUTO UNO 

1 AMITRIPTILINA, CLORIDRA TO 25MG COMPRIMIDO 

5 BROMAZEPAN 3MG, COMPRIMIDO UNI. 

7 CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO COM 100ML FRASCO 

8 CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 CARBONATO DE LITIO 300MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

12 CLOMIPRAMINA 25MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

13 CLONAZEPAN 0,5MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

e 15 CLONAZEPAN 50MG, FRASCO-GOTAS COM 20ML FRASCO 

~ 

18 CLORPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 CLORPROMAZINA 40MG/ML, CLORIDRATODE, FRASCO 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS.FRASCO CONTENDO 20ML 

20 DIAZEPAN 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

21 DIAZEPAN 10MG, INJETAVEL, AMPOLA COM 2ML AMPOLA 

e 22 DIAZEPAN 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

23 FENITOINA SODICA 100MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

25 FENOBARBITAL 4% 40MG/ML, FRACO-GOTAS FRASCO 

27 FENOBARBITAL SÓDICO 200MG,AMPOLA COM 2ML AMPOLA 

e 29 FLUOXETINA 20 MG, CAPSULA COMPRIMIDO 

30 HALOPERIDOL 1 MG, COMPRIMIDO 
) 

COMPRIMIDO 

32 HALOPERIDOL 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 HALOPERIDOL DE 5MG/ML, INJETAVEL, AMPOLACOM AMPOLA 
1ML 

36 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇAO ORAL FRASCO 
GOTAS FRASCO COM 20ML 

47 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML XAROPE FRASCO 
FRASCO 

Lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 

Folha n~ o 4 I 
Processo n·-~t;3.J, 
Rt.!!Jrica iLl 

MARCA QTE 

TEUTO R- 12.000 
1037005100040 

TEUTO R- 10.000 
18322600420048 

UNIAOQUIMICA R- 300 
1049713440013 

TEUTO R-103700472 10.000 

HIPOLABOR R- 6.000 
113430167 

UNIAOQUIMICA R- 1.500 
104970155 

CRISTALIA R- 5000 
1029801890032 

GEOLAB R- 12.000 
1542302550146 

PRATI R- 500 
1256802300034 

UNIAOQUIMICA R- 8.000 
103870064 

CRISTALIA R- 200 
1029802260148 

SANTISA R- 10.000 
10186001190011 

SANTISA R- 1.000 
10186001190011 

SANTISA R- 10.000 
10186001190011 

TEUTO R- 6.000 
1037004730032 

UNIAOQUIMICA R- 200 
104971330017 

CRISTALIA R- 600 
1029800160102 

PHARLAB R- 10.000 
1410701300033 

CRISTALIA R- 10.000 
102980020 

UNIAOQUIMICA R- 10.000 
104970191 

CRISTALIA R- 1.000 
10980020 

CRISTALIA R- 51 
1029800280141 

CRISTALIA R- 10.000 
1029802000022 

CRISTALIA R- 10.000 
1029802000022 

PRATIR-125680234 300 

42 
16 

P.UNIT. 

0,10 

0,21 

26,20 

0,23 

0,38 

3,63 

0,11 

0,13 

5,57 

0,48 

8,70 

0,11 

1,37 

0,10 

0,32 

6,54 

5,28 

0,21 

0,32 

0,46 

3,04 

17,97 

0,51 

0,51 

5,99 
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Aldeias Altas-MA, 23 de Janeiro de 2020, Gabriel Fernando O. Ferreira Órgão Gerenciador, DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA, 
Fornecedor, AMAZONIA DISTRIBUIDORA Fornecedor. 

Lei Municipal nQ 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 



Segunda-feira, 20 de abril de 2020 

EXPEDIENTE 

José Reis 
Prefeito Municipal 

Itamar Soares Ramos 
Vice - Prefeito 

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 

ELETRÔNICO 

Alexandre Magno Ferreira do Nascimento 
Júnior 

Controle Interno 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br 
Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA 

SERVIÇO FINANCEIRO 

Abril/ 2020 

SALÁRIO MÍNIMO (R$) .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•..•••• 1.045,00 

TAXA SELIC (%) •••..•...••....•.•..•...•.•••.•••••.....•...••...•..•.•...•• 9,25 

TJLP (%ao mês) ••.••••••.•••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 7,00 

POUPANÇA (% - 1!! DIA DO MES) ...••.••••••.•..•••••••••••••••• 0,63920 

TR (% - 1!! DIA DOMES) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••. 0,1385 

Lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 

F01110 n, -(} 4 3 

Proces>o n _JJ2~ 

HINO DE ALDEIAS ALTAS 

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim 

Música: Argmar Siqueira 

Renasceu uma nova esperança 

No horizonte há um novo porvir 

Fruto nato de braços bem fortes 

De um povo garboso e viril 

Pra esta terra ainda criança 

Muitas glórias ainda hão de vir 

Que a bravura da raça suporte 

Deste solo ser sempre servil. 

ESTRIBILHO 

Aldeias Altas berço de poeta 

Prova viva de culto ao labor 

Nos teus campos a cana-de-açúcar 

Mostra o verde de esperança e do amor 

Aldeias Altas terra mãe querida 

Teu louvor hei de sempre cantar 

Que teus filhos ao longo da vida 

Com o progresso te possa exaltar. 

Teu passado transborda alegrias 

Teu futuro orgulho trará 

És o berço de Gonçalves Dias 

Cantor da mata do Jatobá 

Ao cantar os louros da tua glória 

De prazer se enche o coração 

Prometendo te dar só vitórias 

Ordenamos na paz e na união. 



Folha nº o 4 f 
Processo nº /ti ?'3.J 
Rubrica &.J 

7 

A~Altá'S-"-~~ l8de~de:W19. 
V •••.• •, ,·., •'• ,;.,••'': '' 

NOMEIA A coM{SSÃo 
.P.,~"'~"7Eng 
LJ€1XAÇÃ.O.. . 

~~~~~~~atn?Çõ!~!endAfrjt:~~ui~,· 
·s.66"6193 sil$ ~~·BESOLVif ... · 

·~ .. 1." 'M~. ~·'St:. ·!·•Mãrw Ctdrila dos .Santos·Pam 0 .. ~J?>dê ~~~ da 
Cmni~ Pél'.OWíenm &:,:tfçi~o; ê. SQI. Livia~~ ltoilrigu.U ·~~·pertc-namte 
ao quadra de ~··eiéf,ivas dCl t!Wlftcl:p,'iJ> · CQmo membro da refurida Comi~ 
fie -da :CP.L .. • · ~&:~;~~dés&j\toi~~dmre:b<Livia 

=-.~~)~=r~:t:~ 
Sem.Çó~ edesta~. · 

An. ~Os eíe~-4f~~~·desta:Po~:retma~em "a OJJG8f.ro19. 
~ .. e·· ... ~ . D'e . 1enaa e 

hbliqUtí'."'>se> 

GAS~,E:BO PREFErfQ MUNlCD'~ DE À:(a>EIAS ALTAS~ .ESTA))() 00 
MAR~ B'.Ãó, t8109MU1~ - · -. 

--r~~'. ·j,'J:;;' 
~-OM.fJNICIPAL 



1. D,O RE& TÓRIO 

Folhé.1 n' /7 4 Í -
Proces>.o nº L oG3.:J._ 

~~~ . 1.1eiTt\ÇÃO NA Mtll?' .. LtOADE r-~ .2\o 
PRESENCIA;L t>AR,A CO '(TRATAC~O f:>E EMPR.F-SA 
ESP.h"'ClAJ;..IZADA PARA . AQ 1t. IÇ·"' O. DE f Vf\10. ,. 
nBs:nNAOOS À ' RBDI! Mtíl'fl~lPAl D~ AÜD~ DE 
ALtlilli ' AL'l'.A,.' JA. R.E6· I · RiDADE D< 
co . · ~~o n" M-W~) A: oo EnETA1,. no 
ç~ -~m:o, ,o .:roca ·Ni ci\Tóruo. 

A CO llSS ~;O Pt:R:~A:Ai"'f · TE DE LlCff _~ -0 solicitou. análi$~ dtu·e.gu:l~de! 

dás êbtpas,,,d~ procl?·~Altbnin:lstrati~ : p ffit t'nód~ p~b .pt;t."S~d !. tom a 

tinrufdad~ , de ·,Conuata •()é • Emp~.~~at~. ~, ·Aq.Di!içit-0 de< ln/u:rtto~ 

~rin.ad~ ;t ~~' tluru~ip3\ de Sàl1;.fe de ÂldL~OOF ·~ÍÜ...;IM~ -(k lh~"t'C ~ Ôá 5~taria 
Muni ·ipal dê"Saítde. 

C~ d~~~tJS·~nté.s~do(~:-O• . ~ ,. _ ~- 't~ria: ~'.f ni~h'Sitú:de, 

Ten11~ . de·ik&r.êoci~ . nto~o dD pr~ ~,.ti 

'ec:reiir pat;t o S~lot C-011tâhft, •c.f~ de Cant-abili ' 

.Despes .,.:D~chl) do G·ab.hHili• do Seçre:tário pttr-a a·~~e{t:Íe da Com~ f e:nnanentc 
~·'.·"' ... 

d l.k.ibçllO ~padto da CP-~ . ·a,çio d11 pr11ee~o,; ndn!~ do e.d,iml~ do ~.mi1r-at-0~ 

tkntrrcotJ~ 

~ 

' ' 1· . 
Prelímm , _ . e r~~ g~ e:k p&m!" 2 J: ~·· ~. apenas às . questõe 

jurfdlcas: d . v11füh1de das fl:l~ do .~~.tàl :e conttato e<~t·' "'11~~00 :a(lrnh:ü~Ari,'1.l ~'b 
.. ·.·· . W·. ... . .. 

·mlâltse,f Utrul ~Cf< qµe a~nriajm{dica não dispné de conhcOím&l~o, tt."ctueo. TI que tange n . 
es,pêci11c~e.s dos ob} {($ oos quais il pr~dimt.mtô licita fino se h.~. 

'Em antJ!isç à t:egul~e ® :s , atos administr.iliv tk:senvuhriilos nu âmbito dtt 

p~ de Ht.~ sob e ·et11:0 qut\o'UO ao --at:enditnênlo ãs di5PQsir,.-;ões ncnnali as construJi~-s 

ia lcci: ti~ l0.5201100- e :Stthsi _ iarlmneute: nsz dh•pqsiç~ tli:i L1d .n" 8.666J9:. cprcende .. se q ie _ 



• 
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referida lei. instituiu,, llOJhnbilo datrn1iu. tttados... Distrito Faier.al e.Muniçipíoo. no; · term 1s do 

ar.L e 7. mclSõ X"J!t da too.iiitniçao Fede.mi._. modaJidru:J ·de Lkiraç.ãó clelminimtda Pregão. para 

quisição de bens e serviçtJS rotm.ttts, e. dá outnis ,pnwid~.11cl$. 

Os •t.ieoo es.pecf&~ · M ~* e' Rcferêúdn ·são: :eo.n$4emdõ.~ ·~us e. ~viço_ 

cU:mum .... l~éHf ~sível a átlo~ 4a ~~ ~~ fü::imÇ~: ~~ n0> presente caso, lêt~lS 

ttron('I do ~rt. l ~ ~Jei s~rnci tada: 

Pará ,.nfo unit:.-u. ~,mvíl;/l1tfll11-.í1t fl.cl;.T ~t$tf..:iiJç<l CQ!tr1111.,'" fJ1.1r<.1 a.-. fi' ,. e 1.rfeilc>-,. 
J~tf!'. arligr>, ·utp.tl!li!~ C'iijf)S pa<fr'&s ~ ifl;:" tfiiqmpmho · . qu lldmk pJ~t.w1m ·er 
~ li~·uulI!rt iltdfnltk'J'. peln ·Jfíol;. r{Wf 11utic d~ ~'>J7U!/ít:ti<:Ôf!.i oseai.t uo 
mt:ff. ·.Jif. 

QU$to . . málue da minuut d\? .d] ' · · :mitru~ do c.~tn~ &;()mumenre áe -afirma que 

-0 att. 40 da Lf:!í nª g,:(ifi6t93 tmz,o ~fon o m~ ~e ~~ ~~"~ t:m semp~ figurar :oo 

edi~al, sal o quando absol~enflHt:mplktá~~is w ~".rtfr.en~ O' ob~Q do~ T d •lá. 
'· ' ' " ~·· · •. · ;' .. • ' < 

~sse eJ.~~~ ~h~6:ii·<jue iiutras o ~ões ·ejam hrtpQ ·~11·, .. ·~ · t~. jâ ~t~- par imv:u oo 
que tlispõ ó. fociS<' XVU t:l<H trl, 40~ 00· Jtaf f)(l'dem ~ <JS»ifl!}i<..~~$ t!fi'/1'! Jj]i:Q!i mi 

aroplwvd' e:11ooessâri.o,~ c1mfunn~ as jl€':t!utiàtiamte-s dt'i 

A'. ltj um1Wm ~ge que a mhmtij d(>; c~l'.nlto ·: ,; ,,'· ~ p~nra oomo·anexil dei pr:õPri 
~: 

OOirat. eut d~. já~ ~~ ·4 ·. j~::· ~.' O ,o~n tomou-~ ~i ·.mna.pan · U{} p_fOÇedirm.mto 

li itatõri :.. dele de~enie por ftr eiID" 

· :oolui-se qu 

es~"Cialmente~ dentr\ .. · 

No prese <lb !!Q\Ja,t.~ tümo 9,. 

solieimçãc1 ~ 4e ~® ~éêm""' r<i'is· t&pGsi,~Jegnt 
da Lei n•\ &;;66&9'3. 

~ ~a !io etfltttl de fa:it:ição • 

..::alinuta d {;&tal de li •in çií-0 e. 

· ~as , â: pre ente 

· , as eond:ições do ,atL .:ro. 

Di:mll: ui: k>i.io o aposto e da anfili:se dás C<Jntliçõe~ .~la;idas no Pre~o. con ~luí-g 

qUJ fütam bserv~. ~ t :ialidade. as .<li~\ · eis oonsubStan.t::iâdas ~· l.e.i de Licitações . 

Conimt ;),~ Adm.in:istratt"\·os) bem como oo E<! Ullllt.U da Modalidade fugao. · ~im. eretuada a 

- ---~ 



~'~ -: . 

'3nâlis;a mi.nudosa. dos ;1utos. 'mais. pi\.:"t:i~t:mte di:"t~ mi.nutu dô eaita:t ~ ·do "óntFato. í.1 ta· 

"'"""""'' _,.,., c0cfa Jurldic~ em CQnfotmidadç ~- '1 mt. li, pãrágritív único. ·dà Let a? 8,66~-3 · e 

art~~ d.a Lr;t p º ~o.~2012002._ )}osiào' .. ~-· no ~ntido de ~tat à regularl{fa~~ .d~ ;j(tO 

~Óldebdbt haja vista eooM'{~s~r 00 ·~T<lo OOnl llS di~poiaÍÇÕ6 ~ga~ pe,rttnCl1t~aC prot.'tSSO 

H ·hat ri . 

ll;'IWI- -,--- -.,,.. .. · ... ----- - -· ·- - --, 
L=rrh$1 '"fful1)f •· ei~ .~·~~~~ ' 

A~rõ 'Juri&ica 
PUM - J\ldeias Al~MA "' 

OABtMA LTCJ.t , . 



lí .lillHillFWh t 1 l . t . . , ... ,.< . ':!'· ..... :A 

O Pregtreim e á Eq.uipe de Apoio da Prereitura Aldeias: Atlas .- Mat apresenta. a V. 
Ex.1' o r~!atõ,ri ~f~u · 1!'1 .PregiJt>. ~Q,;l,:çi«I $$1' N .. 11111201!!.:. qu.~ ~vê ~o objeto 
R~stro 4e Preços parn Aquis:í&ãode ~rial .~ ffisumQ ~ h0$µ1~t A.~o · · lO~ÇJOhs dez 
norà$ ·~d(l .<tí.â.:36 de Dd,.êm~& 201;9, i·~·~ ·vene~~· as· -~mnt6S ~itptê: ·~ 

• Empttã: Dl00.R:ELJ)1SI"BJB, ·mortA nE MEDfCA.i\fElITOS l'TDA~ inscrita 
llU CNPJ. sob,~~,;~B~-t ~~70QA!l~'h lri.l' tf.a Jill ~u~J>~m D:o · O_, l:?Ot, à1n~pi . 
T~'"P·f, CEP.:~l}~. ·()' ~··.,: ; .. ~ .• Jt~~ .. <4)nfàml A,~ que 
muliipJkadó'$ pel~):q~d:làrívo$.f, cti~.-$ê a '~} .. · l'mm dé Rs 6()3,458,JO 
(sei$c~~ e essen1~; ~·· tt" .. tttil ;q~en(1> ~· ~ijuén1-: ~ oliQ ·~· é trmta 
ccá'bistit~).· .. 

• Empr~•:. AMAZÓNIA n~rm ' iRA .,EUGa;1 fuserita no .OOJ 86h ·o o!J: 
M .. ~~l,fSIOOl147 • . $.lt~ ·.·. • · ' ·· · tte'*· .~~ .·· 1ro4· P~ijuo ' Pfaut, 
TimOJf:.1 . ·· ~!li543l.f3, ... ' · ~·;~ ·· ii~··. .c:~~e Âtlt qn.e 
mulnp!Jcad~ .Pt-It~ : quntl(a-~~;~ . · . _: .:r 'Tfriaf de, ~J ~3~ .3'1i40 
(qu;1(rtjeente~~- trli.luu~ ~ámil~ . ~,-c:sa~ :uahi.~·qpa;mrta <:mtav~) • 

. A CfL .J:utj)u ~JIJ)QDW\f;Q ~~r ~tria t~~,Jullo clir 001illJiitlidadê: .e-ôm <) 

F.d:itol do Pr~l:q Pmeaci41(~~- - 't U21MJ9~ ~ L!!j N,'7. lp.!i~~9~4. ~ \absttJ~~~t~AUi 
N'3. tUi6'6f199 3 ~ n.ltl:ITT!.ç~~ ·" , 

A:D.JWIGAC-i~·\. 

\. 



Froe~so.AdrnhtAl~Ql U9/.2.ln~ 
Tipo: Menor P~.õ Por ttem 
r;>ata~ an1121za1& 
H:otârlo: 1011 
.. Q{;;at; Ga~ de Cetnt$sâ.Q P•ari~ilte~ d Uç~, AYJ\?~fda .t~ f{~~ $5-:.Çbntl:o, At~la:s-At_ta,;4M. 

PREGOEIRO! !'Q<>r Mtiio C·uttil!tdbs ~lÓlíf . . . " ., . ú . ' . 

EquiAAV'gAP9lo::·~Ma ~s~R<Jdrf~$!~~A~ Pi~:e.· · • . . . ., 
_OBJE:t'Oi ftJmUWãQ d~ Rvg~iá d~)>ic-('ti:it ·paf..-Ji'tl.i!Ú~~~~ ~~ ' .. ; ·~~Ta -~~f, 

• ~~~NJ~JÃ\Sli' _ .. 

O J?l'~ff~ lniCwlJ.l_l .. ~~ ~~n{ilQ·fi- ~~e'f!~-~~~(· · · : '(~ t\otas" .. Sa~v~m p~!i:t. à~~ 
aimn ®-piegeelto, a ~WP'l de ··ap® ~:.as- lidta~l'ês DtCOOEi 01 , flf?U!OOAA tlt~ MED!-OAM~'ros L m· . UNP J 
f4• 19 086':1lTG!0001..0.9, (epre$?nt;jt{á ~~ ~ril:li:!i K~ llts.ãrt F~~ .tle_ Cai..'\'~. CPF f\~ ($; A05.7~S1 
Cfe<i(ltlC!à~~ coroo _Me; p;z.vAt.QO l'}SíY.SRA t;mELk .~PJ N~ ZJ..v21')16;i.'OOQ~. . ~~ ~~hOJ 
Al1QfÇ TiAAêlr.J ?;J~:-~Pr tS' 05-7 .1S2:6~ . . . ~ > ~~~me: e A:MA2:0Ni~ o ' .. .M f;.IRB,,l , 
'Cm>'J W., 04-~6'44~µy~ re~a r .. 'dJ'o~~~ .eP .~n~. CPF-n" -~-9-

];,. ~Al~~·iffi,7lí\'l:';~C'~õ~~. , >" -"0J;t:.'.'li'l!i 
'·~:~~\~ ,q>fi~~\>"fi~ ,'~ -- -~><X>$fi 

T~ano o i::iedoottamE \S. icltant.as. fôi 
P~05ta th:t P~ «i· fl;.~' _. . , ~.9 ÇQo~. !Çj' 
~~Jltf;W. N~s n~ntu, tj~<ti .. ~~~·~~ 
üt~~~9~. ... . . 

\l 
J 

' ·!Ô 

.""'f' 
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1'ERl\IO DE HOMOLOGAÇÃO 

l'>roces .,, Ad:ru.in,~n:ati <> ll": Zl'/201~ SE(;RE.TA.RtA MUNI ·' 1.P.f\L DE A E. 
Referência: :Pregão ·PttseJ]:cial SRP "rº :027 /20it9 

Objeto: Fortmlç · :dt!Jl~istrode Preçó$ pma futu.raAqois:íçú9 d~ lnswno ~11.ruipilm • 
.., ~~ d t __ i_.. , ' · .:i .:-~ ' . ·~•·' ' ' , ·......,,.~... 1..l , ,.1 ,. i::.tn ~e os e1emtmtotn;&}1uruu1 ' f}( ' pr~ ~IJi;utnlSú.llll '()em ~1'.n&'""""'• ~ e m vetanui.J a 
kg,al~tt"idc ~ vulid:oo · (k at:Ô:i pnule.adm pela CAmissão .Permanente de Llcitayão. qu~ 
A1UU~l QU objeto do ~~~ Presençial SRP Á ~ 02(t~Oi9 em (a'ltW- dA enlP~C.>Sâ 
DlCORF.Jil D~""OURt.llllQ . . . DE liEl>,IQA ~-() ·L 'fl}' t inSe'riftUrtl C PJ .stlb ú 

nv; 19-()~~L-~ ,J-il9 . cQm ""raJ(.;r gju~. dê: il$ iJKJ>Js~~JIJ {S~tM,tJs~ent~~ f'!J:ês 
·mil. iJfldQtt'1.1.ó.: e câi'lfrteiJlil· e , lri,Bffl , . 9;J11ªl!JW. ... ·· ... ,.. AZQ ~~ 
DiSTIUBf:!IOO~·EtJH:U,nm ,,~ ._. .. , trn,o:· ~64.l· .. , .. . ~~.~dri{tfw {)! 
glt hal -dê Vá:!crr- Tt1i:al. de: ltt ~-'e"t '.li .(q ~·tos e: ti'btü ~- éi~ mil t.r&~ntus e 
·rrittta ê ·:Stté. re 15 :e: 'qu'~ren~ eemavos)~ · V(l:t.:·térem . p ntadt) a Q"' rtu mil~ -~·~rdajo.sa para 
a administm-çã0c. HOMOLOGO-, o pn~il:~prooedim~w;, oom fii!Ct'p rr<> art :43 .. lf:lciso JV 
~ J..r:r F~ n. .i 8~66619'3 i.? ~ aftetàça..~ .. 



..... li 

MOOAúOADE 

Folh0 nº oS I 
Proces~o n LJZ_G3.:J 5 
Rubrica ~ ... 1-

/ 
•• \te 

. . . n'*~ .::1-231~ ltll 
ó Federal nº 7~a9.UZ1>13' e 

, O"!Silre, flO' que c;o~ .fl ~I 
·$$mais •laçõeS wneimas. · 

- . 

i 

· Fi'J~ .. ~~f{~~ de PtieÇ(lS pen; Murtr Aqu~ de . 
lf}l$,tml~~l".Çl :tj('.$»itat . 

.. 0 

lOCAl- DA:SESSÃQ li'UBUCA 

OATA OJ:~ ABERTURA 

tNFO~-~COÉ$ct>MPLi1M ... 
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EDITAL OE UCITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO PRESENCIAL N" 027!2019-SRP 

LICITACAO COM ITENS PARA AMPLA C0NCORRENCIA RESERVA OE COTA E EXCtUSWOS 
PARA MICROEMPRESAS-ME. E EMPRESAS OE PEQUHJO PORTE-EPP 

1. PREAlABL.ILO 

1::t 

1~4. 

t.5 • 

• 10 . . A Hcitação. regei~ pe• ms:po~ da Lei 10.:ã:-- ~~· ;~~:. tcliComplamentaJ .nso, 1za12noo. u~ 
Complementar-n~. 14712014, ~. i oº7Jl~13 · .•• apticaOOo.; e-subSid.ianamenté 
oo que coubr:~r«il Lei ~,ooan~-- ""'' ' · -~~-e ~i& .correlatas. 

2 DO OBJETO E COTAS 

2."t. O _presãn't& Pregêo tem AAf' · 
q e ~nsta do Tecmo de-Rçfe · " 

? 
{i', 

2-2:. A quantidade i~~ nó 
SóUcitaé!a de· acol'i. as.: 
parte. . .,,,, .. 

~-~:em atérnilmentQ • prec .... ~: l'!~~Í~QS. ~é re-1 ·· 
afnoa {Se(Vàda a cota· d&· :fnte-e tln® pet -etan,~. & . ' (te .oada um dos itl'ans 
pré,tertdld® n~ ~ mafS os neits ~~s:. Mr~f ~pa~o e..;~~ de·, ptótJOSta-S 
9elas Mi~p~ e E~ rlé- 'P~~-' P~, éonfórine '· tfiV~o &TISiarite do T:errno de 
Réf~anmro.a.~instri~to; ·· · · 

2~4. os QUA:NflT~Tl\fQS po ·0$JETO, OE$tA .UÇtTAÇ ' o ~- .Q ·OMDln ~ ~ M: COJA 
PR· .CtPAL COTA RESERVN.>A E ITE $EXÇlU$1VQ$ DA SEGUlNTE FORMA; 

2A1. COTA-PRf C~AL: Os !leoa óo ~e,~ eotfesponóem ao ~ott:tal d,e 7511/11 Cseten:~ , e 
t;.enro) de rodos os rtens qoe nao s!o ~9S' e.sm ~ é pata partle pa~ em:pta .õe '~~~ 
~sas aspaclaUzadas no mm:a, ·~ ~mp~oo empc.esa&._<ie psqµerm porte<; e · 

Av. J<Aq R'IMll, 215 - e.entra-CFJU 6$.(ilJ>.;!170-.... ·NP:J; IJ(i..'1fà.IS1i()l)(}J-SS -ÀÍlli!N.i!f .AIMs-.MA 



.-0:1-i:i 1'1º oS "3 
processo n· /O G 3.:J 

Rubrica '1, .. J;. 
7 

2.4.2.. cotA RESERVADA: os lte ~· do lote •.Jr oo~dem ao ~cenwa~ de 25% (vinte e .cineo por 
t1!'nto} clã .tOdas ps ~ ciw não :São exclUSiv~ $érid() portanto .. ~.nades 'a µmími~ ~er $iva 
~ micicierríS>~s.· ot;i empf~ &! pequeno port~, $em pfe}wó:~· SuS:~ttiqi~ ne Cota Pt'incfp~I, 
em ~IM~ ·iJ ~ ao. t2SI06. com as a~r~ .. ~~$ pétà f.él fl!l· 1411Z~4 e ~rj ~.ere:m 
rederal nc; 8.538/2Dttí: . . . . . 

2.,4~.' JTEM EX'CltlS.fVO; o: hêm do kê "tu" 'é· t!esuna~ · &~Mm;i~iltê para a. pârtiQf~ àss 
m1ctoe.mpr~ ou em~as de~ portê. ~ prejuf.:ro.;d~ sua--páffi ~ na ~ Principal em 
atenã1t1iémo a t.e nn 123/nô. oom as altera~ tJ:!trodU%idçs péfe Lé no 1471ZOt4 ã ao Oécr~ F®erai 
nó 8 .538120 5. . 

2 ._4.4:, O lt~ _.·:cip JQie -lJt: f<i( ~n.'1@1.·.~ ·i.~ C-4!B\ .. ·. ~r-~th~~~·~ ~Ç.l!:l~lv~ . pas. 
mictoempre~ ou·em~.<f;a: ~:e®-'?êrte'póíte1"vmot~~~f~;~i$.OOO,OOJ(l{mnta rrilt reais). 

2.$• NãQ ~vend~ ~dor para a.~;::~. esta~· (e;r.;sdjudi~ {J~ v~dhf da oota 
pfinóipai. d' .~ame à sua rewsa,· as-$dian1:es mnãnescante-5, d~ qu:e pratiquem o pr&QQ"do grlmeiro 
colooado ® 1eota prmetpat " · • 

2..$.1 .. Para~o oomprlme(l\o:do. item .aci.m~L · 
~nrar'.pr<Jtl.çjl.à paia c:ompo· o p .. · 

2.a:. o dispQ~ ri-estes subitiens nao l~ a' cimtf:átatãn · · 
·porte na. ~lid~Fe dó ob}ero; 

2';9~ ?ara a.~;r-eoorvada para m~esas.ou :~P .. , 
tifsposta na~C' ~23./00 e $OOS à~s ~ prQpo$ <te pr 
daeatap.rmci:pat,.;sefor o ta$(). 

3 DAS COl\/DtCÕFS DE PARTICIPACilO 

: ~ V'~õor. a· !Eclten~ i~a- dev.et;i: 
dias ütei&. •' 

o pô{te, qw,se e1Jquadrem r.o 
aprese · ta-da saPara<samen~ 

3.1. Poderão pa~r deste,~~ ~~ --~-~ ~,~eJ.~\ifdátê Ctlm.pativeicom o 
etijé'to licitado. · ·' 

. " ~a: parth~ipar as .e-Mpniisu 
. . d:o Ari1ao 3•, da Lei 

idas ;~'e. Edítat-e 
·pi6g,act 

~::2. NâO pQderao ~par, ~ou lndkê'tamente, desta ~o: 

a} PesS;aa fiSca oO jurld ca qui;: estejam ' o.umprmdQ saflçao de ~~ c;le ltci~ com a 
Mm ~~çãp Pvbtlca: eu qUã· tenna· ~~ ou ·~ue ~-~ de pàs~ J. '1b punld,e na 
formà destfN>ubiem: 

b) P~ tfsica. oo jurid Ql· dedaf.ada inidónea pâra cifat o~ eontMar t.óm ·a AJj 
PuOlk:à, ou· tenha . parliciµado C()JTt.O pmp~. ~o. dirige te ou Qjtism da · · · 
purúia na foonã.des!e su:bttem. êrlqu.amo ~rem -Mi mo~ dél'\!UTlinanteS. da 
até que seja promovida a re<;bfü~; 



Fo lh a n" o5 ~ 
Processo r· / OG3 :Jr 

R~8;iC3 ~ • • 4,
.../ 

e) E~ que tenham s6?:i~ _g~~ .QU r~~~~e~ ~·~que sejam se'r~deres ou 
·dí:rigen~ de Ory;Jio ou ent.~ d;;,· Mriii ~o Putb: Mi,rnfdpal; 

d) Emp®as·qtie se éfl.Contram em p~..sw õe ~ssQJu.çâo, !usâÇJ. tjsáo eu irrcor~ão, 

eJ Jn~ntei> de um mesmo ,;irupo ecQn~iQQ, ~:~ntend~·~uelãs 'qué: te!ihem dirélnres, 
s®iQ$ ôU te~ lefâis: ~:.C)U .~ ~~ -~ ~- ~IÕQlc:Gs ou 
hum~nos em cômum. exce'to se der't-<>q~ qu~ n~.ag.em re.M:sêritao®· interesse eoonôm1CO 
em .comum; · · 

f)i Sociedades emprestmas estnm~~- ·n~:au~a.5 a·funcjOOar nó Pàfs; 

g) C0cnSOtcio de ~presa, qiia~-qu~ ~:syaftl{~~.6'5!1)~· 

3.3. A mera ó~.~r~q eomo ME ou t;EP OIJ.'..~ éli?,ilva ~ : · .< .. ''ff~ C:é~dos, péla LC n.e 
~2~ ~ nçttaille qt,t~ tilo .,.~~dm .. ·.~. deffn ,;rMm~á ji ~·.ôàtó.godu. 

55~ 

col1'figura. . . .. 1'Ps..üfa ~. e. mam~. ~. · · do a; . . V ·:~.· • penar~ . çte im.~lmeuto de 

~~~:Sf~:~!,==J:°d' . ·(oi · ·~ p~dô$ 'rntt\taa ~· 
. . . . . ~ 

4 . DA REPC?ESENTACAO E DO CREDEN C/M.GENTO 

a) T~~ d.é te~~tante !~ai (~ 
R9qve:tifl"~nln do E~O'.; E$ttito, ~ 
!'!Gcumª1!tO qtJe~COtn()!'O\J~ 'isW çapa~dpàê: de te,?~ 
~ ~er-es para ex-êtcer ouef!cs e .àSsutrilr ol)rig 

~ · . iiix < - j! • ·-: ·. · -4,0. ::: ::: , ~~· • 

mkan~1 di~te .~ ... ~tã-met~ol 
em vago o~ . · ~U.alqúar ·"Qutro 
< ' no .<Ju;tl ~,iat.O: ~~~ 

· . cia de: lat in~tidura; 

. · ~lBi çom firma· da ~natura· daVilJSmE!flb) 
. , o ®e-<iÓITIJlrQYEf Ç.S 

b~) Senão ~ ~ P~ 
conste " · ... · 
expres 

b.J) Na ~tese de ~ · ·' :CBn$~r·'·:P~ d~ ya~ ~ 
l?reg()áro,ac~wà·oomo· ~:as ·~~fdaS: · . ~ 
itti~tame:nte ant~à datá tia '.~ 

e) Cópla-da1 C~ · ta de tdentídlilide QU outro dQClimento -Qficiãf qi.re cantenila· foto d ·~'Bsentànte 
(legai ou prtiôurador) <ia empresa tntere5Sada · . 

! 

d) A ltcila.rde Microe'.n,presa ou Empresa. der Peqisern> Porte que das• uSUtruir . 
difefentfa,ijõ e tavo,recirlG em íici~ ·cp~dkia peia Làt ~~ént5r n• ·. • 
módificàda ~ .fé.J Com~tar 14712.Ç1 : dii~rà ?Pfe$entar . QECLAR.(~Ã.O, ·o•. . . s 
PEHM O'A . L:El..- Dt •QUE CUM~ es. AEQUW~TOS U:GA.15 PARA QUÃUFJ · .. · .· .. 
C'QMO 'tCJlOEMPRESA 'OU·EM.PRE'SA DE PEQUENO-POR'rE coototms e$t1ttefeéfdê no 

· .r; ~ ia1li. W- Cn1no- e&: 6S.Ml).1!1ff :.; J "PJ: flff.fJ95.8j.!Jm(Jt}l-5J-.Alddas A!I~-...Y-t 



.?" . 

~ f~. § .2! . d?~tof~n.~. aQ$8, ~. oa~,~~~15, (~9_v ... ~elo da 
~.,-0~ Mi~presa ·e ..• ~ -~_E(Péq~o P~) . . A. o~ ~ ,w 
aeompâhliátfq , da :~metito .que oom?ro\iê •.. :o re~o ~m,enhf. ~dQ. ,.sef a 
Mffiprq~o .. \'tê ~.m no·st ~Pt:~ . NActONAf..~~ldra•~~ do -~- -~!: ~<I .~ta rta 
~ti rederai1 Certiüae expedida peta .iJuJ'.<Ja .QQilletciat a~ d.offl~.Q ~ ~~ dê: lroitanlê, 
~rtfQa 30 ,(Trjntl:i) dias riônsecu.liv:o~H~~(an~~ ~ ó$!J'.1(~ P?nt as;J~~o.das 
pipp®taS 1lU, JJUtr<> daoéumên1o squl~~. · ·. 

<J.~} A ~ª .~ue nao .~$ei'rtar .~:. d~q~o :ç_ón~ ;llspo~ '1Et .;~1inea ··d~ .· ou 
a-Preseritar~uaiqúêr 9Utro ~~manto d~~* ~. ~ na ~:gif â.t nea. d~râ de 
átraitô . ~e. se ~raf Mi(;;~p~ ® . Empr~, ffe ~tl~ôg . porte_, ~do 
~-~;:itfC .. ª!;~;.Q$ dlr~ _ 1' '. ~· ·Çóro.· . • ·~Pl'1 .. . n."' 1 _~'2~ môd. )ficada 
~~'le ~~tar.l4 . . . . . , 14 · . " ~~ -~ • . _ déóúlt.:atu~de2016 tem 
n~huma hipàt~.sera,,~®tro;docunf~ ~~~~ :<flfêf.ente do SOlk:itada), sendo. 
lJQramto, t~·ne~ipà(~, ite.'1$' ek.>u lo~ ~~'àS·ME~se EeP's. 

eJ · .. ·~.·.. " o de..º .'Jlre.· .. éii.· -~~. cumpre. , pfeti ... ··--a~C'l~ ®. ~-. Os:.~~ ~i ~" efl);a;tenáítmmro 
ao· rio arllgn .• ~ vn.-dâls .·~ 1· c:te 17 de Jt.itno de .2002 .. e-0ntorme 
~~.: ~ Aoexo 'IV deste ( sena:o ~"-1~ ao repre$enianté tegak. nà alo· do 
~~mento~r a decla 

f)· O~o que@ llcitante. ~ µo 
·em · ~ .. ·.º '~ Bmf)~.· . . f)Q~~iça o 

~~~; t ' ' .·<" 

4.~os ~f:'Mii~ '~iS7ao '~~~'~,:;;.· ., .- ,Q$ .etit ·~l no.éQpia, 
pn;v amen~~l~!ica®:~ ~ou ~-«:;0misSâode ~ · · ~Ué~ ttm10;$.~. :d.e~ 
o 1~~~~~--~ eslàterjcido no i.em il.12 

4.3. A mm :~ nlaçaa,ou a l~e~D ~' de q • 
que. nà áquetes '~ri®S rtô ~ 4--1 LêtJa "'d",d:c> 
d& tànee.s, :~e njtjcdãr pmçês:· ~ ~rw a tfl1~Çâ'Ó tta 
licitante durMte-a seseãõ pllbl ea.d:o p~g~, ~.elll oeni . 

f 

' 

-... ~ti)&~ ·Ct'*nciamentQ 
1~n~'de .panicl®r"dr.tf-~ 

f.SO:r eofm\ de {~pre.séótaf a 
cluirà a ltcitaníb élo í'&Tt?f'tie. 

·:es capresefltadQ&.:'na proposta 
, ~· menor~· 

4A N'~o sem ~- a imrt.ci~"(le ® is repie-~otárn® para a meS!ns. é.'T~ Mm ~rua. ue um 
mesmo l:a:pí:~.l)<Ua ~.da urna em~~. 

•. ' .,· 'ti ,;< ·~- ~ ·-,,,.. 

4.5. 9s_ à~s' de.· cr~ .. ·. ''i ~ef~i ~ _ ~~· ,à~ Sessàe f>únltca 
reahz-adtt '-}• .~ ·-~: ~, ~:r-': ~- -.V.· ,>~- - 1it '* ~-·~· - ~~ 

~ . ~ 

4.6. A~~ r~ta;;âQ.~,;~ ~ · .. ... · . . ~1t>. ~rn 
qúaiqüer0uITT1e~~-~doelécAAil\ll _ .'.,· ~ ·o,ede;l · 

·:·: 

"'· Aii {icita.'l~ que .. ailt -· 
r~.retid~ ~era·~ 

~' •. 

iiao.:ser:ao dewlvktos e 
_'- em·~te. 

$.1. A Prupp ta' .cf~. Pr~s, é:- .~$J},~~ de f)~ J;te-v~ ~r:•~~çfos- ; .~l, tf e 
~ E!Ci~ · menaõnadQ.$; em D2 CdOiêl enveiopee .opaoo~; ·~, d.evid'à~ ~ofi:ad:os · • 
n<> Tacho e ~do em suas Partes exremas. e frootás; em ~~ des\â~os. cs .:~ ~m, 
daer(w · 



•. ; "."?""'~ •. ":-

RAZÃO SOCUd. a ENDEREÇO 00 PROPONENTE: 

ENYeLOPE M~ º 42-000UMÊNT"OS l)E. H:ASlLttÁÇÃO 
PREGÃO PRESÉNCtAL W. 0~1tt019~CPL 
RAZÃO-SOCIAL e ENDEREÇO OO·FRoPONam; 

5~~ NãQ setil ádmitid'á:-a: 1;1mnaQa·<fe a~ un1 enve.içpe·. 

5,3, Nêo sarãµ.eon.'S.i®t:adas .~~:âpresan~:J?Ot"'ftttetn~ OU~"-$:ü'iii:e. : 

SA Aipõs a ~êsl:l ~~ emetopes, aqueJe inek:atkt eórt10- ·~vMENn3-s·ne H/d31UTA$Ãd" $rà 
rubi)Cãdo pe:lo Pre'~~ .. eq~ ~eapQfo\e § . . .~~~es: . ' ~· Jíeflailtes .. 

<};::....;/ . :':::) i ~:~\'-: :·:.!:-: .:. ' '' .. :::. ,. 

5.5·" ~ enve~ de rio ~ .. o~e~. ·ª titJÇpffj 
cem o q1;1,e p~b.ta o caput do·al\i.g.o i2:.dã 1~ fedetat B~~~ .. 

. ~.&. :Niío s(l~. ~tl?$ pr~~ d!f · .. enb~~~t~Z'Q_U ;oolícit~ .. ~\~~ em S!Ji'i$~ aos 
~tr.tl»"rett~ no~te:EÜÍtal11 sea$.At:Jexos~ · 

- .· it) .: .• 

6.1. A Propcs~:'~ Preços dàvéfá $Sr'~pr 
11c1tant~. em ttng~ pqrtug~ !3al\i!f1 tttr.int 
;rasuras ou· li!tnt:êlinhas. davi®Jri.Bnla ®1ad.:a,,. a 
regai do ~!e P.fopofie!}te, oo,m o segu ntft:Çon · 

~;,~; ,~lf~ ~.'. 

. ~ óf(vrna) ~~ w~ em ~· Hmb~do da 
· "~ ~ de: l,iSo CQn'.êl\te, se.m emoodas. 

a e ftl~ 'itWas ~;,(wha~ ~ m presentani& 
. "•· ;"tt 

. ' . ' ' .... 

~• ~(lmetp_ dO Pr~?P-. ~o ~l d<q~r9J)Gnenle, n~1k> CNPJtMi\ en~ >::Qtnpleto, 
telefone •.. ~ eende~ço .e1~ni00. (ê-rilaiJ)., ~JtarumG s& ; ... pam-OGntata, ~CóJno dadOO 
b<ancànQ$' tais eom'.o: ·llQlÍi:e: e n~n'reiO d!i,B:an®. '~nda ~ . R"ente para- fin'S ~e pq:garrumto.: 

b.J l\k>m8'.·C~P.,. ~O: rMPQi'l~~v.et.p•~~ 
d-e fde.~e· c.-r,uo na~ 

e) ~-~hadado~~~~ ~lbl 
con•!e$ <fn Tl>rmo d'&~.~.(A~ f), õ.Om. a 

< 

~) Pic(~lid:e~llf~ "" ... , <ip , · · u~rtp de~~a '· ~ ~~ .. ffepar a1~nso, 
~ valor 1mal-~;-aig,srntma . . ~. ... :: ~;;1l (A$1., Q$n rti> • · · . ; :~:~ .apqs: a 
Yirg1dá'1 ~; . s:os lucro$ (l ~•· qes~~ :in,cidM'ras, esser~ .~o· ft)mscirnankr do 
objeto d' Prif9âo.; - · ~" ·"" ·' · ··Ili 

. eJAsm~~ 
~n~·. ~. tifJ· 
Termo dé Reié ' 

· .. 

f}P~d~v-~., 
aheruita do~ E~~ 

·~' ""' 

g) Prazo de~é9'a: c®forme esp&dfü::adono' Termo·de Rmerencfa! 

h) l~I par~ en~a élmform.e·.~cifii;ado AI) T'f;)rmo de-R~~éfa~ 

. ptqp~- pa:ra •9$ cor.as, 
., ., . "i?S. • : ~t'dti ·OO.m 

6.2. Nos preços· ofertados, ~~rão 1á '~f consld~ a. i~s ti;;dos :OS e~tos: diretos · í 
enca~, ~· i'bl)tQs, tfao'S:PQrre,, 'Segtff0$.COrttt!bU\çõe5à Obf~.$ooias, tro._b~ihÍ~E; ,jl'feVla.êl. ~41e(laS 
é ,o~ .neces-SS~ ac::cQJmptfmef:lto integra l do i:jbjem ~Pregão. 

6.~.1 . A i®'dtm~ ··. a .. ãá\ ücitantet com. râfetê~la-aoo ~ÕS' ~s ifo,"fiem . ' 't-. 
nao traosrare a ~i ~.·por seu ·~giirn.ento ào 1111,mt.çfpin; raim poderá onera< o oil 

. ... . . . 



Folhanº Q)[ 

Processo n°/0G3j, 

··· .... 

<J:~1e P~. r~ pela q:u~ a ticltante,,,en~ra {'ê(UJOcia ax~nte: a quà!Quer vincuto 
de Sófk:Sáriedade, ativa ou passiva, e<>m a. Admini~ Municlpal. 

s.u. O~uer ·mf;ilW$, treSpêsas e · ~$r omffidO!i cu · ITTêotr$~ .. CGtados, ... s~Jlô 
~sl~~eqn;o.1nctu$as nos pr:ep ai~a: q~ *~.m.~, ~~a~çáo da. 
P:!'õf:i9Jllà PQY .. pi'~ . . n~uivet ~-·~.: a ·;Admm~ ·.* '~f~iirâ ~aos- de 
ac~. d~ do afiâtati'te ~~#e~'o.f'.>.l;>J.~ 1~ó ~ õf\~$""~i&. 

u~ Em nenhuma: tiiPó~ µo~ ser -attena~;;: o ~nu=,ooo da propgsta- eSai@, ·5efa com ràla9ão a 
µraço, pagamêntci. prazo ® <titalquer 1rern .~·• fmP,9~ '~~ê,b .~ ~rmQ$ oríglnai$, .. ressalvada 

:ape~as ~ué~s cf:est.rnadê~.a sa.'laf eV!den.te5 ~tos Jonttais, alt~s ~ qué" se$ avallàdas pelo 
Pregp2Jl'Q . 

. 6.4. A sírppfes irtegu~idada f~t. qu&'8~r'~ kq>sc íSen~d,e:~'éi; ~~~ rt~ at~ <> conrelióo ou. 
a td:ornJidarl~;c.ta ~ª' ~ seré.;~ de~' 

$A.:~ .• Ç> . ~frQ poáª~ çe)ttrglr -q~~ell. ~~'.~-:~~· ~Q\: mt,il~, .pmn ·base. no 
\$19f:Wlit~ ; . . '' ' .. ..... . 

\o 

,·. -:~ tieita«o~m cm~ na·Prtí"PoSta 
:""~no·· ·-->· ·~de Reta~'. · · ·· 

6;$~ Aco~ e OS ~s ver•~ ap@S;en •.. · 
Séfâo C$&'.:e~Ná é & ta! te~ade 
âtteraçtto, ~ ~ra ~q\J i:ialà~~, · 

ad~' • -~ eTelt4dé.WJsamentti me. ~~~~,~~qé,~~ ·qtialq1,JE! 
' .... -, ·:,.; 

e,1. Nt!o ~ CQMtaerat:i qpalt{uer í:lf~. de ·\iQntagém, 
nnan(;ia~6;:~~ oti ~ fundarp~r;io, 

~ 
t ' - . - w 

6~& . N'ão se.1~firá:p,1Q~~~~~r p~.Q~f. tlólico~. l~'.ou devalOr 
~. IOcomp8tiVefs tvm 1'$ +!f'E!ÇÓS dês ~mos ~ $11lér m~ aOT~ tiós resj:;eetfvõS 
en~. ex:cet0'3;i~ se ~ a ~le'ri~AAllípam . : e~-ud.utnsl~ãqi.t!nas da 
pr.O,pr~EHia própt:ia licitante. pàs óa qu:alt;; eia renuncie; à .,, . riu é tota!losde ~ ~~ 

&~e. mio .~eQ.mibrà proposta qtte,~~r ~átiva 'dê Pf~, 
~ . '·' ·. . ' 

·'i 

6.10. bs pr~~g.r~tos S!$f~ ~- ..• . ~e~. 

PROPOSTA OS 

~.1 ... A ~ ~eia dos íte:ns.. aama : fie_,.que tr~ de prop~ e pr~. PllC:lef.lli. 
desttasstT~.da· nif)$me. . 

&.15. ~esentar uma. via da proposta dê -pr~ e;m ~ivo e~k6n ep {ÇOr DVD, PEN .DRIVE. . 
!lfa~ em E:i«:eJ (àrqtiivo ');lS), da Pro,pasta âe Pt:eço$ com ~d'ina!idade: de dar maior .cetenoaa~IIJ 



Folh• nº <'2) '& 

:~o~c~~:~º nº ~w 

julg~o ® cerlarn'e. o oàO a ten imemtt a~esta ~"cla '"~~ .. ®r~ mDJ,ú,-o ~:~'ciasS~ de: 
jil'OpóSta, 

7. DO CRffERlô DE ACE!fABiUDADE DOS PREÇOS 

1 .. 1. ô cntél'io de ~~lld~e dô$ pr~ ~dOS Se:râ () ô~· ~rri~. Wídaff~ com ~ preços 
rele.rendais.. -previamentê-eibtidós através de :pest;{1ftsa de. preços ~~ n4) (neft;adQ. 

74. Nao ~ ~efios.\lâtor~ pt~:ad~.~-me~ pé,~.~~~o, ~en-~e> ~d6tados 
~opr~Ç!$ demer~o·.~constafitesdas ~~'d·E'f ~;p~nt~rea~, 

ILf. ~·~ {a] Pf~eiro {~l ~icitafc~ àS. J . 
pi;Jmefrolt1a;jr' : .:- . · de~~idade-<fantn~stã~c 
aos 'ttehs« ·· · " ~, &ij· ap~--$ 
facili~a'~ · -~~o·óferlado. µarav · · 
d~s t.itl$ d<\l ti.at,a da ~.~o,· 

a.l.: O'ju~ d3S ~raa _'SE'ri ~i,zatft) pó; uto~:, 
o-ítMOs-ob]~ previame.nte ~ld'os>rte>,1'ecrinQ oe' Rate·' 

.... . " 
•.,J'., 

e .. l.Qs.~~"~ . -~~-·· ··· .. · 
i1Q Tettno de;-- R$~ciá~ -soo® 1.-eoaoo aQ Pr~ !t} ~ · 
ju.tgametlto. 

a.~_P ieswtado ~ 1~~1'· 
Ó~-~ - .. 

a~: Sêrif~ · ·. ": .. ·· . ' $.àráõMrt'i'. ITT,1 
ro~9 ....... . 

!'..a: Ajlê$ ó re;.~llad,ti- do tê~ ~ -i;im$tm; se amostra: fbf apro.vada:1 p-~~iro de\ié~ P.t'~: a 
~ra ~- en-~~ d& ~. somente -~.- !idtaJl~ Sê a ~t.i:i fot . riprovadá no t:e.ste 
rel!lizãdo, ':!· J?iopqsta ~\><el'ê 5er .des~!fiooda ~ -º ~regoolro ~eve~ --~~minat a oferta ~~egú'r(l:te na 
or4~ óa ~~o., Oõflfonne. Q (;!~o no art. 11, lnc XVl da tet d' 10..520/02. · 

é.1. ~~dá~ .ao .~-d~ ~men~$l ~l~ dá ~te •~nt(>(a danra._Dt· !lilta 
~ga tóftl •O meoor'preÇd; ~de ~-a ~a,~Petifiva, a Pfe9oeCQ' ~dera CGflS . 
p$a veiifrcar t> e1.1entual ·ae~~merrte d.e~-~• p.~9ão. Os.'J$e9uln•>Cadasá'os: 



Folha n~ ez ')'f 

Processo nº 1 12 G3.J 

R,,lv\r3 fi. k ............ . '- 7. 

9~1 .1 . . SlCAF para ctITTSUffsr restti~ ~ . cpotra~r Mm~<?., Plltilica 
·(ntmSiJN~~c:oronr.asnét àÔ".t>!@C:Jy=We~pubtidpagoof@l!§Y~httilfud3!$1càoemlifaratMm!nis 
~htlo-a; fS!j: -

s.t:.2. Ça~tro Na~n~I ae,5.m'ÃJ'$6$ Joi~ne~e'S~$é$ _;~E~. man~~péla ·Ç~frtr9!adorra,.~..rat 
dá Un1~ e '. oortâl@tratis#ai'$1Jcku1ov ;br/~; · · 

9.1.3. Cadastro Na~ooal • qo{ldetayôes c~vels .pm A!~ ~e- !mp1Pl;li~~· A.titninis.tfallV:a. manMo p€lo 
cons~1ho 'atrónâl de J!JS®a' . ·. .Cni.ftAbrlimm»-mdé àdmfmSUltait ~lcfõ::1mQ>, 

. «• ~ 

9.2. A cillilSWta OO;i:~1~ .acima -sera re:a~ ·em npfné,_$ ~ittp~~ ltcf~ote :~ ,também de seu 
~majOfí\ãrie, por · ·· Jfo.a~~ 'f~,-daLeV • _. ~c19 . Ji~t~v~~~t:t~sanÇõeS,fmpostas 
ao resp.Qn~.refJ>El~a ; · .~~o~~ . .. , · .. .. . ; . 'de c:atJtratat:trm'I o Poder 
Púbhc.o. lndusf\fe par lntermêdtQ de-pessoa jurfdlità da;qu.al~ , . ntajon!Mio;. 

9..2.1. C90~~-ª a exi~cia <tesanÇÁe, a ~!'Q exctwa~rnwiáfüerne i» ~.a~. po 
falba ée~riq~·d:G:Pa®P~· , ..,. · . 

~.,a .• As; ~~. lr.~l~!,l(~ a"s M'JCr~~s1e"e'~~ ~ ·~«fUà.00 . P~ . de'ff!Jàó"""~~tar .a 
ooemne~Jt~ Ha~~etno1 . ' ·••··. ~Q2.~~ (i :~~,rooJi~iGo .oo 
fedho, ··~õ ·~Qnf~me 9. m : . ' . .· • ~d·~~ a norma ~Del~ no 
EftJbltení s, s~oi$5~ Erlil.a . eonl!mdd os'ses-o ~ · ·. " ... _· .-naferen~§~ ~ 

&< '"'° ·•· ~""' ... 

t$'o Pá~ • Empresa,s 
> <1' .. . 

• ) >)ii~ 

J 

b} No· @.SO· 'dé: -~ .irri~ ou 
umltada ~ EfRal aro Cónsdrut1W. · ·:. · ·. 
reg!sndef · ne · Junta Comercial da 
comprooatófl-0 de· seus .admlnis~re5; 

.. · ~l oo te~~1idaoo 
. sO'.Oial em v e( de\ii'mm.leme 
~. aoon1psnha(l() de- document:o 

d) · - ~ caso de empresa -Ou ~e ~ngéf{a .erri 'fíJnQona~to óo P-a s'. ~to 
t:Je-au :0~~ • ·;: "'~}~t :: I • ·· 

ti) Pl(J~a Q8 ~g,ão oo· ~~ d~ co ·. ·., · · 
~oo:e ou tiomtcll!'o-· d.a ttei:tànt-e, p.e.Ftl~ ~ ·· :e.q ra 
.ob]etri comratuai; 

{SfNTEGR .). relativo ã 
... a~M~a e cam,pative\ oom -o 

t) Prova· ~ .. ~a!'ktsde ~ ccm a Fai!,etida ~eral e. Pí'evldMt;:$ S 
~p~~$: 

c.1l c~.o COO~ N~va ou Posit~- com ettttmS: Cfe ,NêQatlva de: 
RâatiVDs . a T~tos federá{$, ~.ida oonjunlárr.Mte ~la ~ da 
·Federal do Brasil {RfB) ~ · pelá ·Prati.lra®rià·~ da fazenda {llaclonat ,,,_;f'l!lo. .. 

tefare~te a ~os Os cmdlitos tílbutãrlc.s feQetalS: e a Ofvida:_Aliva da iJ~o ( OAU) ' ( 
~mini!!ttados. inclusive aq,ueles telatfyQ:s à Segi.ni.f.1ade: Sbclát.. nos- termos da p..,.· .. .,..,,~.~ 

A1'.. Ji:Hrr;; /M$a.111S-·-l'Únll'Q-.,... CEP: 6$.á/(MJ7tJ,-Ci"iP;Ji "1il'J9'1J.$5l 1 f.-5$.:.. llkk-. .~iu~jl<4 



Folha nº o G O 

Processo nc ) O t;3..;'Z. 

Rc:!:;~i.:::: , é J-
7 

Corijonta n" 1. 751 . ds o:u &2014, do se~rto na Re~eifa F~QE!r:ât oo Brasil a d~ 
Probura&ra-Getal da Fazénda NaciOaal• 

d) Pn;va. d;a, R&gula:idade-oom: .a-'~ ~uai $·:oomK;i~ ót.t.·~~· dQ. lfcltanlê·, 
med'i3me a apt~~da: 

d -1) Cerfü:fàti> Negativa de:Déb tos f!S~; 

d.2) ~~ Néga va .de-tnsç~dé Oáb]tQS rtàDl~At.Mi-

e) P~ de R~uíaridarle.~ a Faz~.naa. Müfiicipa,f dó dQtr.i,t;ifiO: ou sede da limlánté. 
rro:>df.an~. :a.a~resenta~ ~ ··" · 

e~) C~ NegatNa· · e.-~Jnsc~ .~ Oéi~ ~a,.Qi~ Ativ 
~ . :~ . ·~ 

f) :f1fqva- d& slh:iação r~ .t . 
1ie a)lresentaçãõ ao ~F ~ • 

o Fundo~d~ ~tia. po.r TenPf;J dé Sáv'içc. através 
de Re{lulârfda® .do·fGTS. 

Qi.Ppva ~me;llistoocia à," 
--~ ª~~~$ Certld!Q 

•.. ~-0'$ ~ra .. • ª ·..!u.liliça dQ ,.~~lho; med1ante 
(te êbb !taba h~s -~CNOT 

• ... . •. -, -~ "> 

E~onlml:~n~ . ,f!l)~ U'ti· C:()Jl\pJC!iad• e0Cli~ta a 
-$qJ.dnte.$'doi;umento&~ - ·· · · 

9.3..s.·t •. ~ANÇQ PAlR.iMô l6l ê~ 
Jd ~!give. e:. ãpres~~ u twma· 4a 
~ ~n•. ~~--a ~-s~por 
ser,att,.tãléta-dos por·· tndi~ (lftciafs ,quan 
da1a de apt~~ i.t:a· prepÓs_ta~ O b3 
oorn:ador ou ~· Q4.!Vo pro-. ssiônitl .eq;tihta 
a~deGoh~~ 

•l «~ coo~~ ~~IQs ~ma. n, 
,cJeJ'llOM ~~,,.....~â"~~ . . ,.~:~~~!-'~'~ r 

w.lW ,Cô~datc.da .~w 
1~ 'lfe:,$5-d'ft' dezembro• 

- t>Rét aoompanhad'.a 

' \ 
b} M,);impr~ cons luldas no exsrclcio.'arà ~rso ou Ççm me1t0.s · e; · · eJ<ercfcro 

dewt.ao apre.sentar o6pla <ID balâf}ÇQ Ire abe!'tum ou -cóp~ 4o fMo · . · • . do o 
Qata.nço de-abertura ~e com .05; &ttnasiia~~bermra:a: eru:~trame.ntó · 

.e} A eomprov~ d.e boa. ~~ finaru:eir~ ·:da .emprasa fici.'!ante ·set"â 
atraves de indics6 ·fiaan9Fí(o$-!J lt~.se ~ii tttrmuias_âbalxo, cujo te$ ·~~~~"(: 
~tar -de .acordn '.0001 ois·vatÇ're$'a · ~labâ~âos.: 



Folha nº oG 1 

Processo nº ) fl(;3 0 

RL:!:::ric2 >v t 

LG} Uqwdez GêraJ: ~um -ou ~or q~ 1 {~) 
LG = AtOO Clreufànte .... ReallzâVel .,it h~9P p 'àiil; ~~· - · -· - 

'Pass!Vo Cil'Wfanta +- PáS ·~o N~Q CiraJ ante 

(l.C} liquidez Co.trente: tguaf ou mafo_t qtra: 1 (um) 

L·. r !:;' • AnviiC~ot~ 
""' Pa:a:siv<:> Gircúla!rte 

~., "'-"- '-- • y 

tSG) Solvência: ~r.at: g~l 'OU ~r qU:e 1: fum) 
SG ::::: , . _ _ .,..-,---,,,.----: :Ativa. T?~I _ _ . . 

P~o.P1r~ - ~nle- f~~-~,Qjmu~"tte 

dJ O l1citat~ta-qt.te~ -~ ~ ·. lCQS; , {ijri'!) ém qualquer <tos f ~: 
de· !..!quil:l;ez Gimj!, -~ .. . . .- . Uquíd . . . everã:. com~ ·que ~<:,ui 

=::.~~~m~lcJ ~ ~t.llll~ien~~- o'k.(dez ~~tei dê valor wtai 

e) N~. ~ de ·a1t~ cJo 'C.$~ ~~1. ~ atecjltzaçái>® a~ ~~montai, a 
Jk;f~~ devefà .apras•r · ., · - · ~~~ · :'ÇâPffal ~àl .. deviôamenm 

~·· 

reg~e na Junta eow.-er~f 'ueo . . --cnar'Quhí~: 

' 
9.3.4. A QuaUJJ:c<Jção Téçnl-ca dos Oc . :antes-de<v.efá ei8T CQtnprovada ..t . !V-és de: 

.• '>:'.· ~ 

a) Jt~~tad! ftltnecldo p:or ~ juf!ld. ca der direAto PôbttC.õ au prwadó, 
c0~va1t(lo que a f;Ç{~.e forneceu ou f.omeea bens ·ou materiais ~om~$ 
~JT\ ~ 9~Je.tQ _ ~fite P~gio. O at~,âo, d&v~ s.r impresso :tml .JUl;Mltimorado do 
étnhitte, c-oríst.an® -~i.t êNPJ ~ nd:ervço ~~t ~fk> ser ~rnac.ft). p.or 
eéúS- só'i:lOS. ~~s~ . ad:mlnJstraâo~, pmco~<.)r-U :9-ffl!ll~ ou $Çtv :dor
~~~''t com ~xpr-ess:alnttfeação tfa.séu noma-~tefii tt'mrg:alfun&io; 

b) l~ s.anitárià de :fune C'IMme:n:to expedida peta auto,rklild~ ~ompatet)tt; 
Eat,ady~t .~-.. ·. MunltipaJ1 e.0:r:ifo~ ó e:.a.e:"' tló· n:u.u' clp-to· ~: :ôomtc-Uio ou ·~ ·fá 
Ucb:JttJt,, re~~a anua~. ~Jt'O di) sau ·. r.uo de vallda'fl~· · 
•"" ' . . . " . ~· : ...... . ... , ·.. .• "" . ,. ~: l,li!..,, ,~, . .., ~ •• 

e) ~oltza~ de f'UflÇt«ii . , .. .··· ,~ IA'*l.C()'°W11 dá Uc.~~ ·~~içfa 
pela Af1i11$ Naetónal -dê· _ _ ... · Saij~{ANVl$.AJ.;-~l. ou e~ .~ 
mA!lõ·· Ofldaf da UiJ1io ..; DOU •. <tü · atJid'enci's llUa d.àtat ~Jtaf ê.~o e númtto, & 
ec>nat. a Pt>rtariac ~ç•w•··d ... ato~ · · · · 

.:;rb!:-'c ... K't • !'~"-{ . ' . , 
• .; ·~, :: '<"~ ...... . 

d) AutcrizMão: ~t ~ P\lQ~euto lAE}-~pec{'\J para u liclta'OM (tnabü eu 
fil at,), p1'lfa: medic:;ani""~.s éomd.at#es na ;&taçii) do Regulaln1Jnto Tictt)co sobre 
sutssb.nc~s: -e m~ uf•ltâs ·'at ®nb'ô e _ _.péc.~J .,, Portaria 34412001. 
tJbHN&lia ·. • nonnae 'da .. ~~.@ Nfc'bJ~~ • '!Jlilltncf;I; :. . J1 .Jia - 0 AfMSA, 
~xpedida ~· l.histárm ·da> Sií(S~~ .··nj tlrlghia.l <Yu ··· Q6p~ do · ·.•· rie> OOcii!f da 
Urtiao nou,. que e'l/idenciê so.a-d.au, ~glna, séÇào a .W~. e · s· · · a ~0:rtaria 
concess va desse ato: . · 

' 
e) O:s. .atestados, l~ • . çert{d~1 Çe~rJO.$ óu ~laiações apresen. · 

n o ~prirem o dfspoatf:>'. ~ ~• ~ ·•·l;4 .R.n s~rio ueit.os1 flçando a t , 
tnabi(il~da. · · · 



s~a.$. Qet~caç()e$'1l•ra:n,~tüm~ 

Folha n~ tlr; ~ 
Processo nº)Or;3,'J 

Rt..:brica 7/l,<M,.,J~ 

a) Cumptim'enw õo djspOSto l'IO iOOlSC :XXX10 l:fo:a1t 7" -Qa' C~tuição feóerat- O.edaraÇão 
assmetta pet:o reprssentante. l'e~af da citante·.Cfe que· estâ c_t,1mpffllõo o dlSposw no inciso 
XXXll~ do artigo -0 00,,Coostitu~ Feaeml. na forma da lei rr-i 9.854199. conforme modelo 
11() Anexo \li. 

b} oe:~~de inex:Jstêacia,de ~es~~~~i~-de ~º· na iotma 
d.o§ 2.<" ® é;rtigo 3 2 da: Lei Fed~rál S."'006i$3, ~nada, pefo ~!.ante teyal .ál) L o1anre. 
-con:b"lTle .mooeio no Àl:le.xo w. · · ·· 

!.TI Q\$;· t eJmO$; dO B:fltal. 
0-~b lX, 

t.4 . .é ae &xotuslva respo-n$a~ -~· ~llcltatnes a jun~ .M t~®s ® õoç~ ~ssânes a 
~l t_ação. . .'"· ,,. 

~·~ A ~men~ .. ~iedr:i -~· -ins ~~-- ·tlab ~- -~ -párté oos at!fo$ d'o Pr®essa 
Admln~ e~ $erá 1.fevo; a.á tante. . 

. - J~ 

s.s, .. otlú•<i§Csd.aslibNacía:~ .d~ ·# · ·:: .,ÇHPJmtt~o~ô~.~ -; .• ~~~ 
c:re Preço ê~ea ~~~-~o ., .. .• ~- qt,te -~àme~. ·tomeeér o 
Nri _ -~ _· ..1 . -~-- . . . tW....~. ,.;..,_ ... ~_· ~"". ......... ,,... i 
.... -1~ro-~.a P..:-7-,.,._,v.·'..,.....~- ......... ~-- '-""' 

a} C~ttidã'o t42-ga1Wa, Qu P«f ~ ~ f2~ de ~ ~'.ttél»tos ~1aµY$S.-ao r ss 
e óti: Certméadri 4ê R~~uláridade 4i> FGTS. que ~~~ess.1!rl~ ~ ~ Jurtd~ 

b) eert~oo de Fatê~contofôatalt~ i#~ •r <Ja CertiQao COftiurrtâ 
(N•li a o~ PQ$füva (;Q!'ll Beitos de Negatiie-aj da ~ Ré1atiVO$ a Trit)ufus Fade~!s 
e:.'à OI !da ~-·da tiniàO· -~~ida .. pe•t;i ~~ daiRecei~ Fede~. q:Lie-Oi!\<.e$-:;> ser 
d~ !Sede dia ~ JlirldH!á~ · , 

G) Sera ;4icittmt& faf<ê.I f(mtríz ·~~ i!l'l~~
apté$en ~ em n9IDfo e ®ln GN~~ -~ . 
documentos eftadQs, ~ qi.í.~ ~m ra~o da · 
sar~~-1im~~Q4m.C~PJ_-~m 

...... ",....,, .. "' 

ato~ docü~to: -·~~r 
slmu ~amérire. Seiva os 

.., 0- ~ ~ ~jfJhi:a de~G 
QUê· abrangerão tad.as a~>$oas 'fi!lais: 

9.-t~ Af. ~oes. ~ o0utros. ~~s j.u~ neç~s~turfos.,à habilit.açao. produzidos pe>.o própr:ro 
ftcitante-, de~ coriter ·da-ta, td~~ é ~àttira Ço· Ht.uJar da-émpm:sa OU;-ôQ seu representante 
IEigáL .. ~ 

9·· + !'+~ ~~ ~ ~-Pte!- --~- ~>S 
dQÇurnenfQS (êquefldoS,h:tl p·fé·. :seAte 

~ ·~~ 

~11. (l Pregoefro se ~YB ~o d'aeOO.àe- 'so!ieltat 9-'00.SiMt - ~e qui,1~uer ~,t . . · 
~sána a uvef d!lvidas sobre as cópias.a~. meSrilQ que~ à$1 
~ou por-~%for ·d9. àdmtrlfstr~ 9{lbtl(.a. · · 

9·.12:. Viúm~o a agUlétaüé d.os trahafhos líçitat6fk>& lnfotm\Utlft q~~ a(~) tlcitant$.(s) qu~- -~: l'ltilrní 
t•m) ald.entlça;ç:ão 'de documentos: vt;i ~ 4' t,.~ãoi ·e :C.ça, ~ 1)1 (um.} cfta tí1 .• ~-~ .. 
~ f ~rtura daUç~~ f\(i'toç-aJ PR.V~~;~~µló,.~:~~n;o,f1ij~ri~Htq . 
li~)1 h . ·t2h (ll•e:'l1ol'D} 'J'-®· ~ ~-- obr~& à~-~~ .ctoS <>dg~m- ~J:lill1'0-. 
e,-:ól1fron.tó. •. 

A·v, .lttdá Rt1..fil+}lB5- C'1!11.® - f:EP:. 6$,f,tJ(J • .tJT-IJ.:..f:-fV:l'J: OIUJ9tU$1 1-SS -·AkfdssAlt,,s4tA 



.; 

1(J DO PROCEDIMENTO 

F.;1n<i nº - -· 12&3 
Proce5$0 nº /!J G3\J, 

Ru~ric.::i l.t. 11.J:. 
7 

10 .• 1. Oeefarada a abertura da sessàQ pela PregÇlelro, :e·~ :9 . <~ITTel)to dccs. ênveropes e de 
o'ooume~ tm. ereâehciamanto ·não Sê~n ma'IS ffetmlikí~r~VO$ ~~$-, 

10.2. ~ fídfanles, d6verã0' emr~ 0$ :E.A~ rf·· 1 e n" ~- .&entro :a~ Q: aiv~ COJlt~o QS 

~tq.s, de HabtlilaçãO ~ · ~câçíq-: ·mlO· P~oetr(). gfl,l'ipé · (le~A~ é. :OS ·· <epre~tes 
credern;iado:. .. das lic~ntas. ., . . . 

10.a. AçãS o ~to das Jl?'O~S;taâ rnt .~ Cf~tltoe ~-eâ ~~sumária.de sua 
romormidade, &e~o~~clon:~· p~:a ~ . . . . '~ ~. . "',_te~,~Q~~.(e!i;ham apresentado pr~s-
em valores, s~p~~ em~ 1tl~~f.l0\!' "' ~- ··~ .• ' ~1un~.llqf. preçô'-

10 .. 4. Ommóo MQ. t~:rem lden~as. no- mJtf)r'OOi D3 (tr~j -~~ escr b?s oom preço-g -em 
_éonfoFro~ ~ Q defirnda !':19' ~m\~ntéfiot, o . - · . · ' · ~ ,·às mélbor-es· ~~stãs 
subsequen~ ~ êtnâ'Ximo. de{13- f~). ~9 E(~~----· .. • dos ,~ .. :quaiSquer que-
setarfr'?S p~s ~~os nas:pt~ ~~ Cótt'®'rie~L · ~- nq-a o-4", 1r1~ O(.da ~ 
teõéral· 1 Q:S;20120!!2.. . . . 

10.~ N~ ~da •'Oluta:igUa!dade·imtrê> . " 
dej9mf:ftdê -~ . d~u;!_p per SQt1é o, , 
â#re,~~lan~ 

10.a os ~~;se~~~s:~ .. cpnVid~~ · .. 
partln:!o ~ ~1mlP°*.'~ô~!-1á 'de mãíe ;R~,; eilt 
seguintes n~~~~lec;idaS np.artfgo:4º. inQ.;b t.x 'da: ~l 

teceia: q ~~rro, ~o 
-e as pe.r extenso. 

a) b$ 1an~,,~~ 
so..,...ente ore.~ 

· f= ~;..~otad{i):s pela Equipe t:de Apoiõ, ~&vendo e licitante 
~ ftím~.ta:nee mct;t®; 

es <~ rn~~rn .~ 
'á 'Íí!!Se; 

vooa.ao ~lo Pr~!Q. 
·. tênção rta vitimo );feço 

eJ Não serão admitidos ~ quê- n'ão Sejam <Qfettados et;m,~r~ · 
~a,. pára sknp es e.feJto·da regfEitro.. · • 

10.9 •.. f!íUm: poderànaver âasist&lda·,dos lances 'ofe~. 

10.10• Sncerra\li?s.os lan~, as pro~ d~~fe~ ~ $-empr~ ãe<pequen . · 
ê,~ na ·faixa sté ~% (etn,tó Po.t çeato}~ Q~ m~ .lanc;e, ~:ai~ 
com a p.fméíia celocada, d~o esiás l)l'.gpQnariti$~ <;cmv~das -M Ql'.demçte- :~mce~ 



Oi! ,fâlt_ii d:à <ruira, pata ~er um8 fJnicS ;:'S · Ullfma ll)fertat fnf$il'fót a <f.á pfim~ra ió~f.la. VtsandO •Q 

dêsemJma. . 

10~ 10.1. Apl~ o rlisposto' ~ item- ~11~ no c.asp da µrQP~s~ de rrte;09e PfeçD .não téJ 
sido:ap~a f'JOf màoerl\pre$aou empr~ f:là peql:l'Eino ~ 

10.1:1. AJlÕ!$, ~ fase de. faflces, ~ .. ian~~· a ~~·· COm?e.fi®a é omi;rlàdat> às ofertas, 
eXcriJSJVarn<anle. pelo cn'Iêrlode memlf" lanoe •. ~~· . 

10.12. Condulda a ordanaçâo- final das PI'~ <,fs ~_a:. o PiegMir-0 ~mmara»a acenabmdaoe 
ooqv.~!a çam menor prf:Y6• quant-o. ao oZ,jeto .·,é ·· va ~. ~d9 proceder a ~ com o 
~rrté para <>tire: meJt\pres ~ ~.:a 'A$rílnjslt'a~P .e .. ~md(l meüvadamente a 

< ~ '~ ... ' •':.: ,:: ........ - • A.:~.,-.~·'' . ---~· • ;@'' : ~~~:~- "'~ . -: ; 
fe$P.eM. ~ j " 

·10~\~'l;J')A ~E~!'J. Q,lh :.r~~j,~ . ·· tà com·a lk;iiar\~;-datentora 
õapf'e~ démenor ~-~· ".. ~~~-:,... ·.,...~;~ 'ôrp~. quand& 

10.i2.1 .1~ se não ho m la~s.~~.~~-·~~.Nér~ém ~~o estimado: 
pe!c,t.ML.tojlelpío·fiara·n :fomf!G'l~tt:r. · 

1G.U.1.2t mesmo ®pois rle :en · 
qu~!O· ~ cl:bjeto: a 'V:elor. Clredae'o, · _ 
óu ~· •de meflQf pr~~ 

"' 
10 .. 12.1.3-; 8en~ fW~ta a ;,roposfa ~,d.e~~· 

10-1z."t,-~ se~ 119t.af1Ut ~iq~ d4.~ ~,(!~~Jfi\i~~ htil~~ .. 

a} Níi ~êntia ~d~ slru~ pfeWitas 111·,~p~® ~-,lto:tZr1AS«á •minada .a 
der1!U~ulrrte:a <.f$uá ®éttabiltQa\{~; ~~à' titlits~é-4 ~ · ·er'tmtiuíaôo· tal 
proposta:· M .(){dem ü QfaS-sm~. é ~ . , até ~. apura.~- ê:e u~ ct~ 
:aoo1wa~ Çt)M~Sl9 ~lé E(ií~ 

b) ~~ hi~teae da: aune-a amf:i!tíPr. o Pregoa'fró ~· ·. 
patêH;tue:·s~_ía ·obtldq !1 melhQt flf~· 

10,13. Caso s.eja 
-subSe'quentes. e e~ . 
exigência;:; eonstant~- ' 

neg~ai ÇS:· t)f~t'i .. · ndiç6es da ProfPSta, visaooo 
)~~ • . l'Jió . . · , porhn, a :eraf' o objem .cm 

a Pt-ô'~Ja de ~ ;:ir~> & 

~ª~·~)~ .. ~ºª 
, e:xammadl as ofertas 

.· . ·4ue ere.nda a tooas as 

1;0.14 .. No caso <1&, de~o~~~ da ~~··• âs p~ .•pa ~$ ··OV lnat»R@clas . todas ,as 
licita~ tJ Pregoeiro poderá ~ocar as ~ pWa ~rem . . ·~ ~ no~ 
dQ®rrienlaçào. escoifTI;ldas-das cal;iSff <je.,·suá d~~ão Qi.l lnabmtaçã.Q". 00 - :de àtê. os fotto) 
dias teiS, ccrnbme prev.iSto ·no art 48, §Y. po.dendo :d pregpelfo ~u.df este. pra:zõ 05{cihooJ. dias 
u~'is Hn'tfo r;i:ar mais- ~rldada a:o certàroo:. ~e qlie ~ tr.svkl'áfrlenw· i\Jstificaáo n· · . sessão. 

10:t5. Aoei o \l PT~ i.{nal oferraoo, o Pre.geeito ~derá à al:Sariur;i dó e ve.tope n 00, Ci· ~!l(ld· 
doét.lmen~ dá llcttan'te .euj,a propo$ítrtoi ~ p-ataw.r11arsuas~-s habuitat.óftas, ~li~ 
â$ ~~nciás destê·Edífat 

10.1'6, C.oostatado o atendmrenm da$. e~habllita~. a l~te .serã rleôta~a vencedow 

;.,v, JQltJ Roxa..1t5 ~ .l!lltr11 ~ <...'l!'Pt 6~.(>10-;.,1a ._ C'f<l:ft;JJ. Otí.'fJfJô.iSi/01161..iJ'S __ 4iiJ.iefas Alt11.s~:l·i 
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10.17, A UC::It'9m,t; .. que deixar de a~ ar .q~a:Gq~et ~- doourtW'fQs e~ dn na am 9. cw os 
tJpresenmr em ~rdo com o~ abel~ ~Ed~ O'-t~m if~i,ifar~~~ ~ il'íat)lt~ sem 
pr'E!jufzo .de apuoaç:ão .de .sanções caso :~mâ;f~:d.Q l~te. réssa!V• ·a !ti~ l~t previstá no 
Item 10.1t1. . . 

10.-f&.1. Havendo a.~uma ~ .. M,CQ'm~ir~:~ ~tafid• ~~I e t.raball\lsta, sera 
ess.egarado.. o PtaZt> ae 05 (cinça)-dli$ ~ . ·. ·-·~. temi<l. ~ corre~pnderâ ao: ~to·-em 
que. â propMente.,t~· ·. v ; ~- · · ·· " · IQl:taj perJ9do. a aitêno 
da -Adrnlril~tra~i .-~·7~ ·'· · ou ·pa~ do 
·débil<>. e emissão oo-ewn~ . f~,.o cfe. ~õ Ae-gátjva. 

10 .. 11. Se ~~&r ófeffin1!&~ ~-ou -~ a ~.~ -~ 
Pre:g~in:i ~~at(l ~- ti~ sub:sAA~nte de menor pr; · ·· 
.~bilida~ ~. -~ ~ ~.sitiVo, ~ ieàtâ as-oo~ 
~C) de~~ que ÇIJ.Bnuaoo .Edila ,~.@ai · 

. ' . - ;· - .. . 

10.ao. ~~fénb~ ~ larit:e/m;s~~-~~ .. · .. · 
nrrti-rii~.' · ·· .t:t::.; ~~lssãó~ft'!ida.l~ nC·. .... ................ . - i-.;-~·" . ·- ".'.. . . -- • . . .. • . 
d~ !avia{~ da-àf?.; 

10'..21. Sê houver · · á · . " · · ·. d:às: -li" 
- < • ) , · ~- ,~pç_rpàrté . -

AdJudicaçáo m:i ~ro a? ~Jil'1f o çqs .a.: âpresentaç 
1020. " ~ l§i .. 

· ~:~e,~n~~~. o 
~ · · ,ã · d$:Iwra sôbfé a áuq 

-~ -'.~~atéà 
... ~-~~fula\ •. ~~~ 

'4S, quar~G, ··dlro} !1Qras, c.<IDmdo 

<PfOSSntes. oPreg~-pra:cedera :à 
- ," -de P~md'~ ncJtem 

·• ..... 

ãdá ôGS ·áto$ pro-oo~ ·o .Õnkináàor de 
• <i . ::,~::,~:::' . > .'': - •• 

~; 

b ) E'ofem omissas :;()tlh·~ teri ' ' ·. i:Jts~ : . ........ ,,. ~- · . . . . 
ugame;nta; 

de ~ltar o 

e-) Ofertar.ampr~aX<;~~s'ou -~~-ma~~!J1ex~N.~· 

dJ Apres.entarém preço. unltãrio: <i.t.1 pta_t ·uper{or ~ v-ator~sblbe!eddb pella Adrtfíri.f!Clall 

e) f.lâo aptes.entaffim e marca dQ prodttµ;i o~.~ou apres'entaram ait~Dtia de m" · 
i.léi'n que. incidir a ~l'la; · 

10.24. e.as.o entama· que o preço é lm!lte5tutvei o P~i!U de'ierà, antes de de~ a .· ·. . 
~r ~o f>ªra .qu.e o ~te ~m :ª ~wibüi~~ de -~ ~n. -~· àdmltRtoS ·~ 

. 11v. Jmm RMll. .ia,-_, Caum:... C~ f>~fJ~IJ,-.};tJ•fP./:{16:fm.l&JlfHJtJ'J+.'$$-AliliiiíH:ÃllitS-jfA 



------------- -

seguí11te~ cr~estab~ po :ef:e.atQ con~ í'.I~ ~~. t0mo~ ·4~ riQ'itêm 01 
<testif ailtàl . . 

al pia,11Jtm~ .de, ctt$tos.~laborada~Jopmp(to · f!Qtartte:stJ:t~~êc~i1mé:'1~Mmm!~o: 

b} corílrato·, alndaque em exec~ ~;pt~ ~ll~n~ 

10.H. o 1k:tta.nte que 1>fe~r preço ~, i~~fve1 p~ro ••l'tepií'o e ~ 'l:~ ~onstre 
posierlorn1enle sua exequibilidade ·sa SUjefta ~- pertálidapeS':acirf,l · ~as pelã n'ãQ manutenção da. 
proJJQS!a . . 

·::da~~~~n ~~ ~~· ~rfr,~~~, · '.: -~~1tn·~· pnb .le& 

10..27. 0a í.e'llfliAo !aYtar-'s.&-â •·iirt:íf0$tall~, tí~qutlf :$$r .. s-ã; ~~!5.'ite(evantes, e 
Q.®. ao finái, .Sei-à assinada pelcrÊi'~~o. ~ ~ :·., · ... .,. · -~~ ~âme6 Qi,le .fàsü\lerem 
j:)feMntes ~ ~e.ne&ramenton.a ~!!!8- Casa~~ ligta .. ~:<ta ~~ó~~' da 1i:lvra1:tira 
~ ata . 1Jo certame t>U ~ reouse a ~.nar ~ mesm.a. E$_!e- .... ~ • • conc;ordartoo ~~te com 

.-.. tóeias a~ ~tTên~ reg~adas m:t~itadà' ~. ~@;lã . tfo · Õlte~ de q!Jali;IUêt" t1lafi~ 
~.:no , ~('ausêpd~ de aSsinaturas ÇC!;:, .. . - · · ~~~â; , ~~~ :é ~ ··. idai'â, s(Jbre 
Â9fllium'a hp.lt~E!!. Q.q:r:tBmê fídta~ -- . . .. 

~ 
- _·._ ,' ·'llt 

11.1. ,Af.é f{2 (~l ~--.~l$ M_l ,. ,~. data;~a> -~ .. · '" 
~ Qu jUfid~~ pedir~~ cu. ·m~nar-.o ·i!I 

. ...... ... w,...,., -til "- . dia é~l ·""';<i~-...... . . ·. .... . ·: ~- ··· . ; ml.S .. tt~~~· , .,!l,F>' .as .-· .. • ~·-u~-.- c:ofnQ~ .·-~ · I · · · 
~. dQ: '~do 'SE< ~ o 'o~L. ~lente ~ 
Protocottit JO'a Préleitut:a MurL~ dê ~~-Alta~,; fU:J, P 
AJttt. sitb.n,a Avenf,® Joio ~ nG· 286. ~. Af~'. 
noras) àli ·'tZb .(·;~). 

1"\.f ,1 .. éi:D,éfáào Pc~óeiro~dk~p, pàtt~o 

11 .. 12. &n. tt!P.«a~ al9Ji.O"nS:<.~~- ~.~ ente · ~is quamo -eo Êoitat, como 
taroOémpedroOSÓU -~:. , .. , ;;~Vfa~l; ~. 

····. %:· 
11;t ~3~ Os ~l!ll!C~ri ... ,. , ·,.. . · . . -~ ~f~· ÇÕ-imi,~.dQiS~ti todps 0$!.4:emais 1ntere$~.des 
'f.:!OO tenna:msHqtt!rlOO.o ~WEdilat 

11 .2~ Sé:tâ âesi'goad;a.no'!~~i'(t.t~iF --~ - . '~~"";: ·"' ú . 
.,A· .~ .,,.. .~· * ª' acolhida-a petÇã:c>:tonttii· ó~ con'vi 

altefaçãoda ~ ... .,,, · .. , -- · · 

11:3. A en~ga dâ'~~ , ~ - · q~ f4ttl1•!Wrl • 
implícafâ '13 plena ae.etmçên. PQF parte~s - ·~ér~~-~·· . 

·-.·--~· 

12.1. ~ atils da êdm 
12.1~1 . Recul'SO aômínl${rativo-no ~o·~ 03 (~ d~a;; O.ter 
da· lavr<dure·da ata. nos caS(ls ·de: 

. . _ o. _presen1e Ediaí, 
~~~idas. 



.,_ e ... r 

lolllél n' a e;? 
Procv~:;o t1" j o G3 J. 
R ~ b r;.;: ~ ___ 761,,~'b'-' ""')-,__, 

~" 

n - proc:Eamaçãõ do resultado lia ~çà« 

12:1.2. Re~titaçáo. rro p.TaZQ de 00. . !~flÇO:) d~ .~i8. <;Is. lnti~O da_ <f.ifÇlsãQ rélacionada 
com o óbjeto da llcita~ · ou d~ <'ql'llra~~ de.· ua·nân ~b?;·recutsu bietâ..rquicii. nM .. termos rlo 
~ 10.:9, inaso lt da Let n11 8.56$)193~ 

12~2. bo jotgamenfo á.a.spre~-e ~q~~~oaís{ um teólrío. an~ daadj~caçào~ 

12.3. p rem.1~ sefá dirtgidnao Ptesid~~ ~~,p~ne,ri~ de. lk!~ f)Or lrítermêtftoda~ 
Pfl;!t.Poi,f p atQ r~rridQ, a qual, ~ fà)_:a ~~t ntr~:~e ~(~) dlà~ õteis, 6·&ncam1nharâ ~ 
Preéidf!nte.õa Comissão Pamarlente.de l ~ 

.... ~ ,, ,/ ~· ·°"."'"' - d~- '" 

12.4;. De~~Q o vevcedor, o •:P-reg~ o co~ ~ dentm <ta ~ p!:ra-· q~ os uCrtantes 
PJ"es~ll~ ec.:(:f~ciadós . oo fn!'fl1S d~t;! Edjtal p.c;Ssam, ~ ~ lm~ ~ -~tivada, manífestar sua 
lrrtençilo de rectJrso, 

12.5, A áUSénm d0cUcllàrUé cre&enclaao na ·~ ~fiZ$~sllà rMÓficlia a.o· · ,ieh"o de reco.:rei:. 

12"..G.. Nfio li~ri·o .. lnteresSê e.--n rewrref!f .o ~ · ~ ~ · ~$'à à .Çf~~ dq ~iê!Õ aQ !fci!ante 
~enõeãor. s ., 

Jt,, 

12~1.1. R~umirá~ mo · ~~:otdenand(),'t>,~,'i$ttóem .~~: 

12.7.2.. ~râ.a la .' ra do resuff!O-t:ta motooiçOO iavrada -qa1a~ 
. :;....,.1"' c,<).;' "'".' 

U.1.l •.. wltarâ 'º reQlÍTOOÊ!! scll(ê õ . inlere$5~ em~ofere®t: r~ de mcurso· pQf escrítO, 
~d · riess&~ri~o~de.êro(~.dias:ôre 

1
' • .-,. • • · · 

_ ... 4i'. 

1~7 4 ~ed) a data de m.iéiô da <iCntaséf'É\ · ~ ·~~o; quanlio cs; à:~ naó kJrem 
dlspbrttb11liãdQS ~am~ ~ .. GU .w me:aroo-óim 

12..Í',i. Sa l'tó.Wef' IA~ie~. 
p;e.s~n1e's ; que •er~ · · 
seql.ê\ci&(la<fU&le 

.d.e; '!B~•- tm~ ·aos dern~fü; 
e~. CQ'mmdo l) 9fàzo ms 

12.9 .. €l$ rna.~. dos f~oce centra, raz~:.deva.~ó, 1:1brf9~~m, dar en-a no setor de 
prorooo.to da Pimeltura Mu.iiic1paJ ® Aldeias ~-M~ Avenldâ J~ ~ 285:.. Ccmtro, · ~as 
Aftag-MA durante oo dias :úta:ls, das-0011 'oíto tio~ às 12h \dnttr Ml'l!S). E'm má hipótese os 
mem~ de rect.ITT;iOS: ·ou centra r.aZQ~s serao re~O{> r~nta peite Pregoe1 pai qualquer 
outro ~et,,or . qµe nâe o setor. de pmtowloo deiim Pre oora \ 
12~lll • . Qs ~utos oo pr,Ocesso .petrrianeceçãO e.o.m v · ~ fçenq-0-eád'ai ~ tn~ssadôs
C~m~ Perma~ da Uci!ação dai Ptaíec:itura ~\lnlcipel de Aldeias . tas - ··· A. durmtte o · · 
diis o&h 01\onomsJàs 12t: tdcze-h~-$l-

68 



·1~.1 .. . t.iã9 ~;;eôt;l) . manlf~~9:iº'. d~ f~~. o ·J;r~-e$~,>~:ul'óifmào 'iJ ~udicm o objato d.a 
j~çáo a.propqnepte venÇ<ãd~ra a~~el$'ff.Õi~. a)~pr~ & O~nãrlQr-dé oes~. que
poc!efà n.omotogai'. ·revqgat ou a.nutat -o ~<tit'rl~ntõ tieitatõrtà. 

1l.1.1. eco~-º a m_anrresta~ d~ in.te~ú -d':e ':rC~. Càbàté a at.rta(tq~de rompeter.Je: a 
adju~ e ttomalagaçãt> da ._ ct@çã!> 

U.:2. .AP® ·a nQtni)~açao da ~§éu. 9- Jfclté:nw v~@~ ~ ·~nv~q para· àSS.mât a a~a, rnt 
prazo máximo de. -0'6 (cinco} áias ~ J;i ~tat (ft) rec:ebltné1rtQ· éa' ron~ e flaS Q\lndiQões 
eslabéle:t;iidas neste e,;mtar e seus f\nex;ós. 

ui1. A ~vá®çàodà v~•~ a.~P1?:~~·gwi"que~,; ·" 
~ Contraro · produz~ ef«.~ -Je®". se·}f~roee~a:: por.:, 
escríto meàiarlte _protoc;olo; e.~ ~n cO ôu QUir-9 ffléfçl 
~u:n1caçoes v~iS_. · 

1U. ·Ê-~ltdá ~ Ptélt.Uta Muti~. ~te 1'J, 
es~ç; :~ mg;m :1a:~ na,~ > • ~- ,, > •• 

~$3: '-Se ,. ~fr~. ' ajo > . : 
class1r'íceçãP, sem pr~jufZO 'da á)~~ 

>, ~Si patte,Sa respeito do 
, . · fmpi:ensa ófü::~al ou por 

: não sendo eonsideiadas 

13 • O prazo de co~ pé:;ldel'.á ser p~ ~ vêZ._PQr t}uat ~ quandG $?li' 'tado peia 
parte, <1~.rallte Q seu l~scursc:re $$~-ql)e ~mo No ~~Ü '.~.dit'i J! ª®ilQ pe~ ?tefeitli!ra Municipal 
!ia' Aldeias ,Altas. , '"'' 

''0': . 

14 DA DOTACAO ORÇAMENTARIA 

.. 

16.1. ~o ~ramento da e!aJ2~,~l!üVa. -QS,, fjcitan ._. é?_.··. ~~·Séoo pt~ ai) vator <f;I 
pr~sia de licitanté- mals.hemc:t:a&$môa00. ··· · · · · 

1$~1.1. A ªPl1!~~~ ®' n~i:··· ~~na fflmrd desie em ~ p~Iud.ieatã o resultá.tia do eerta~ 
em re1açao âil tlcim~ metnor clasSilteado. 

,~tõr lguat aoi dê líqilante 
~- ~sent@a mitan~ 

15..4, Sàrâ •fi'oJu!do, na ms-~t.ri:{eta na fpm;a de anexo, o resístro doo 1 ~es . . e ac:eítare o:1tat .os 
t>erm. tom pre,.":Q~ ~t& aó_s· da tici~te vencedQi' na saq~ .da dass!ffcaÇãn do Ftame, excfUido :Q 
~ refe;ren~ à matgem ôel)f~rên-Qa, quaooo· o 'o em Mo atendar aos reQ. ~ ttoS-ptevisttls no 
~ _:se da Lei ~e.e&$. ~ 1~, 

1S'A 9 reg.1$'0 a que se mf~~ó ~bit&m ·1~4 ~m'por e· 'llv4'? füm~ de~°' .:,.,.._ , __ 
caso de tmp(IS~OU~ ª" atenómentó peto; prtmelro·,ôO~!fo da ata, nas ·ni~.e:&- prev~', .~. •>s 
2o:e 21 do ~1Q Fedel'al 7.89~13; 

15..$. Se flO~ar tná.is de l!dtante na siru~ .de ({UB trata o·~ 15.3, ~ão~ · o.s 
~ndo a of(fem ~a- Ultima P<O~ awesentadá durante'a· ~ oom~; 

• 



Folha n º o r;c; 

r "· • - - B .. 1 
Prccc~~o nº LO G3 e? 7 º~ 
f"\.'-"....,··""'---~-

153. :A <1t'dém óe,, aissslf~ ~gs · ~~eJi,_r~;-~êV,~ ~;$ef ~ltà~à n~;#~~ e 
somente sedi ~do caoo o . ~hpt ~oi~ f'lQ ~não. -~!i 3'·$ ou ternha -S'W ~e'g,istra 
cance:lado tiés htpõ~s prevM:a$ no~.arf{9P5 ~20-ê 2.1 do Oe~~--n""-7.l39Z/2tí13. 

t5.-S>A labfllraç!o-.dos fomeoeda-rea que ~êo o eada$00_. d~ ceserva: a que :te ·;me~- ó ~ 15.-5 
será eíet1.1ada, na ~~se prevista no _· --. -. úlrlco ti~~ 13 do, 0 ,e-e,:reto F:edefal 7:W~013 a 
quando oower 'necessJdàde' -de· ~oo ~ ., . . la'il'í~~r ~n~te. fiãs_ hip~s pr~vlslial? nos 
.aits.. 2e e 2·1-õci ~- f edei:al 7~S:~f3; 

1s.s. o anel(o que tra\ê! o ttetn 1-ffe~.4 ô<?~~~--~ ~-,ª~~rea.~ lif~.,~~ p_ci _ I~ ~._P"~: .que 
eoot-êrá a 1nlormaçao d.Q.$. l~~s Q1J!; ~ êQW P$ b~ .ç:ot11 pre~s 19~a1s ~ tlo- t~fanta 
VW1oedot do,cef,tame; _.. .. i 

t5.1i~ As eooitâláÇõe$ ribetJ~(ão a can· 
MA; 

15.12..,A ~~1'0mas ~-r· 
mlrw~ dQ. ~- ?9) ~ _ · · .. ·. 

- a~!»d'~fc~tn~~~.~a .-~;d 

1s.fJ/t Qµàri®·· C! óa · tra :e· ~ i~mu . o ~ ~ers~ 
o~acer ~:.il$ cGru:f~ e de~ên'n~ ·çe~ ·edhat :e : 
mlmitadoOOritrato. - · 

1s •. 1a. Os u~~ q1,1e U1<~rem ;sews pt~ ~®s. · ,ig• a manter, duramé a -praw de 
~®ia~: , ta~" R:~1~lie P~. 10~ &S,~di~ · ~- ~as~ Ed~t; . 
1$.:U. Os p~ re.Y~~ pO(teráQ ~ cancata:~ oos - · ~~'na~• R~ de 
P~e~~ , ""' __ , ' . 

IWJtU•MW. .. ''"G·lllifM4VBflll_.1111ii1 __ ___ lll -
·" 

1:6.2. -Apôs a hom~~otifâ 
regdro de p ~. oa ç~ 
ttas~~s_:e.stá~s 

% 

-il_"".atl~, oompeterr-te. a 
~t ?' .;:< 

10;1·. A -coo~ d s} vencie(t~s). assim como qlía~r oomunkaçâe efi' ... S:i partes a. re'SpeltQ 
datJa de Reg~o-® P ~ e~ Contraia ~~ eteb, legais -Sá·p .- · _ por .f)l,l~ na 
fmpr:el'lsa ôficlai ou por escrito ~fe, protoeole, e-matl _e~niCQ ou®® meio dê · istro. oão:send:o 
constderaQ'~ comufl!çaçi:ies ve~ls-, 

-16.3. É facultada a. Pn=f~~ra: Munlcip,at dé Atdéii3S AllàS. quantfo a ronvoc-adá 11ao COJnp"'" · · _ 
estipulado no · Sttbite:m 13'.2, não- ~Atar s~o «19u!ar no ato dZI assinatura da - . 
~usar~se a .a$inâ•b, mJ.J.Sfüieadamente.. convocar as ~tes- ramaneseentes,,. ~ 
clasSíficaça.o. sem pralutzo da -apnoaçao das sa~ cabNeis. 

A~·- Juan N~~ 2S5 ~ Centffl - t:EP: -65.61(1..WO-- éNPJ: IJfJ. fn6..1fSi-IOÚIJJ;;.5S--AJll~s Athu.o/lf,j 



Folho nº C1 t 17 

l'!'ff .~~~f ~,;;t;~::J 
'f~~. -Q··~i:t.dê~n~t),-~~- -~~~ tJ~ .~ ~i!\Í~l~~~'. :~uà~~~~~ ~1'8 
1'11.a®, d' ra.nte a :aeu trali5c~-àü~â .que OQOrtamplf\tO -~~J:;· a~i!Q pefa. · ~aitum Muriqp~l 
dêAldeJas~ 

17 D;!iS COMPETENCIAS DO ORGlW GEREtvCllWOR 

~·~::r::~:ma~;L:_= .... tw=t·=~~~~êi:~-~ õs.~loS 
17.1":1. Re@$lrâr,sua in~de~lf!$tro $ ~ nQ' Óf~âbf#~~.~~T~~®lti~ .®nv1;itlití~; 

11 .1.2-. CO!".soltds:r mt~~ ~~~'à ( -~fl51.imo. P,!UffiQVend., -$: 

adeq~o dos respeet.'vms-. term~$ode · ~fê.f~ . , . ~anru~ihadô-s ~~er aos 
~a®êe~ni~e<-~~; ···· ····· 

·.· ..... - ::-· 

'f11 .. 1 .~;. -P~çtQ$:n~â~~iAI .. ~$'(i'~iopir~~~-

11~1.4.- ; ' ·meto ·tta·· ;ê~h'l!Í. 
·eslimaàn . · oe eons:olldâf Q$. -... .. _.. . .. . . --: .. . ··r 
enüdade&:;l'l\S~ntes: ·· 

t1.1 . .s. R~f-e· i;rooednnenw --~: 

'f7~1'..7, G&r~a; ata $~1m-n"~~ 

u .1.:8 .. Ccndaw; eventuais mnegt:)dapôt)$ dos prt;!t;O$d't~~f 

17.1:9. , 

1lt.f'.-'P õeg:k> . -·,· < 

PI:~- prov~~ola,: 
• • < ~ Q!Ja}l~ 

· . . > ouJ>rn~m 
17 d& Mhd c{ê ~002: . 

tt·· 

··~ 

· -~r.álid~ ··· rr:Etll'a$ , do 
' mpnftie~J'<) :'t:I~ obfiàa~-

· · ,~ do regM;;tro de 
~umo1 tocaf de 

S••.OU temJo: de 
J~. -~ :fjalei .~ t õ.52o4 de 

. páde. <1~® àma: 

1&.1:1. Gàraom qoe ~-·~ retalivos a ~e ~~ no t'êgis.trÔ .d$ p~, ·e ~ - : ~~os e 
af)fO'l/ados peta-a.utQridade eo:m~~~ · · ·~ 

1&~1.-2. :Maf!lf~. kullo i!!o~ãn,g'efE-~r;. ~n±ei:l utt~açanthl, tntençjâ-de .Rergís ·•·· · · 
sua~rdáné~e'om ooi>jeto,a.sa: Uóttado.. ~cte·~~~~pr~~~f? ·lie~o: .· .. ·.· 

1L1:3 .. T~rconhedm~· da at~u:ia f~i~ ''°ª pr~ indU:sj. · .. dê ·· . ... w_,·· ·atte · o c-m:fulseump(~dtH'lüas-~~ ---... "'·· -····· ··· ·· --~-. -- / ....•. _ve · .. ay;en_. ___ -~ ····· · 

.~v.. J(fffo. KQ>ls~ J.'fs - <:'wro - C.EP: 6$.{tffj,.9?1J-- CJ'i/PJ: til,.fJk!.853/UQDt-5."' .:. ··Ud1tiii$; '/hU-jJÂ 



:~~:.~•=:=:~~:-~:~,tra\TJ#~i~~~~;~ 
-0bdga~e:s ~. em · ~ÇaQ·~;~~· pri!ipri$ ci;m~Ç&~ ~d~- 'a,$ oporrtncla~~p t':h1,11ã:ti 
g_ert1nciad:-a.r, 

1~. 3 "' no ' ssãQ Pemi ·· · · P~ t:JS: 1 -~.,··· ~.·ll)···. &.· ....... ' A •;a. ·r.e"'.·-..,, ."' ·•-•-· ·.···.· v.â.J .Pé'].lO ~.··,,..· · ,.;;: ·· en.· ·.;·fâ· 00 ª."" .· ,_·· ·· j~ d.f!···· <1-< •"."w .. m ... ;an..,,,_ """"1'\"'Y"'!.• .Q;:f""i ... , --";"'""' .•. ··-- ~·="~"""' ' ····· .. ' """-1:f ..•. _ 
P.fflç()S. ~:,que amor'~ .a l:id~,: ~ ~trir Te.ffirQ. .dê 1.~~~ <!~site~ ~f)Ji~dil$ por 
~~o~~tes. ·· · · 

19 DA UTiUZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR ORGAO O!J ENTIDADES NAO 
PARrlCIPANTES 

'i9 1 AAta·Óé Regmtm da:·PV /' -~ • . 
Pobire~ que não ter(ha · ~lei ~~ . _, -~· · 
Ge'fenc~. ~.que d~~~P:i 

1~h3. Ca,be@ ,~ fQ~ , 
~;~.t~as. º~ ~"... · 
que *~~:a$~hn · 

1:9.4. o 'qu~ti'Vi:i . deoarrenm· ' çt~ ,li!~s~ '$ "~-
e~ce::e~, pa ~M;i;ade, ~ Ç,o 9'.lisniJta'l"tl 
qe Rà9iWti .<1~. ~0$ ~ra o •.. · . ' oor e ó . . , 
d~ õr~ n~ p;ii*1kl~res que aderifé!n {açt ~· §4ª d<> 
Dêq'é!o nw~Aaa. rle 2.!H8}! 

*'· ou éQfl~~ adl~oa que $e~ 
oú en• ' ··. , ~~ta pôr e~to} ~ ' . . . 
para o Q~~ ~~~ciJ!• ~ ,Ot~os p~Joií"ante~ 22, §S4 

oec• n ~.~. ~201e); 

1~~··~' 
cij~tf~ -t!l 
a.~:21. do~etQ p~7.f5~13~ 

19'.:6.i. A Pmfmtura 
pmrrogaçãi:> do praZQ 
~awata.qu · · 

19.7. Compete se 
das oongaçõas · . 
de eventua.1s .~dadeet 
prõpr~as.eon~,·inf 

&tiôadê' d.a Admlrtfstí~ 
·· flrav~ ~nsulia 1iio ~t> 

Ç\'1;;~ p~ ,>fl~ ~e,rá 
i~ . ~istra® na Ata 

. ~ª~~ent~_mên~ dó t'itimero 
1.e~2. qe 2n1'3. àltera® peta 

êil P®erãº e~er, çoróraã~ 
ria.~ da R~ 'oeP~s 
ª 71$92, de~1;J. ~ltarado• ~Jo 

~~-e:f~bf~f~+aqtJ:i~ o~ 
tl~ :~. ~-§ w. dq 

~!fwi• e jusilfü::-adamente., a 
~l r~o -0 prazo de 

· ntb peb 'fomooed<ir 
â·e,e contraôitófJ.o., 

· · ·..-aiuals~ em tela~. ~éSuas 

20.1. O{s} fomecedot{esJ vencedor(es) d0: ~me, apôs h'~~o de resul WOrmaUzaçao da 
ata de regístro de PfeQQ'$ està\rão) ®li~s) a raürar a 1Zeki!hrar ai ~nt Ana!; Xl). nas 
con<fiÇlJes.~sta!;lelecidas. n~: Eâ~ ob~·\l:~,_, de G!5·· (tin.ooj dfas; .útets.. -a oo , 
recêhimern:odã nmí ~~~rme Q ·~no item 13.2. 



ZU·.1.1. o prao óa ecrnwaa~ pQtlêrá ser prorrqgáOO,_om .. · <t"eZ. p;origual Po~riodê. q:1.1~iro0: solic!tOOri.'µe!a 
ticita-nt& v~m:;afora 'dtirante o s;:u transcurso, desde. que qcorra motivo jus,ti~o s aÇeoo pela 
Admtnist~o. 

20.2:. A recu~ ·m1~éá~ r,ro. tom~r· · ~$fiçi~rtb- mn · .-ii&s*~ª~ Q e~. · d~lr'Q .do. pràH> 
e$ti;tieJe<:idó. ~rameriz-a .o '1e~~ IQ}al dq ·otiõgaÇ:ão a$S.Umlda, $~Ttan&--o às. pena~~es 
lé'gà'Jmentfã ·efstátel~ídat ·fló t~m'21 <fé~· aruat 

20.3. A oord.rataçá~ wm os w~res ~ó~éS do ·ii~$i,Mi;i: terá 'f,~rmal!Z.êda ~lo õrg!Q 
in~essaoo. por interniookt õe: Contrato .Admbl~.fü.rô (Ani::i<O X · qqe,Q'evetá set aeàeb.rado no praro de 
valtdadé rta Pm~ aprl~$MU!óél, 

20:3.1 . o CQGtraíé'Adfl'.\tn.§ira~'/'4,l~~~.s.~ . 
c0ntrãttl, 09~ d& empenho d~ ~ pu 
·oQ]eto U\'.ill.?do. 

íS J1á~1?. ~i$ qJino cartaw 
~ a forma (la .éntrega cio 

' ,~~~~~~~~:V • ,> (::ni~:=~=\i~~ 
,.;<·'-1.e klmetj#Jenfo ~f® s<!(fry~s ~eci~as 

. '''"''''' ·: 

20Jt 0 pr~ 'EdffaJ a ssl.(S A~~\ a /\:ta é~ ~tmtt'.i d!! 
vé~Qf?. deSte ~rtarn~, ~11~<j; p.~ integ@n~itdP· Q6ott7:ttri. 1 

ªJ!. o 0011tn;to 'flõdàrá ~at' ~lffd~ â ~Iq1;1~ ~i?Q .• 
~~quer n{!f1fi~. OQ 1n~Pl4dit$l ~ifqetq~ea • 
.o~su!asd~ e~~l~, ~ de1~,SU:fr:~~.~ *~ 
~~' ' 

;20.,~. Ocorrendo .dss.equillb«Q ecooômi<!n~finanooir-0: .do oon 
t:ef.eçâo f,'H:mtu~. nos t:e.1Tmos d.O art. ôS, i nciso]!, <:dtrtea .d, 
àooum:entSI e reque!im1;Ato e:l(~.d,O:.,çon~po-,. . . .~·.,. - .. 

. e~q~o éJooiritefüôó 
_:a qt.m~uer l'TIÓmM(O· M!.ro~ar 

.·~ ~bti 4a ííclf,arite 
1'1~1 

· :i~, i~Uétltert'tflnt~ .. de 
~Cl,imprlf ~l;;fu 4~uer das. 

~ ~I ne $';86&!'~3 ~ fl>Õ: eciJ,ta<f qe$ 
, ~ ' ' 

Adm~ISlraçáC poderá' res~t a 
n1) à'~6:t93, msdian~~pro\1áç.!m 

;, -S~-
2t'J.9L 0 fomecedar ;:que ver a sef1ecmtratado fk:ara o:bligadQ :Çl: aceitar, nas me'S'!nas CGTidfç.ões 
oonmu:a1s, o~ a;çresçímos ou-supr~sões . n:mrem n~s$âtiQ~ . at~ 2I.i%, {Vi~~ e ·ylnoo ~ ~.nto) 
noNa!Qt inkiàl àfü~ttaido, p . ~:dWprl'.t$:$ ~~·do Colítl'atQ, 
toda1iõcuro~o<te.. "' 

2G.iD. 0 fo~ot 
~~i'ilMlidn:s na itt ·· 
~e atla! por m 
~Sta 

~l'li$11e <Jêti'tro :Cos pt~os 
Ç(les têoo~s e:ii:19!das 

. ~:n de sua: 

2<h 11, O pagálrtenfo ~, et~ó fifi'! atê 30 (.Wht:a) dias, «}~os 'i~~.dill: 
lk'.itad.ó, me(ffànte apt~~ daS notas f~í&~<inl~. a~~.~ 
C®tt'aranm 'a!:õ~h~rt.e d,a Aut~ dá Forn~f!ijto.. pr;>r A'l~il> t,ie. 
nt)m&óo 001,1tfà{afjo; pam cmdtfo. na oonta .~ran~:90f .itle !milcaóa, uma 
estõb:etecid~:s n.es1e Edi~ é $~ An~l((l$, d\fv:e,rai.6 o ·fm~ot. 
ragutàOO.atm com a Re~ Federal. com ~ .. pre . id:êneia Scéial, ctJm g. f'.um.ie·cl.e. Ga . 
áe·~rvfÇQ e:.oom a Ju~~ 'Trabalho 'aprsifüiiu'.ldO" C~es Ne~ oo pm.1Jvas;. 
m:g'"crtiva emiiroa P'Ot' &i.es êrg.ãns . 

. 20.~0.1. Não ser:ao e~ quatsquer p3game1iros.:e~an~ ~!tfµrat petfôêa,~a de"U · t':i,e 
õbtigações em virtude de pena!ldades impnst:as,aa ~bntr~~o. <XI irl.Sdimp~a oontmlual. 

Av. lmht RY5t1. 2'8$ - Cmuw - a,71; •6:S~ 6'1.tJ.,,,9711- ClVPJ: fJá..lJ96.. ~J)l(;llif J-$5 - ~tftlcllis ,;cJmnWA 



20, 11.z É v:ed<irlli ~re~menta_e; t'Ílarí~ .~ éobrpnt;a de forma dív~~ da ·es.ttp1.tlada n~ Edltal. 
em e$f.i\1;:;çf.ai a c;obtàrtÇa. batfeária. médl'ã!i~ bola!$ -ou n~rri'O t:> P!ª~ .de. HMo, sol> pena de :apJiQ.u;ão 
da$ §flQóas p.te'IJi~tasn;esa irmrumenw,,e l'Y.feJlí~~-rlànosdeeól'f."erttei', 

~O~t't:.3 ermum ~nto ~r~ ~a aowf'W.a~ ·~o ~ se e~"!~ !?m Sílü~.· 
1rreg0rw perante a PreVtdêm::~a $0cial, (> Fundo de Gàt~1rtla $Qbre tampó tle SSff"Aço (fITTS). a ·Reoá.fê 
Federal e a JuJI. ça .Q.::>Trabàfho, conforme C od-iS~ ('10 item~' 1 Í " 

.2ó.11A. h No'tas Fiscais e er:êri vir aOOl'l'1i>anha~Ji da resPe-ctrv'a A\,ft:inzaÇão de Fornecimento. 

21 DAS SANCOES ADMINISTRATIV.tlS 

21.1 ~ Ctlfn6~â fri~ó aa.· nt~ lt~)er~dQ·· artigq ·~;Qa. l~l 'nº 1ll.~0. c1~ · 20Q2~e Paragr13Jo 
(lnjOO:do ~n 14,® ~o ft~ri~hl~;7;'â~,Z~ 20 ~. o tfd~n~{a.f.tUdiçatàf,O que. 

~:1 ~1.1 . . , ~~· a~~ryar o t-erm6- .Ç~ ~rara~ $iJ_ a Ata.. d.é .,~~°. .de Pte~~ o.o ~ltalfreürar o 
tfi$1fwnento ~ente. quandO ~j'JVPc~«fo~dentto no.~~ vaf1ttaàe dí;i ~ 

2.1 .1.2 ÃpteS,eow d'otuméntàÇão 'ª11ia; ~"" 
~· 

21.1.3. awxar da~rnn:gar\'.$'qoeLJtnent®.~tto certame~ 
-~."'"'.'; · .... --;,,~ 

l1 .. 1.A. fp$ejar ~ ~;utfá~ ,t'[a .e~~jo ~{!): 

'l'l. u.~~ manttv~ ,e,. pr~; 

'2t.i .6~ ·pP~ef~Er~; 

.21.1 .1~ c:o:miporiar~'de modo tritdõneo: 

2i.Z. ~'em-ea ·eo. rlpCr..amooto oudóneo. entre out!os... à~claraQao falsa quanto as OOfldiçõoo de 
pa:rncipaçâo; quàato ao eti(l adramento oomo M.EffiPP. ou ,l) 'cpniuttP:enb'e oo tld'tantes. em qua quer 
mamente> rla hcitaÇâo. mes.m:> apôs o enwrrameoto da fase de.~~ 

21 .. 3. O ci: antetadjudtcatárro 
iicara: s.ujéib!t .. sein)ptejutm d 

~r. ,~~das. infra~ dtsài.ffllna$s flO$ ,Sub@:ns an~ores 
. . . é,-déHi<.:il e crin:l'o-at, às segutf\les S~$;; 

21.a.1~ Muna de 0.5%'(mOO:> porcento) sobre 'Ovalcrr ad!'tJQfoodÓ; 

0 1 U. $ S".bt>"'.:!i" de: cJ~"' ê .f~art'~.W.. ~ .. -' u: ~~ ~ll:ll -. '~~~ 
.d~'{melame,ntQ' n-o ~~d~~. 

21.l.3. Can~n:wan~-~ ~~~traóO. 

·]Jl?Jo Akfeías Altas,-Mae 
; ~-fé,! (cifl®) an-0$: 

HA. Pe.ta iooÃ~·~.: e~~ :~~#~ ·0u dQ 1~:' '1 q~ o ~ubsiihftt á 
AârQJn1Slra:ç3o "Pcdêr~. 9'4mm:tl~ .. â prévia dei'eSa, itPlkiPf. ãfi· ~TAOO/f{)RNECEOQA. ·as 
'$egu\nt:é$ ~QÕ~i · 

21 AA. Ad~1éncfa PQf faltas reves. assím en~d1d.as:~v;ela.S que o.a.o acarre_tem p.re)Jlros signlbfM>s 
para .. a Contrata.ri te; 

21~. Mulm ~tà~ éa·2 % (~ pot ~) fl.o.r d'fa d& ~ inju;st~ se~ o 
Jn.a~t~ltda, até o r lte' d · 30: (trinta~ dias; 

21.43. M1.1ta00111J'_~da:de10 ~"' dez por canta} sobre o \lafgr \~l do.conlratolinstn.i 
~ ® füex~ção tctaf do oQiekr 



·· . ., 

~ , . 
- .111• n , G3J 

r ·'.on'~. ; 

·.·-'~ 

21:AA. Em cas.o de i e,.~çê.-G p~tciat a multa ~attirta, nó'tnesmo' per0011'tua1 ao $Litiltem acima. 
sérâ fü;frcada .:lá 0."illa Pr~tãt ã o~.Qãçao nâd"mlµÍide~ 

21-.4.5. Caricela~mo dó preÇà aj~; 

21.4.6 •.. $~pensão 'de iiçftar t! fmpedtrneruo (i_e ~ti.~ c"!)tJl. o rll!n;ctplcp de Atdeí~ A.'tâ:~ pe!o ~de 
até."6: {tjnco} anos: 

21.4.7~ .Oec$."aÇãó de inldoneldàéle.piàra úcit6t ou Ç()ntrafár .c.cán a A'dminist4lçàp Pllbliéa, enqt1ant-o 
p.erdatarem e-s mo. W$ d.e.tafmln~ d~ punição o\J atê .. qúe· §~jep~Vi(ia à r~abtll~ pera$ a 
PtóÍlri?~tortda:de que à~oóLt . i:t ~daô-é; qUe(s tti COl~ôéi"~ro~ qi)lti a Ctititr-~ ~reirá 
coott$mep~p.-eí ~~~~-. ..· ,., .. ·..•... l··. , 

21.s. Aâp~;oo da.qual~uet.~.~~itJH&~~ - · -~ ... . '·•·;c· 1~~~. a.d'mlri~~vp, qué' 
asSê(J. · ~itórlo e · · ·· . · .. â>Cãrlirat!'ida;. ~cy<an -~~o .P'L~mentn p?~istn tlá. l.el 
11n 8.:006, 99~ e-subSidia · . - 1&~ · l,êli n11 9.7;84-. di!- 1999, 

2.1.6. A «;lutclrlrlade ~tente. ·mi ~lleaçâfJ ~ sartçt)e$, ~Vwà em OOi~de.r.a~ ~ gtavir.ia:de da 
conouta .~qJnfra~. o ~r~~-A~ ~. bérrreorooqdá'riÔ causa<fo â.Arlmin~. a•rvaoo 
o pnncl''pío $fa,91t>p0-rclómilidaâ~ 

i't.7. As mul.'.'deVida5' &/OU pW;ju~ . . "' 
pa9QS. 9lJ ~f~~ ~-n íàv:ór lifg ·~rd~tp!o <!& 
ou i;timta. (fd~!'d-á'for' o ·~. ~ litsÇ!'ita1 rra , 
J\ldn;;fa~{;e, 

21.1,.1 •. ~S>. -ª eon~nte d!;!*miíné, ii~ mútla .. ~8\'Sfâ"$f f!? . 
di~. a~~ data do rec~ ~~êeaçân:eJlV~à . 

21 ..:8. As. satl~:aq t IJ.(laVISfas Sáo· lnttepanden'tS.$ entf"-e-'Sl, . 
d.as mull,(;ls; ÇurWJmiva~.nte:, sem ~jUT2.-0 da outras ~~. 

21 .9~ As 1r1uJt$;';f~i ~o ~e que.a.Admnis~çâf> · 
as <W~S.$'af\~ pre.vistá$. na lei n"' 1Ct520fn2 e Lei n"' ti 

, ~~ mãíl~ d~. 15 {quinze) 
- ;eco~~·-

º ã.raplicadas ~. ~o Qf;So ti . . . 

l;;:" . 0~ 

22. l . o pce~nta ~l.e se .. . Ata- ae~~ReWstro da P.~9os; nem:e:omo·~ pmposf.arls. 1 â:tante 
ve.11cedor, far.âo panefntegran e do ~te>; lrt~d~~~'.~e.w~: 

. . - ... - ... . ·,,. ' 

22.2, A pa:liicipaçáQ ~ ~ P~êo ·. - .. ~ , a-~~ tfl,~~t~, J(teltalâv~ de ~ normas e 
otisentàneia~®s pr~itó&-~Ek~t•iamanfa~ .~va~ttdi~to-.~ ~gnaçãõ e ~ re&1rso 

~.:}.. E faciulta.do ao 
~de pessóa 
~e~mar:a · 
dévet~ éot!S!m q'írn;uiarf~ 

· ·· _ as e/oo.sofici.hllr paT«er 
· · · ~153 ~la·ecer ou 

ro ou mfot~ que 

223'.1. Nesse ~sn .. ~ adjudtcaçao~ ·~ a:pl)s a: airu:::iusao da tt!UQêri.cia J:ítanwoo. 

22:.4. O PregoeJro,. nQ 1n~et~ de. Admi;o~y®, pqd~ tel&v:ar ooie.sQés pur-dmente fnrmais 
obseJí;I~ tia dõd.lmeota~ ~ pr~osta .. é_esde que não ~rn ~ teg1$f~çêo V19~ e :à~. normas 
~as por- este. e.dftal e. ~o ·CQIDPrometa a l.isura ·-~ {lcitaÇâa sendn· ~lveJ, -~ de 
d~a dés~inad'a ã eáQLSr~, ® a ~~n~r a· l~tiÇão <10: O.C...e$$$ o dimehtc de 
@gêricias fQrmaiS. ; ~ncr~- nao i~rà no atas+~ da liâtante . dêsf]á qts ~ ; 
as à~~ das· su.as qua!ifi~s e a e..mta ~nsão- da sua. f.tt.q'.lôSta .durante :a re . 
. sésSao :pUbnca de~ ?~cão, 



'="olh<J nº o1 5 
-' vC0SSO r. 0 ) 0 C.3,"J 
,.., ~:- ::. ~ J_. 

r"' 

22:.5. No júlga~· da ~ta;aQ Q Preg,Qéiro pod~ã sanar ºerros ou faftláS f.l\.I~ n~ . aiter~m" a 
os.a~~ª .áas p~, , d.os dgeumém~. e $\~~. ~Jldá®JurióJ.Ç,l;l. tn@d.lanb:v ~wacna turo:Ja~iltadi.i . 
.-~~do em a~ e :;iêe~va:I Jf ·~ à'fn'®.ír..4c:Hnes · aiidü'ê' e afldâci,•:r ~<clJ finli de.J1abtti~ e: 
~~. 

'.U"~' A .Com!sd'~ Permanen17._.oe:,·Utj~ 7}~~· ~ 9fi~o. ou ~ ~na,~ ;~~ ~ºtf!~i: 
~®r~. pod~~ .~ar a .e~~. IC!~f~ -~~~~ ln~~í#.~f~blle(>, ~ª·~º qe fàtO 
$Upei'V,lll(llei~ -·de: ~dª~~ ~~os ~ ~;-~~nb;I ~. ~st,lt!çar .~ ~l'ldl.lta •. ~erJd~. 
anúla-fu.· per Hegâli.dade. de offti6 oo PQ11 pr~· .de quaiQ,vw ·~éa. media~\e ato ~to . e 
fundamenlado. 

. . . .. · .·· , · de nri' . , ·. .· . . , ,.,, .. ,,..,u ... u.m.tó;.i-..-ept;:.;,!i,.... '22:.1. Séra ~· · . ~\~:a, ~;~Pt~~~~ffl".' ,. ,,,.~ . , !fõ~· 

.~:J.1 • ~:mutação ·~ ~E~~f!Íd~·~.àr~n~o: · . .. ,. · 

2t~8. , ~ ~!1~. ~' r~: · 
õOOume~~nt,ad~ emqila · 

u.11. ~ Pt;D~~~urnem,~ as. . _ 
Munfeípio a~ ~ . ·ew··~~~~SQ. 
cofi4~ ?U 1.fo . . ~diJ do ~~.n~tàtónó. 

a1e .. No. m~ ~ M~~o •.. ~ ~· ~ ~s 
~-~-~~:a:•; -~.~~~~~: ... 

E ... -.' 

:tt.11 •. ~ilti~v ':&:~tertre ~IJ ~ão-qtiaJq.,.. fàr: 
~rtlime ne, d~ ~~a. ,~ ·$~ ~· aw~ 
subsequent~· "º mesmo ttorariQ e roai ntenormente esta· 
P<egoeko.,;j.:.:0 ~- ,, 

~- ~ "': . ·. ~ ;Jemnendil~l:ia .~nu~· 
® ~ "q'e w · ~~?elo~ 

atmireá'O ou 
pplé~ 

ll.12. No: .caso .de alteração 
flrQPOstas. d:e ~ e: · ·. 
rnquutkmavaimeote, ~ att~. 

~· :! · 
· ~ do prato .és!a~ectdO para· 'º receplmenio das 

· .. . . · , este pm.ao ~ reabedo-; •e:>.X:ato quando. 

2:t14.' .Aos .casos 
1o:sa1,2:PQ2.. e .. _ 
re~famasli 

Slár a farmula.Qáa· tfos•propmMs e as documentos de:fiabUUaf,ião; 

. ·d,a Lei iRadetal ~~ 
,deméils normas t'Jtlê 

~.15.A a.~êrfura<lr.;~~rweiop&j;p~'~ ~~táç.áo,~s~~ ~i~~·~-~~.~JQ. 
~ ~ atabõi:aoa a ~ ~n~í;Afa~ ~~94 ,~~~ ~~1l!q;ênte ~r ~í~ pel:o 
~. peios. ma'fJmros dà· Eqülpe de Apolo. pôrprbfi~mtats qu.e formu.iál::arn ~- técnit'xtscllfe o 
1utQ8inent0 Ç~.Pr~A ~. oom ~~-o -é~~ ou ã dO®mei~. e pêfqs ~ 
da$nd~ pn~$t?n~~ 

~t.~. $~ rtaO. h~t~mPJ>~~~~ote PÃU;a:.~ ~Mur,a r;I~ euv:et~es P.JQ~.a~ê Ooci; , 
~.~~. ou.. ~nãa ·M ~;'tt3~· "flã9 p~m sét ~éhdd.Os ·e(4)u ~rem . 
p~~ • dfrimid~ <fé iméffi• ·os rnb'ti"vos ·~,oo.i>t!Jna00s ~·~e~~ aiK"5&...a 
~ó com data delfnida r.a .~ da -~ 00 publteatla nã imprensa efdsl das. qualS: 

76 



es{afM auto~mentainfi~as a co~~- *4 .. nçtjánte§ º qµ~enviafem ~en~~~-e nao se· 
fiti!r'ém presen~~. serão -~rnroC;alI,8.$ patos mf!lf:j~p~$ "~ e_dI{al, 

2~.1 fM~ ·Os envelCP§ não a~~. -~gatçnf~ménr~ ruoo~ nê ~ho ~o "Pf.~ffo e .Pêlu.S· 
~Pte~.iantes _,.s das 1 cifartt~~ ~n~;:;,. :n~rao. ªT ~er d_!ll P'f~.~iro e ~n Sua.guarda 
:ãt.$ no\r.:fref,lntâo ~!u~:ri~ ~~íf P:â~ ~tJ~f® dQ% trab~fh~, 

22.1 '1. O tesuttaiW ~e~ta tlct~ sera C'.G'fitltlleà® n.CI rne~roo c.{ía dÓ"jUl~l1ft.>.. praf~firtdo··ise TIO dla óa 
abertt;ti'a. ou-roo~i~ pu~ ttâ frtlPJ~ 9r$1. 

.. 
22.20:2.'.' ·~ e\lel"liVaf.s' ·~ter~:e ·e~Citneili'ó$ 
-~i:Y.e ~$adquirentes <ti:.ta{JroiOOIÍeremd -~e· 

22.;?1~ Ao ,~ . : Q Edjtal, o in~ · 0 -d~râ d~ 
notifi~o ~'amda (;9m1tnJcar qualquer mudança pG~or. 
enca~oh~ ª~i!~ fom&d..:00. · 

2:2~22. Sâo ~ias •ntes.;ranles,~·~·~·~B$:AnexaS'it> ... 
. . ~~-'-< . ' ~ 

Anexo t- TefmlC>.de Refiei'~ 

An•1'CO N - . 
Habili~ 

Anexo v ... Moãefo de , ._ 
Booperatwa~dr~ 

9 ~ - <> e~mail ~rn. ~ ~~à 
. ~ c,epufar·se ~.â da':é na. ·~o 

Anexo vi - W.odeto d~ ~ de Currphrriertto do ~ no Inci$o· 
. ~çao Fedmal de 1~6 . 

~nerio w - ~él!:l de ~- ·~ ~~·n:Qfa d:~ F-â'iCJS· $\JNIÀ'úa'ri_fen~ ~~CltWO.S Jia~ ....... , . ~~·.., ... 

A~~ Vtll -· flAodeio df; Oe41ata~b qu:e· a fü::mmte'. não .Possui -eói.~· qiladro ~~ 
público na ativa, ou empn'!gatlo de empresa. p!Jblica oo de sociedade de ~nomia mista: 
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EOHAL DE LICITA.ÇAO 

PREGÃO ~SENCtM. N·ºt2i't2'119' 

ANE.XGJ 

t~rn:J.~~CIA, 



..--.· 

1 m ( )1 ,,. 

1.0JJJKTO 
Regi.."Úió de Preços para Aquisiçã4 de ~ Hospit:dar t:t1ntfnno e fradon.a o. 

confomie demanda. pa:ra suprir as .necessi®des da. $«retalia MU:nicip, 1 de Saúde do Mumeipio 
de. Alde·ia.<> Ahas~MA. de 8Ç(rrdo emnàs espe<:;ificaQ~ quantimtivçis e ~ceais de et:ttregs . 
.rel.ationadas n~-re Termo d~ Referência. 

Os qti.amicstivos d<l objeto desta 1id~ ~ divididos em C<tta ~Principal. C<m1 
Re~ e lt-ejlS Exc~v-os das~ .·s... E,Pl\~ e ME!' s q~. atçüd~ exigências de te edit31. 
sem prejuízo de pam.çie ~ AC:oíà .~~ ~ atendi~;entp ·• Lci n<} 11'.\/06. com ss 
nl~.introôuzi~péltrl.ei nº l .1'2014. · 

t .l A presente tic~ Sef.â_ Tealf!a9a C0m . Co&t Printj~ Com R~'ada e · ltens 
&etnsi"'OS; -~~Vi$, ~sê de cO?Y~Rbi;0 cujo êhje.~o é dívish•cl. e, -noo'.li&v~ preJuizo 

A .l~: · • ,_,.:;; ' b;.!i;'L;u· · . , _.,a..__ •!' 1< 
j ~Í\tS .... ~.GO.ruU · t:':& IlO IDamM -~· JlulifvJ'l~>.\9• 

l,. JV"&"hncritv '.tBCNICA 
A pfe?-enm âquis~ o é jl.mtt ;,, ~~ ncc:eS.si~ . . mnder úrg~.nuttnente às. 

ni.~ I:lásieas de .Saúde ,~ Hos,pital 
1 

• ] . • ;~~ ~. - lviA" ~do mantef ó 
pleno funct~ntó dqs ~.JJdrJlitfüf · .s por~~~(jlà 12,·~~) ~~ 

J. :DASCflfiDlÇÕÉSD.EIAlltiCitAÇÃO 
~ participar de5m Lici~ pessoas juddi~~~ po~ obj& Sõdal 

crunpntivei emn..~ licitado, .®vi~arnmté credénciado·i eommm~tât fama Cota ReSeívada e 
Exdu~h 

1 
• poderão parti ipat apenas Mi~pc~" ~sas de J,lcqueno ?orte ou 

Microemp:reendedores lndivi~s.. respeitada a C<>~biillh.tde d~ ohj•ro social e o 
credmcifilrit#fttu. ~ ·~-f- ·, · 

~Jo ~v~~ licitantes ~sados na Cota · · á e E. dustv (ME EPP oo MEi)~ 
e?>"'ta será· jo,l~ dose:$ e rea~ Cõ.tn. axnp1a Partic.i .a ~dos os l.ieiullítes presentes · e 
devidamctnte.ê~enciru.ios. · 

,1 .... 

4- DAS -ÉS'PEêlnCAÇÕES K Q, A.~ES· 
As fü:~ -~ ~~~. f~ QS ~.r~latjonadO&,. coro~- seguintes 

QU;a~r.ístí~ ~ ronst.mie.® ~ian.iJha'~~. · ·· 

U: 
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:1!00 
. 31llXI 

.. '·'3i!OO 

n ll!O 

22 tí)() 
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folhanº t2'61 

PíCCCS$0 nº ~o 63 .2, 
e "· - - Q , 1 '~ ...... ...,,.. •'-'-" (fé,( 4.A _); 
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'' 500 

s. oo HENEFfcro -. Ás 1'll~ODIP8ESAS:. EMPREs4s, DE P~QUE~o -roãn E 
-OGlEDADES COOPERATIV ~- '. 

Hav~ pmicijla\'ão de mícroernpres:a$, · emp.oosas -de pc.qneno porte (/ou socicà•s 
~">as na sessão de lanees,. serão o~ado~ ant:es da declafilÇãt> da lid1ante v·~dQm. 
<IS (.,-rltêrios de prefetência ~t.aheh!cido5 ncs-artigcis «· ê:4S da Lei Cmnpl~ n- 121 -_ K 

E.nc-emum a:~ de a&i'tas , lance:S caso, a meiltor propj.lStallão tenha. sido _ 'é por 
mic~mpresa, empresa de ~oo porte au ·~ ~tiva e houver "aWiitl<:~ 
ç~tada pct algumn s de:SSàS' pessaa jurídicas. com valor até S1'>A { ~par e~ r 
á me.oor propoS'ta, pmcecfor,-se .. ã da se,gttinte fütmà: - · 

a} a ~~~'em},lt~~ ~ueno .portç u~ ~edade· eto@emn\'a $ê:~ oonvô ·:r~ 
apr-eseDtàr nov:a ~p{)$fa inferior ãq:ucl-a -t:!orlsi~ v~~titn do .certtn:ne. no ·, . ' .. ' ;: 



··'.'!ili !11. T . a · . . E , ·q 

eilw:q ·. · i:nitlut.t1 ap<}s ó. enc~ro ®s lán~·sob :pen,a, de preclnsi'1 o dfreil~ de preferência. 
í~· em que, at~idas às exigências- ~Í'ijlt9.~a.5. ~~:~·~~~ à seu fã, ot o objew:.det,1a 
u<:~; · · · · · 

b) não. sendo ~n~ora· ~ mi.~P~~·ª' ~~resa .de pet.Lúenô ·· po:m nu s®iedàde 
ç~wa .lllais ~. çlassiµ~a na; ~ts.. ·· • :alin~· anterior, serão con''~ $ ; 
remãnêsieritei que pôn-eotnm .se~ nessas oat~âa e l1i!iS'. propcistas :êstejmii dentrt> 
d~ J:im:ile fixado no •ca{Rtt \leste ·sl.lbUem1 ~ ()~ C~'êatPria; para O ex.etclcio do ·meSl!llO; 
~: 

.. ! a hipótese da .mt> ~~ .. ~ ~0$ previSto n9 subitem.,Bnterlor. n 
q~jeto :liÇJWf0. serã:~adjud:icmto em .mvôr-da pmpt:>~ orl~n:tê 'verteeÇors êii> 
.ctrtal:ne. 

Conf~~ dis~t:o :r,ia l®bp Jlf ·~ ârd'go 48 ~ t.~i .(:ômpl~nw:-· n" tl312oé)6. 1ica 
ré$etYat1a uma oota:nú pe~~al dé âtê :l.5% ~tini.e .e çmç0 por çento) do .Q:\iantitaüvo çle cada 
~ as~uràdá preferheta·de ÇG~~~:.~:taj9roem~ :~ d~ 'lieHu~ ~e 
~ou:sooi~ ~~~~'(tllé'# ~~:oo â~o.tl~ artlg634 tta· Lei nci· 1 'l .4&1V.200~. 
~~~do càm \l ~ nrrT~l.&d~ R~a (An~o ~l}. 

· - P~ a. oota reseryad~l' ·, .. · · · ., ~ ~~ ~.·pê.:<I~· porte tiou 
'SIXteda®s ~!átivas;··~ . . nQ: dis~ nlHllÍig9 :$4 ® L~ fl'° 

t l.4~~if.W7~ ·ª proposta ~ ~~s.. . de qy.e •. tta~ o Ça.p,truto w~ ~~· ser 
~~~·tnmcUf'~·~~Se~tO~~.- . 
. --' .·1tto ·'·ba~ ~r'pani 'li' ci$ ~ ~~.P6dtd . ser ·~JUdi~ ·~ 
~~ &;·~ta .Prili~•:w. ·~~ de;sw~~ •ãS-tioiwliés~~~tc..' 
desd,e .q,ue~em~·~ .p~1ro~4!~: .j>. .... ·.·. . . 
-Se-amesm~(êmpr$ven~~ ·eo,ta rci;~é'a.~()lâp~p~ a eon~. de' 
.quais~dãs't»tu.l:kvera·~~lo ~ da0 ®e renhas.idê ·tnenar: · · · · · 

eaoo ª~®o direito de pmt\t&roia detp1e -~ c~.ímro. s~vaffic~ 00 flortal 
da T.tansparência. d0> ÚQVe$11) &d~·; · ~· ende1::eço e:Le.uõnieo 
http:Jlwww.~rtaJd~rilS~ia..&Q .~ ·~o somat6~...,® or~ ~" t'.dCéiyidas pda 
licitante; tclt.ttivas. ao ulti:In$ ~fo e~ exeroicio ro~~ até. o tn~s tml.~ ·ai> d~ dam da 
twitaçãa Jhada.no p~bpio ~ Edi~ Já .~a s.u$~nti ~. exttapC>1ar o· futununent-0 
rrulxinto ~como oo~.i'l~J~(~ ~cio eonfoun :ai\t.. 3° da Lei Cúmplen~Uu' ~ 
t.231200~~ , 

6- P-Mz.0 CONDlçÓES'.S ~AL àti,.:_"'J~4. 
óJOslic~v~Jis~·~~-·-.· .. 

e:~. ltem.. mi; :Se9âo' de· r~' e · lfu~aries& &, ~··--, 
Joao ç~mno. ~· , A.:". ,. . ·Cemro~ Afdqiâs··A~-M 
Çnm~. aconhtr ~·.· ··, · · " Jota·deB!:n~ . 

6.2)·\:·en~do(~);~~)~~i~~ "" pm~(l(~):da. 
Secret~Mmi«;ipel de~t ·t;~(~):JJL~.~ ~ niiaa~tan.cia ·~i~ifu~ · ·· 

63 o rom~imemo 'dos twnel'.lais p .cpnlnl1lufa, d.e~ . ser téa'i.izada- de forma 
pamelada,, .~o ~~de ..• ~ (di.'!zi:), m~,, ê®iâd<>s,.apatiítàa .mlilaturao.do ·~~: 

6~4 ()ir~~\;'~~ .e~~·em~rtí:lrigina1. ~$ pe · .. .- .. ·:éh'13ídn r.em, 
s~de.v\t>l1iç:.· ~ci.fnw·proà~ ~~~eJ~~:in.ad~àewnteúào ·~i . ti' . ·~ .... ' 
ás oondí~ de. t~ ~igiM C1i1l tiJfulo., ~éOm númerodru:egist?Qseníti4ó, · 

6.5 · dos r>s materiais, traci<>naL QU importn.\lús,. ckvem aim:senmr nos :rótul 
l~ as infoon~l;es ·em l~ portu:g~ Ou seja: nú:lnem de h) e. dâta &:: · 
v~e .. oome do responsável tk,nioo . ~ do registro, nome geflérlco e ~·....;,-.-~· ~~-



7-~ co~DtÇOES D:&EAGAMENTO 
7.1 A licitante véilcedora dever!~~-çn~1 ·na Sé:cremna Municipal de 

Sal;ide as noras fiscais~~ pamJitll·deU~~ e ~to. . . . · . 
·1 ~ Os ~4s.·seiiio efetua~~ ar.é l:Slqu\D~) . •J.as .ap(is ll entrcg,à'dós m$!eriaw 

junte com a nota:fiseal devi~ ates.Utda ~-o setor~ 
7 3 .. erth\un ~~~ será. d'eniado a lfcitan~ . v~<#P.ta.Jla t,.~nd~nci~ de ~ 

d~~~; q~ seja: ·At~~ &!M.ta 1~ .~~ na..ru.>~~.ffeod\JWs vendi~~-
7.4 P~ hábilitw~se ~·~~:tt:~da ~~'pror~i~-::~~dt::~.~.,Pí~~tunt 

Mµolclpal as_ tiotas ·~ts do .· fim't~ eoostMd<>· ci q~~ti-V-0' ·tÇtid ÇçJ}SW'fiido:, e 
somatório &1s ~ares OOtte.."}l()ndenteS ~il!~~~~s ~ôS eqnmant:e:do e~. 

'~t! 

3.-00 l'BAZO DE \f{C~ClA 
o pra:zo '.d'e ~ia. da ata de .re~~, • i'~s ~~ew. ~ Tewl! de Referência é~ 

12 (dóze •· meses,. uão-~ Sê?' ~usmdo. 

9:-=·DO·TIS.CAL D,0 CONTilATO 
. . . . A .· fiSétlli~ da. ex~ . (lo ~nltàt'G fu."arii.· , . re~nsabffidade . d4l (>r,gân 

S()itcltantel ~tm:io Mrinitjpal de $fil\de qW: . aemn~ fõttj~menw d(lS; Materif:tis, 
ri~ ~~e im:~ndo e« ·;eu -exclusiva ~~ "Ç<>:m :a fimilid~ de gamntir O· 

e'Xâtb cwnpthtWúô &IS oondiçôes~ • 

HJ - DAS :nict .. 'QAS LEGA,I ,, .·• ·.·· . . ... 
10. LAlém dá$ .exig,ên~~ oo~~·4a Lei n"(J -~?l .~JAi n'O HL~2.ónOO,:l ~-0 

ser ~~girlos do$ l.i.c~: · 
. ~) ·Auto~Ó at Fiuncfonam.ento ~.empresa.~41--pela Agênaia nacinn.a! de'Saúde 

para. materi~ 4e Cont;role ~ -~ ~, da fü:;fu;m~t ~mp.aribada1 4e sua, re~va 
pµbli~ enl ~m:u, QficiaJ.·da u~~ ptim ~~~ade. . . .. 

b) Aurorizaç~ de ~O: ~ta ~---~~ f:i~iO'Mi ~ Sàlldt .para 
ma,lci'lais Comuns em ~ç;da.)icif.aure. ~q. de .,. '· · · ·'···- .~ a Pú.blicaçâo· ~ Diârio 
Oficial da- niãn e wli~~ 

· e) C$ · ·· --· íg1•1~~~.a • · , .... ~ .. ., inclusn; po~a 
que-autoriza o iomeehnentó:~· l:na!t:ti~is:$U~<>s a ®.mrole ~em tlôtn<: da li.~ltanté ·em. 
ple.ml. a,l~ · .'ç · 

· d) CcrtHicadQ:.de .tt~idude emiµ~ pel<i Qlnselho ~-1 de .Fmmâcia :em nome 
da lieàan~ dentro df) pttSZO d.o wdlliadê~ CK~·no ttcferido -~ ··. · 1 

e) Co.RidàQ da VigimncitJ. Estruiwl ou Mwiéipai conforme a ~à&>- em oo:me ·• '• ' 

11-DOS CRITÉRIÔS DE.JULGAMF;: .. TO 
. . ·. Psra: jmgamênto e-etásSificaçOO das~ ~em .àd11~ .o critério~~ 

.unitirin., observru:tas·~--:.~'11.i~~e tétm~,do iml~~ ~~ri<> a ser é(lfi::te. :~· -~i" .... 

. peiaec:i.miss:ãi'> Penn~~dê Licltlr~. 



U- OBRIGAÇÔES DA L"'Q :ftATADA; 
Alêm daS resp()n5ahfüdà:des ~ultanleS da Lei- tt 8.666/93. dín"e!'â n CONTR.-\TAD 

óbeda:er s~umtes disposiçoes:: 
_ . t L l Exoo~tat n objétn nàs;cQn&ções':aoo~ nas _quànfi<iá4~ iroliêitaí;Jás. na funna 

definicm no ·ediral e seus aueim~- · -
~. _... ' ': . - ' - ~ 

12.2 -~espro.i;;abil~~$e .• pelQs danos tausadns ditem· ou i~tãment~ .acs Orgãu 
g~reoci~e~ e p~~pante(~) e/ou terçeirosr d~~tes de sua culp-a cu dolo qwm® da 
~ dó objeto. não exoluindo ou te(i:\l.Zindo essa responsabilid.ade a fistat_i:záção ou {l 

arompanhamem.o pela "-o.utr-.sf;anre. 
L ,"" F'am~ s~ qu~ ~licitado ._q9 pra'Z() n'lâ:ümo de .5{cinco) ~ cnrridns,, a 

eonmr da nntl&a*· d:~umen~~o atualiza• d1: háhllim~' -e q~fic~ cujas \ialiruwes 
enCQmrem-se . ~nd(i~s; 

12.5 Não subcnnmrtar .. tQ~ QU patcialnlén)C. o ôbjeto da oo~~ãn: 
li.ó S~bs.tituli mm dojs,, • ·suas ~pensas~ ® total 01.\ em paa~. do õhjàb -Oo oontraro 

em quç se \fa'ifléarem-vfoios, ddeit<lS <>ll in_~ :r.p prato má.'<im-0 de aí(dois) d' ·.~~ n 
c:onmt d.adam da no~çã0-, -pór materiài$ com ~teristi · .as-e garantia e;i~ «ida :no~tal e 
seu$ aliel.tOS; , 

U. 7 Mm:iter p~roi a~íto pela . - ·· • o. <furante tOOti ~ dt;;-:vig~ da 
ataderegi_stm-~l)r-~ pam rep~enlâ-la , . . "' ~ fbr~~o. 

12.s .. CGmmµcar a &qllfaaçSQ do ~. ante. ,~ .e~tº~- ~do . verificar quidsqlJtt 
,<J.11dições ~\W.d~ ·~xec~ do objeto ou a ~i d~ .... ~ ~ _possain J,ntj~ :ã 

pétfei1a e>::~ oo'oontral'O e ,prestar áS ·~ntta netés:sârios. -
t2.9 Arcar-oom ~· as d~ direms ou~ ,~~$dó c~lêni<> das 

()hiigaç&,.~·~daS~-:>em q~quer-õnus pra à~_ttta. ~ 

t3-DASÓBfU(t.A:ÇÕESDA~TA.rrE .- .• . 
1-3.1. CtimPQr pó:1ltusl:mente tx:>dôs os oompro~'~.clr.os de sua respen.sabili(fade·. 
13.2 Fo~ a qwdq11er 1í:mpo e ®nt ..-~~ mediante ~itação da 

C~ TRTADA. infbnnações arlicio . . dirimir dúvidas~~-~ e;m todos os~ 001issos. 
13.3 J.'cirnecer .à CO IR.ATADA a req~ de füme~imciltó du ma~. 

d f\.idan:11:~t .aitsmada 
. - i 3.4 -Pagar ã COi OlA TM>~. <'>:J vamtis i!®orrente do fo~~ ~- m teriais. 

cQn.fuljne dis~~~-Ulà~,Pa~~- . . 
· 135 E~c.er ~~de;. ~,n~._ !ID1V~ do:se~s a ser. ~goadç, .cab®da a 

~-, seMdôr fi~ o ~~~~ · dU~<lbó~es. .,a.r ~ pela ooiitta!A~ m~ l.lSiVé 
quam:o oontinuidsde do fó~ert19 do mawrlais; · 

t l.6 Pro: · .. . ~ ,... . ·~ ~ tteur,.;.11...., mms~ ...... .. ~ - · . ~~~º das º~*. " .,.!!( · · · P . r-· :-..'"' :~ .... ~. , ~v \.:C't-'Q V~ 
('.Qn~ait,. íne~~~(>, ó eOOssó de enpre~~ ·. : _ · ~u re~tantes da 
CONTitAIADA, deví<fam~me ilk:u:tificados~ qwmdocri~~; .~ · :~ências :da Prefeitms. 

?3.7 Notifi~ o fumecedQ'r benéficiáriç;, do ~·tro de preços; .qumt_o â ~Çijo do 
nbjem mediante· o envio da n~ de e~Pmba. a.ser repassada '1a.Jilx: ttn outro meia ou. retirada 
·pessoalmente pdo !hrnee~ôi· 

13,,'8 ~Vt:tr ampta ~isa de mem.Wo. de forma a ~var. qu 
registmd<>s pemmnecem com_pat~~ ~t:il os ~os nl) nie.raido· 

13.9 rejeí!a.:r no todt'> u em _pa.~~ ~ mate:runs 00.1 ,desarortk; com as ~cifi~~ 
ohrii?~ as!simi:das; pdo íom~ddr. 'atêm. &,queles. q ·e .não ap.resental'~m condições diJ.iii~_ ..,., 

utilúadós. -.,___,.._ 

U- DOS REClJRS(). Fl! . Ai ·CEIRo ' 



folha nº o:l) 
P:-ocesso r.º / O G 5 J g 4 
r.,.h.·-,, 7'- J. ~ ,, ..... o.J. ........... ,, 

,~,._. ·. • . ·· · ·~~nriw• ' • . 1~•v,~,1~w • 
LI, .... · ..... ···· .· 

i4.l As Gbrl_;ga ões: ~idas: ~- $ta. aqtrlsi;çã-0 serão pzga$ com toou.~ 
C<>nsign~<>S an orçamento ~ral desta pn!feitu:ra. 

(/ 
.1 F~o ·o. Ferreira 

·~e. MimI:éf;pal.de Saúil'e. 

·' 



EOIT AL OE ucrr AÇAO 

P~pPRE~C'Al. tf'f~f~01.9 

AN~~HI 

PR.OPOSTA Q:E PRE_~O:S 

!lt'!"!l'}. Sr. 
P(eg~ro . . .....•..... 
Préfe!Wra Mtrr:rtc!pai de A~ ... ta$ 

·Pf~~. ~· é . 
()()(}' J(xx~t ·~; ·~ 
fo.~rnenfe' .. rtai$i a ixQ, . 
que\lennama:~~~d\)$'M prepataÇão 

V,~,- -•···:'? ··.•· • 

ttEM . JSP~~~~ÃO 
~--'-"" 

VálQr.i:>ot ~Ji~S """'•'* ( , •• ~ ..... ,. ·-l 
• •:A•·' ' .. """":'#;~>. •. ~:, ~ • ,- ' 

.. --"'' 

~~ (J~ vA;J~~oe ªA.?SO~o$T~,: 
OOHDl9óE$D~PAGAMEN10! 
CONOtÇôéS.DE .E:NfTREGA; 
DADQ.S B•c4f:«os t~ncol~nçr~Conta-Commts): 
tNFORMAÇ~é 00 REPRESiNT~Nl."lii QUE .ASSINA 
:endereçe)! · · · · 

~-

lnfl?.,~~ J)or ~furo> •. qu:e-e~ tncitJ~ n~s ~,ti:XJ~_;=-as mpesa.s e e~~ 
dtretos e 1~1cs J;EfaGío~' ~ · ·· · • · ir.chi5f'e ·aquela$ f;teOOtt{intes ·de lmpo.s:to:s. 
seg_t:iros e enc;a1-g\li,~$' soei · ~ · · 17 · ·· · · 



EDITAL DE UC!TACAO 



-

f-0\11<:1 nº oq 6 

Processo nº /tJf; ~.:i, 

P.w~ric3 l...J: 9 7 
7 

EDITAL DE L!CITAÇAO 

~Ão ?REsi:New..wo21120.1t 
, · ANEXôlV .· . 

DECLJ{R.ACA()· Dl;: ClJ/tf PRIME:N'fO AOS REQIJISOOS DE HABILITAÇÃO . . ' .- . 

Urri:;. fü 
Prag~ltl 
Prt!-fei:b.:tta MU11icipai de Aldt$s.: At~ 

ii'. 

{no~, carg:o. oann!DQ e;~f'l~ d(,l:~o· 
· (Em papê1 nmMi®'da :~Sa:, dêVi · .. 



EDITAL OE UCiTAÇAO 

PREGÃO PffE.:S:àiCIAt. N"'027t2-019 
. ANex'QV 

Folhil nº c?'(i 
Processo nº }063 .b 
C', !.h •.•• •1,.,. tJ 1 -- - lt.•o/.' 

DECLARAÇÃO De ENQLJA~T<), t;Qll.O Mtctt:OSIPRE:SA (ME) ÓIJJ:MFR~SA DE 
P:EQCJEtP;! P<fJRTE (SPP) 

s'e'flhor ?regoa~ro 
Prafeilura MuníCipal de.Ai~~ Al~-s 

(nom&, t:atgo, carfmb<;I a. assina~ tia rt:pre 
e~ papel ti~Riido éa é,mpresa, d · · 

QSSEB\tAGQE5·: H 

A Declaração devetâ ser ar....O'fflP&l'l ·ada de «>c:atnento qoe ~mpre\i:e o referido ernqvç-O:rame,nto, 
podenda ser1.1m do~~uinrf;·s d:QCUmenm: 

-, Cill'Qpn>lta~ã:o <fo .. · ~J;i-~· .n:O~!# ~lmf1'L; ,.~Jqo do $itê ~id da Secretaria 
da Re:ceita f'e.fàt; · · · . .. 

• Certidão axp~@êl ~~.:J'. : ... _: ~-: ; ":l &ô ~ç,* •~$dé -da lkltanm. emitfda no 
exereteic,i·fiml~O~ 

• Outro d!QCUmth :t;f.M'~llnte. · 
..,., .... ~~ -~. "'""· 

/ 



E0!1Al OE UCfTACAO 

PREGÃÔ1 .PR~S~~~tl4L l'l'(.)11/201i 
.AHEX!Ull 

~ «:•_·_ 

DECLARAÇÃP EM <WMPRYIENTO A<;) OISJJGS1:0 HQ INClSO XXXlll DO ART. 7'> DA 
cONSTTrtllçAt'i REDliRAL 

S.e:nhot P~c'Q 
Prafe1tuia Mun dpal de Aldeias Altas 

t-~--'t!1m~ill__~-.--~~· CNPJ n6 . 
,__ __ _,. ~Jr.te~de-.seu representante lega! Sr(àj 

(Lôeli!l} ____ _.__.. 

· {nome. cargo.:. carimbo e aasinel:ura·i.i.ti tep .· 
{Em pape timbfadQ da ~~ 

· - e~Cff 

': '27 da t.~t"" a.'006, de 2'-1 de 
-que: nao·e~amenorde 1& 
; meoorde 16 {dezes.seis} an:Qs 

. ~«e:(l~:t [ ). - . 

99 ~ 



' Tt 

EDff AL DE UCffAÇAO 

fíR~GÃOPRE$ENÇb\L~'flí7j201·e 

.~ovn 

óECLARAçAOOE INEXISTENCfA.~E:FAT~ $ilPERV6NJJ::NTES tMe.EDmvps DE HABlt.ITAÇ~D 

01~; catg<1. caú~e~natur;a ® 
(ftmPªpei ttmtmade:dael'l)lr~ ·~ 



. '-, 

,._, 

EDITAL UE ucn ACÃO 

PREGÃOPRESEHCJAl W 027'.1201& 

AJ':l~Vflf 

OECLARA,ÇÂO OE QUE~ UCITANTJ1;~ÀO POS;SUJ'S§R.VJD?,R PÜBUCO af'.$$1 Qf.JAORO 
SDÇ/~4R/O ,OIJ:-NÇ ;OlJA:ORO OEBIP~BOS. 

J n° . • s_~iada 
~-~ mpreMh~~~ ~· Sf(aJ 
-------'-...,;;~. e: do .CP~ , 

~~te~~i~u::~~ 11"' QEC, 
~-pUbUC::o ~ ~ª· ~u ~r-1,3g 

--,,-,-."f·:t'!Jj'--~--® 20 9, 

. t~ 



limo. & 

EDITAL DE LICITACAO 

P~~'PRE~MQ~ Nl>''Cl21~:i>1 .• 

ANEX:OlX 

.- 0~~~~9ÃC)~~~~iTQ!~" 
OONGORDA,fft;M.CQIJ«C.$.TERMOS 00 EDITAL. 

' . ·..,_~ . , .. •.,".' ' .... ~· .'.·'" .. ·,' .' ,-,,: .".'.~:--:'~ ... ~ '-:-; · .. ,.- ·~.. .:: 

.Presidente ede~s:~oi? CPL. 
Prefe ura Murntj,pal de Ai~:~ ~ 
Aldeias :Aftah\1A " 

(nomé, ~1'90, éânmbQ ~~$Sr®tura dG re 
(Em ~I fi~o da ~mpJieSa. 4-EM 



' ":ó.• 

EDITAL OE UCffAÇAO 1 

P~Ât>P~C L_N°0'~/201'9 

"14$0X 

MIHUTA DA l:A PE ~.STRO .OE P~ÇO 

ATA OE REG!S'TRO DE PREÇOS Nº----. 
PREGÃO PR!:l$EN~tAL f 
PROCESS()AO,.IKlST~TIVQ ~ · ( ______ .,,,,. 

. . ' . =:~:?~. :-;:, . 
'i ":-,:::·e.··~: . , ... " 

o MLIN!Cl?'IO DE ALDEIAS AI. 'f:A:S;· ESTAOQ:''l?º ~rtÃÔt pg~ jurldica de dit$tQ pfJbhoo 
1mecno, por mmo ................ i~ ~ CNPJ/t.Af -· ........ -", ~m ~ - rttt • •.... .,,.,. • bà.trf'~. Al~:as 
Aitas .. E~dc do Maranhão. ~ aJô -~~ ilekl. -·:~--- • o Sr. ·----··~ .• • .Qra.síláiro(a). 
p<;irtooor{a) &> tH; n11 .... ···;· e i~W(a) no Off[~,_nº . .• ... ~.Si<lente ~~ ~ielpib ~e . ~s 
A!tas.M~ mw.e al-o de.n~nado ~$$~11J.pR.<W}O G . ~ R 00 RE@ISJ R0 OE P~~. 
re:aUzado por mito do PREGÃO PR~NC~"N° .•. L . ·em eónf<mW~-~ t:t;>ffl: O: prqeS$~ 
admtrustratiVb~nW -~'· ···· ·· nas· cléusula~ . • - · . '. inmru_ rt.Q ~VóôatóM:dt;1 'tidfaÇa-e 
su~~. e Çl: fe$Jlediva l'lc~;-; (!$ pre~ ~emp~ ..... , ..... ~: ...... -.:. 
e :pJ ___ __ '.~---·· estabelecia na Rua!Àv ...... · , , • ."ealrro ..... , -~· '1à ddade de ........ :'- ~o de 
............ , CEP ~~----· FoneJf.a;c .......... E-rr~Jl :~ . .,. ., .... ,.. ~ ~: re~ PEi? Sf(a} ·-···--···· 
brastleirc{a., -....---...... , - ·--· .. "'' • p.ortsctor do R~-·--· SSPJ., . .''.}(CPJ:i1t'4F- !'!% ............... ,, a_ternlen_áo as 
oondf$Õ~s pr:evt-stas·no mstru~to a:mv,oc~çi·"ie - as. ·~·nfês _~eifa ,.~s·:!.f·e R~istr~tde Pn!ÇO'S, 
tiuJe~tart00-1$ ~partes s nm~ ~a~s da$ i.eJ$ f?~ :r.i~•-e~~s. 10~21W2 . neci>à\o 
Feaarar 111$. 7 .89212013-e demaisJegl.stações apliC!âVei.s. e-·em çon~-~ as~s~s a <Seguir: 

CLÁUSULA P:RJME~- OBJETO 

,, .1. A. presinte ~ta e~~beteçe. &s. ctat1s.ula$ e c.orid ~ g 
Ãqili~~e . • . . .. . .. ·. .. eQnfOtme· a> 
f do Edital ija P.~o P~cial para Regi~ de PI" 
rl~n!<»V~óce ~brfg~cian~ à$'partes. 

. o~.fN'TEGRA~1 

. Registro de Preços p.ar,a Futura$ 
s;do Termo-de Ref.ertmcla-.Ane-xo 

I C:Qnstfü.liooe a esHn, em 

2.1 . F~ par'6 ~t~ d~~ A~fód~_o"Ji ~ntos ~ 1fi~~asqlJé nQ~\l f>f~ão: Pre~clal 
par.a Resistro .d~-Pr~s o" -.-.....J__,, eomp!êtârido..a parn fud® ·os fins. (1Ç ~irêíu.t, indé?é-n®nffi!tnmi-e 
d.e sua transérí ·-· ·. ebn ........ · · as ... ~· :s~,c.1.t''il.:::.. _...::=- • · , "~. ·· · . . · . . . çao.. .. gan~~ º"'·~--~ ''"'"'~~- _ .,,..,,,'! 

"' 
CLÁUSULA TatCEIRA-'D~~~Jl~.~~T~S 

· !SttadOs .q.os ~- ela pf " 
· Preços.~~ G bela~ 

~---,---~~~--~~-~~-~~--r--1-~ t- -=- E_! .. _m_· ~---·_o_· ___ _,i,_· Ma __ ·r_ç_ª-+---,i-~-+-'==~.4--~ 
:\. 

U. o preço t::omr~J'lado ~ ftjro e üre~~ei.. ~do o t:fü:xp05to na ctàl.l~1.1la '!!1;;imi.'!1~ 
ln_siru,,.nro. 

3~. A e.x1$t~nc~ dia preços· regi~dos não 9bdgai'â ~ AdtQllJi~ração a.·Brmar cootrataç . · · . 
poderao adVif, ·fa~tetl~f a reaÍÍZ;;t.yâO'. ~ llQ~ ~peet IGa ,c;IU a ;C0$8tôçlfo di~ para ,a:aq_V}~ 'OU 
pre~ração d'e servJÇOs pr~tda nas pe!eSes pr~ na lei nl) 8.600/1993, rneólal\te 



Folh<i nº J r/3 
Processo nº f ()f;3J 
Rubrica fo,1 1Q4 

fl.!~~ma~~· ~urandfJ:5e.ao be~Ci.ártoi ~,~,.~ plfê~dr;J~-a fr:lm~~nf',Q em .ig~l~e 
deco.~s, . 

JA • . Qs . pMçps, o5 Q~'élniita~. õ fàírteqedór a'. ~ ~~ca:çcms . resunüas oo objeto. Q.)Lr"° as 
pq~~rv~~ ai~çe;es fia . . Pf:~en~ ~RP, .~e'!~ .f>i.lb!l~~ . . iu;:) º !Wi(}'.. t)fi~, nçr, ~ ··~ e:xt~q. tiim 
i#Jnfó!'tiitdadêl oon· o di~t~ no P:a~i:~fô llrilt-o Qê';EU,t'fgo 6). t.f.a l~i-de Ucita~s. 

Cl..ÁU$ULA QUARTA - DO P~O ~E·~G.ÊNQ~ DA AT41'E RE(.l1STRO ~~ PREÇQS 

4.1~0 p.i:azo' dé vsi1dadé da Ate.de tfe:JP~&·setãde 1:2_·(,~l ~· contínuos, lnclU!i:t'"..;s;.a.s 
e~ta.fs ~~açõe~. 'CO tadtl$-a 'pé:! dá (fat;i_:~ê $Uá pubfft::a~ ·nOJ Oi~Ç ·Onciãl. 00!1forme !~o U! 

dó § 3'°' do a rt. 1 $ da Lel.n"' S.~I~~· .. / . .. . •·•· . . . ·li• 
... / . ''. " ... . . ·. • .. · •••• •• .· • ···'JIÍi\··· Pt-Ál;l:Sµ.l.~ QUINTA-POiQ~~~~-l7t;QÇAL0~0~'.t~ 

5.1. 0SJ:lrop.ú~ d~~ê\l.ser 
~tf.al1 · Ter~ ·,d;~' Ref~nd'a 
lmplleãrâ r~~ sem ·~ue t:aiõa 
deli~ ~~lé . ét'f! ~ità ~i*il~e 
oot:r~ d~'erám davál~«:!Ps 'a~x( · . 

CI.ÃUst.11.A;s~À- no PAGA~Nto 

1.1 , A Aia. de R~~o .de Pteçm!. ~Q 
acresorro.dé qu~tta1a§ 1" ooart 65 

7 .:2. atiraom,a ~,da: d;a. Ata:, q,s: ~s reg.!strade$. 
deVic.tameot~ CQ:~Wvadas. d& O®ffênda ·da~ 
n"' 1M~61'/9':~::~$.l*®s;pm~ pmU~~f\O !fi'JeR~ád9, 

" MSaCAi)O E 00 

· · ::·lia aifnll'á: •ir do ,inefsa ll d'j- ;an.. BS da Lei 
' ~tft~ potféíã :6P.~".~áf a Ata emfçiaf 

7 .5,. f;),Uanóp ç p ' 
àU~~n~rr~, 0< ôÍ1!ão' g · 
ápS "'81oi:es..p~éÍoos.p 

7.5.2, 'A ordç;m de Gl~~~ 
:ae rroéroad:a t4~~ti\ '.ii ~~·· 

',~~ fJ()f mo:.tvõ 
~,mm .. a ~t.li;~ ·- preços ,. 

1.~. 9,l!ando Q, P~ço. ã,a m~p~ ~~~ ::.~n~r-~s .r;r~ re,gl$àda$, ~ o tórn~l;êáor nãa poo!ar 
Çúm$)11f Q ~t.m'l,~i Q :óiigãçi,.~J~!J( p-l'.â! 



FolhiJ n' ot, 

Processo nº /rJ(;J.:J, - 1Q5 
Rubcica fa ~ 

7 .e.1. Uoo19r a forne<iedôr dõ· oomµr~ t!~f1-idoi ~o a. Qtjmt(hili1a~o ÇiOOtla ~.s tio 
pedido da. fotnecimerdo, e, sem af)lltã:ção da paria idade.Se c;Onfi~da a \tet~d~e dó$ ín.o~tvos. e 
CQmpi'Qvantes apre.~niado:s; ~ -

7J3·.2. Con\IOCal 0$ d~s fOm~ para ~<eg.urar ig~ QpOf!Wlídad:e. de negociaç_ão. 

1.1. Kão havendo ~'Xfio, rias n~~ções,Ji Prefelwra ctev~_~der ~ ra~o~o da ~i:w.At!! de 
Rajistro de Preço-.: ~ndo -~ ·~ ·cabl .eis ·par~ ~f)'$i cootrata~o mais v~nltlpsa 

1.s.. ~rá eon&idt:rad.o preço de ~rcaQ'CI, cs pi'~ qtré fQr~m igqa:fs ou infe'rklres a ri\éçfia daque!es 
apuradoS pai.a f'p;fettura Municipal dê ~as AltaS-.pata de<t-emitrado i\em 

T.9. Em qlli<l~~ef hlp~h:r': a$.~~,9~~djJJ'~~ ~,, :· 
mercad-0-, man~crse .a . . · ~ - · . '~;Q ~ip_r . 
d:O F(l<m~ ~ .i;lqu;aie vig~ · t:io f.êg~ 

~pas$af os pmtlcaQos no 
Jmatte ~stàn~tf:â p~inta 

7'.10. /'$ alt~ de .Pf~ ~·'da rav! • • nà ta$õ &i-~ú1lftmo ê<i. «t~ ~6mioo-
5nahééim~ áê-fão p~s riQ Diãrlo ~fi!j~I. 

CLÂUSULA OffAVA.- DO CANCa.A,MENTO D .. 'l'ADE REG:tSTRO DE PREÇOS 
. -.. . .', ~·-· ~.. . ~ .. ·~ . . ··- . 

Mt à ' 111.!elj . ""'}*""· f'!t·dndn.· 
·r"):':' ,• f ."V'll ' -~ f" -~ ~-·"'f-

~~~~;.. ~--·~·~ 
a.1_a; Oesyumprír as ~~tts."!~'de RegiS!im'(i~Pte~ 

s.1.3. N~ aoeitir redo!zW ~ ptef!ÇO$ r~s na flíPõ~.:de -~ totr'.ifl!-o"! ·s .e~ allS 
praticadas. no tnen:aUo; ,.~. • · ·· 

8.'lÀ. Estl1<'et s~noo ~e ~par de licitação e ~~ ~; C?PntraJ.Gr com o- l"fll:IOiélpio, oos 
tet-nl05 dCJ ,àr a / . . a LeJ S:666193;. .:'·· .. 

• .,)1' 

8.1 ~ For ~.ed$rad0 inidôrteo pare ~icitar contratar ~'.~miru$açâo- nos tem10s,do art. 81 da 
el S~~3; .. :" 

. . ~ ;~ 

8,.'!,S~J:Çi i~,edldn dtl . ·?i~~~Vatlf.,çom ,a Admkí~tr~ .. nos· iarmos do art. 7*, da lei 
10. 52o0/2002. ··"M 

&.2- A Ata ó'e Rey1strQ c;f 
té11T1Q5. da- !~g~ ""' .• m·.·. "". ·é!, ,;ti!i.1' 

da J..etn» 8,&35l9.3; ": · ,,. 

a.i. o canêelamenti> de :re • 
sem rQtn~~â~ por~: ~. ~c.flQ 

8.4. O ~ament9 do reg ,stro de' preços ~.ê ~ter por tmo ~p&v&n'iante,">í"'lernmem 
f<ntul.~ ou fQrça majot. ®é pre}ud~ue ~eumpl-iménto da ata. dà\ffl:fa~.cmnprovai,1 

8'..4.1. Per faz~ da nte~ ptlbfíW, ou 

S.A.2. A pédiâo ·(16 fOmé~. 

8.5, o fümeeedor tegíSttadó póderà sotlc!taí b canc$amento·d:e seu fegistr-0.-0!e preço quando: 



e.s.1. ~«Wwes:faí ~sibilílaQ9· diit,eumprir . as~.xi!J~~ · gãAtai. por ~nâa•de tatt> 
superventente ~u:e ~&$ ~ronltité:r'.ii ~-e~e'~º ®~~ •. ~rrenie de'Ça.~· lwfuikl. 

··<iw ror~ ina\rit; · · 

~· A . $DU~~G, ~ ~~ctoi', ste--~'° do pf~ f'9~t~g ~V~râ ·~r f?mjüt~~ ~tn 
ante~dé1ioo mfm~ ~13; 15-(-lt;i~~ . ~· · ·· · · à.~ : . · · · Q.o fato- t)ü ~~tWeJu.s.ttfl.qu~ 
9~o~jlâr~.-~pr~f$~~ ~1i~~õ~ . ~~* fv!µn~. 

3 .• S. Da ~1D' d'a mi .. ' · ···. 

fótnacenore5~ !T$iiçnts · Q .. arwiô 
iilip."ênsa :~1:1t 

a,.10.:~ ~~- ~tsf{o ~-~> 
dó:patô-de~·Virt~ft . . 

oi.AwuLLNóNA •OÂS~r:,A<,f)-_ ' ~~.~~-- ... • , '· <V: .: . , .. ";"·· } >#· .·. ·~~ -~-

i~·kt~ 
!ôstru 

d~ ·R~í~im rle .• e; r~ a ... ~ 
· · oo prazo mâxttri'il dé'5 (tllnº°-l dt . 

&. _ •. !'{. .. _ _ - _ - ' . . 

IM.Z ~fM;'~o~. ~- tor'1'd~ ~~ nas 
eiJ~-es~a~; ··· · 

·!~1,.3. --$e._ •pelos.' d~: CSU$ado$. df~ :OU 
~QP.a: . ª reroei:ros. · •'®. ~ Q.ltp:a. 
-.e~fnçlo ou ~~fldo. · 

s l:faira êclrihecimént6 aos 
;~in--~-rt'a. e!9'µ pub~(lp ria 

~;1."8+ M.ant:et preP~<~®~~,.&lmim~~.,g~ 1®o· per~o de'ví~pr;la da ·"' ·· 
~~. JlSfS r~mà.~;~Jn~~ ,qu.a brf,l~ã(í~, 

~.1~·:- Comp~~~ ~,·-~~~- ~~ .. t(Jn~~; pµr _ ~~ttj, q~K@(i _~é~rq.ü~uet :toí"ídi~ 
~u~~- s;~~9a\,~ -~,~~t.Q: ó_U_tl~ê~d.é ijtQS~\:l!ê ~m;~t'eju~.~ l)ei'fefta,~:do 
@~·apf!S~r~~~~ n~i<:$. · · · 
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Folha n"-~=-
Proccsso r-º~~~ Q ~7 R....:::: :<e:. ----ill~---

..........._____....~ 
1 .. 1vtô. ''Vcar oom todas as'f.i~ diretaS o.u indffeúa'S~ ~~te$ do t:tJ'ro.P~ d~ (ffngàçées. 
assumidas. semqualqiJerônus'Jlalll a ff(etàturà · · - - ·· 

!J.t.11-~0emals ~&tmida:s no~-~ an~. 

cl.ÃUSULA OÉCf.MA ,..•OSfUGAÇÕES D.A PReFETURA 
~ • .~'v y , .,_, "' •. ' .•· ~ • -::-. :A 

1t»:t A ~e.ltura ~iete-se-à: 

1"' 11 P · · • · · • " · · !l _,,.,.j!,,.,,, · ' 1""i11-1.,,IN!a"'.wr.' 'êts â bo:a ,,,,;,; ..,.., ,:._..., .;t...5 '*'...,,...a'""es -.,', ; '• l'q)OtetOf'laf Klyit!>S i)l , ~~~ ff~~T•~?l" ... .. :. i ~flY\.l,,,,..._C? ~~<- ~-- ~ ,,,,..., .•. . 
coj:ltrawais, inclusive permfti~ ô .~· ·a:~ ·en1Prég~as;~ p~~ ou tepl~sen~ d8 
CONTRATAO ~~irl~~'l~~ n~rló,,P~~~nCi~ dS· ~fu:.trw, 

<, • ••· V~ .X 

10.1 .Z~ Fcm~ -et~~·! d'i:f·~~' ~n!Q! ~~g> 
nhtíg~~:eomrstuais; ·· · · · · • ~. - · · · 

. · , ®S®· q~e !ftêrwJidas ~s 
. . . . . . 

1.º· -.1~ ... ~.· NG··. li.m~. ' . e .. ·. ro. ·.·m . " -'~. ·• -~.-..... · .· c®.··.·· ;:eg ... ·· · !Silt.!'l:ª.: . ~de:: .. ~'."' ... ·· ' ~-q~ .. , .. · 'ã .... ·.ra··. Q'.tf - ....... ,ik'I .. ~. ~ . te_· 
n:tedmme ~ o- oovta:.(!.a . ·. '-~~bó,: ~!>-~- \ti!l! tax '.ôu .ôWn> · ... · e .oolrtádã 
pes...~Jme.nte pelttf.e~ ' .. . ' :: . . ... - ' . .. . -t 

1e.1~4o. N:oJficar o fornecedor .fís ·; • ª ' &neen~ ·na entf:egaF1"~º do 
~jet& e. ttlterromper 1med atamente • :s&tólf :o-o; ,. 

'< J. ' 

't0.1 .•• ~l,Qar0$ pagamentos d~dPS. ~à$a$~·~as -~e edlfal; 
'"-' "'~ .. ~ ~ ... ' ;. 

10.·~'t~~ . ~er ampla ~Sa. de mé.rc:ado, de f~mna .'il~<:ó!!lPm.v~ ·flUe QS pr~.rag~s 
~nêcem tta~'v~~ os· pratít'::ados oo mer.eado: 

10.1~1. ~~ nQ tt:ldo Q;i_ am. ~ •. m> et.x\utes ~ 
o~qS~mida.s pelo~. atémdaqu.etes~ 
Utl~~ -'. · 

11.2~. OS Órg!Os -e enH , . · ·· 
q~do deSejarem f?~r .U!lo 
órg~ Geterc.arlor da ;.;Alá · 

respectrvos preços a'~il.f'R~ . 
fr 

11.l. Cabera.ao fi:>ma:cedor ~~riQ;ôà 'Ata d.e~fatrcn~e . 
estab:eleci~ optar pata e.caí~ ou n~o ~ fom~lo dó~ 
q:ua nã:o prejl.fdlque ~ -o.Mga~ anféflo~t~ -~~ 

do 'Regi$lro de PféÇO.s. 
.. ~ seu Jn~ junto ao 

. :~sslY-~ fo~orea .e 

"""",·vu;;·=~""rv~ as t:oodí.~ ' neJa 
- ~ . ; ~rrettte de adê~ desõe 

11A o quannunve decctfe~ das adesões :â Ata de ~1S\..'l"O da P . . 
exeêdàr; na totalida!OO, aey .do.hfo _â9 q~~<J de -~- tt~ ~-
cie R~ de·Pri!!ÇOs P~-°' 6tRàt> g,erEN~-e; ótgâ~«~panteS, ln&IJerdàriteme 
~ óJÇãa:s na.o partteipames. qire .ooenrem '{att 22. §4º · Oecre rt" 7.892, da 2013, 
Decreto .n6 9·488. 9 2018); 

11~~ As ãqui ·~s o :.rontrataçõeS adiçlonáis a quf? $6. refaf~ esta 1.;em ~ podã.~e exceder, por órgão 
ou -entidade, a 50'}ti (t;nQU&ota .pQr. Cén1:o) .dos q~~$- r~isttadQS na-Ata >àll'. R~ de-Preços 

iift<. ~ Roni. 1-,j - Cir11m-, :_ C E'I'-: fJUill-'17/;-t.'NPJ: ct. , "96.Wl(/(j(JlO.:i · - . 4hhiIJ · ; tltM'•M.·1 



p,arâu órgâo; gsw.c;lad<>!= e-Q~os ParúclPan• ,art .22. §3° 00:0e'1re\l:.l n11 i'®2 • .de. 201~,, 3ftera001 ~ 
De:ct f:t() olt 9.ASS, de 201B}; 

~1.6. Apôs a.a~ do ~ãl)gere~, -0 órgâb nãO parti(:ipant~ dev~ e~ar a aqui Çâcr Q 
oontrataçâo ~oficitada em até n~ta W:d$, o~M~P <> :P~ 'de 'íli9êncta ~9 a!~:. con.fo~. § 6(1, do 
arttg<J 22 da Oecreto n• 1'.B.9.2120 a: . . . 
J1.6:J. A Prefeitura M fclpa de~ Att2$ ~1'rá a~, êGJ)clcinat e JU5Pri~nte, il 
pronugaçêv do prazo prêvtsto no ·§ 601 ~. artl,go 22. d_q O~em n2 .892/2{)13-. respefanác o pràzó. de. 
vígênci:l3 rlaa!a. quando · soll~da peto 6f@P riãó ~e. 

T , ..... - ' 

11.7. CW!peté oo õrg~ pàG parlk:lp~m~ o~ato , ~\tQs ~ ~~~ ... iq ®mPrttne?W· pelo fornecedor 
dàs <>Dfis~ .coovatua~ • .- era ~ápl~. ~"-.- ~fade~ e o,~n:trapl~. 
de eventual& oenaQdad_es ~Dê <fe.SCtlfl'!PrlffientO de . oontf.atUaís, ~ r:el&;OO ás,. :Sila:i 
propriàsn::onb:àta~. i ~oaMK!t!Jf~:~S':âtf&g~ . . . .. f · · "· · · 

CLÃUSULAOêCIMA SEGUNOA_:D~'SAHÇOES ÃÓMHtS'TAAlflAS 

12..1. ~rn ~ 9& exoouç~o pardal Ql:J otal das ~s .pácM3ãas na .pr~ A . , ' ·· a 
prévia defaiEfÍi o, oontraQi'fbrie, fieara '? " , . · · iéftG trS ~~$. · . . . !Sditai.ém 
conformida~a c6m 11 . g:o 7&. da l.:$1. tt.~. -~" •' Mima~.ménta a · $.66Q/Qa, além dó 
cânce~mert'to àó ~~. tlQS ie.rmos, ·da , · wt9 ~ lnsromentcl :saro ·~pr~ju~o d.:a 
re5po0$3bü~~~çiYíf'e Ç;irrina!;, ~~mi aff>. " 

·CLÁUSULA OEqlMA:~,.. DAS lllSPOSl~F 

13, 1. As orni~ d~ Ata··~:a.s {júviaà4nundasde sua 1~~...sera:o~~s .ae áeooiº oom o 
que d:~u~ Q Edilà d'.fl l:icita,çêo que.(jeu orjgem a E:sta -AI~~·dr:tr~ de?~ ~~ a p~S),.a 
epre~ntiida' pela lidtants. pr~~ru;~. em caso da co lit~ as -~$posit&es do S:Utii!t ~e as dà 
proposta: . 

ia..2.. O pcese-11~ E!g · l1 ~rte r;I~ ~j)Jdtcaçâ.<I a'6. . 
e~ ?~ta. ~rme quanfütade,s e &:~~s 
do 8:tit?l õ~ U~o que deu o 'g~ li!: .~ Na d'."a ~:égistr'O 
da Q.rrn.~ Permanente de Uc:llaçâD !~da em Ata e ho 

1 

fé!fl&Cédur do ob)áG .. di:ip®to na 
óP Teano de Reím:êacia -Anexo i 
i conforme ~easão do P~fo 
~lo ~nader de:Tles.pe$a 

1:3..3, Pata ~.~s, i:ri~~t~:g~_· f~~;j~a ~~~i~.que oouber, obe~cidaõ asdlSpQ~ pre.v1s~s 
na t'0i 11

• a66611993: 10 .. ~~2 suas·stt ·: eDecretO Feaaaln" 7 . .S.9:2./2<H3. 

CLÁUSULA o&ctMA QU~A-.·fl~f~ 

14.t. Pa.ra dmm!r as q~~ ~()ri~~: ~~ r! ~"' ·~ ... ~~.~t~ o FC:mi :da ~omarea de 
Akleia'& Altas-MA. · 

relQ com ·· ~~ ""' · • · ·-- wes~trfe .At,a, assrrism 
~" é .fo~ .. pa:rà..ur.rt~ . ~~ 

Akfêlas :Alta§'MA., ,.., ...... ~ ..... rn ........ ·- · · ; 2,019 

~ 
ôrg~ G«enciado:r 

Rap. Legal 
Fcune,cedor 



EDITAL DE UC!TAÇAO 

~~EXOli 

MlNUTA'QE e'Ofmi.ATOAl!JMINIS'tfl!{Tlv:O 

CONTRAIO Nº. . 
PRÇQESSO ADM!NISTAATWO N9._J_ .. _ , 

E SJ;OEJ.EBR"AM O,. MUNtCtPlO, 
Q~f , .. . .... :f)E, ALDEIAS 

MUNlClPfô os: . AS ALtA$. pQf mêlo •. ~,_.,__. -~---' EsfBdo ªº Maranhã:O., 
i ns...~·oo CNPJIMF sob on"'--~ ........... - · ~ad~ ria""" . ......_ __ · .... · -·~-----~-
CONTRATANTE· 

rls 

: . . f.' > ~ _________ .......,.......,.,....·""'· } ~Q~!~tno:.:ONPJ .s® o · f\~ ____ _, CONTRA Tt'IDA. 

sltuà na.-,--........ ~----· 

REPR!SE~TE~ 

CLIWSULA SEGUNDA - Dô VAI.DR CONTRATUAL 

Pªlo 'fl)macitnartt\:)' d!); 
( ,.,}. CQ(i~ 

:8: 
'ºão '~ er~~ w 

. ~al 'w:1o.'.siól20@: a let 
t-eta leI ComJ)fÊirrie~r 14112014, 

, ·ajµslando ·~~rnenle 

· (Anil~ 1 9.o atn 
!ámerrte tt~ .suas. 

r-~-,.,. .. ·"------~~-------..--·-·~-=---1-

1 nam .o~~ ·Mârea .Unid Quant \ 

PARAGRAfO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTA.RIOS 



PARAGRAFO SEGW1'!00 - DO PAGAMENTO 

a! Citrtitmo Conjtmta N~atlw ou P'OS!lhta coff1. 
F.étJe~ís ·~~~~ . ~Jun.tmí~ .. ,. · ~tr~;·. 
Pro~tà:i)jooa'°53eraJ <;ta Faz~n~ GFN). 
Dlv~d~:Mi:v~ 'tti _uniap.(QA'IJ): ~~ · 
t~ ·da· ~wtar1a ~e9nJur.~· nll 
Pr«urada~~ <:taF~enda 

t - .th~' f1.si:.a1~ ·~:ra·;eo~f~ e arestrrq~ pe~ ri · 
l~ti:!à~ ' 

··,: · . 
'<'< 

lfl-0 ooN."[RATMTI: ·pod~ i'.k!tJmtr do ·~Atante \ai. 
ou indet1~s:d:evicfas pala CiONTRATAOA: . ~ 

W """' Ne ~~líto sêl'á ~fe~b. i;i .:ÓÓN: ... 
ttua•r: çe;1m qu~. 111~ (Q;r I~ em vf 
.descumptimeoto Qe!i :e ·Co#~; .s~md,\U.e tSSã gêm 
afualí:l~ MQ,,~a . ··; 

VJ,.. ~E vedaqa ·« 
am, esp~~i a 
-àprtcSçaô . 

Folha nº / Oq 

110 processo nºj OC30 
Rubri:3 fli,.J, 

J 

\ lf.qti1i~ 
. de . êncla, Peto 

~i.!SÍarr~to do preço · ~u â 

<k,:asf~d:Õ d~~uitibff9: éi:Qnõmft:O..fi~·çelro do ~trâtQ, .~ .Mmtn~ ~iu· · -~~~ 
re~ p~uada, n~: t~rrrc_s ~ $rt :65, ' i~ n1. áltn@~ d, ãa t.-el 1111 s .. esem, merrtente 
docu~nfat a tequertrr.ento exp:reSStJ .~ oo~ 



CLAUSULA "iERCEIRA- DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBR!GACOES DA CONTRATADA 

Fo\h<.i n, li O 
Processo nºJ_fl~G3 ,J _ 

.1 

~::#~==~:~~-~({:·~- ~én~ '.Ad.rrifii$~ . p~f? 

a} fome®r ·. -~ · flâ.-Jimo'es:~Q :no .T -<;($ ~~~a. 
êoni:àrt~ ~ · . .. .. <.i.~ - ~tmmâ11tó ~:· ~ ··,,.a~\.-• ; ·: ·· · · · 'f'.o .·· ....... ~~;ji~:-~filf! 
CoNTRATANTE, ®n{orme -. ~ ·· ·•• ··••··· ... . · ·.· .~~·.. . . .•. · .. · ..•....... · .nó·.' . . ~v~.fàrio~ ~mmia 
~stacóé:Pre~, ob~~~~r~~pe~VE~1f~~~~ .. ~· a:p~t 

f)~n~~®r~ ~~l'lC$;~l~~~I)$ •r ·P~O Panl :f~ef",· «:>®$-<. .. 
1nr.11~.n. ~ seus.éodereçes flStoo e elatrónioo ~ritãirj; 

7"'' 

®, .. per e~f:fri .. éf:r! 
· · · · m·apr. : sta 

.. , .- .. 'QPP.. ·.· 
N~~; 

.\$-~ 

~. ~. sbcal, bN?.l'. 
lmpctW:l~;::· . 

.,,. 

'. ~~ê e 'tdna 
m) f:e~~et pe~ ~~1sãó, .'&ir~ ~ 'ª ~fnin . }ê mlío·4e~ra 
fl~· ~~:çnnl!aw. ·çomoâíl~ ~e~~an~a.~: 

I 
BceJwm:·.~ ~ 

n}r~~~Zé!f 
~ '.w,~ quafittr~1~r 



-"". 

p} Além. '~ ~f~-~.te$; ' riq ~Í'llê,, C9~le:, ···~ · qoot(a~$,:_ ij'ej'~fâ Oij1!i:ípftt :~~ 
óbri§~·~'$~~tias~o-·Térmó éR~ciá~ 

q} ~ri~r., ~~~·~ a·~, ®:· ~~tOr éftl ~t.m~ :~ as. 6~g~ por~~ 
j}SSUmí~, lodâ$fjS tf.\fit;i~,óe ~tl}f~é.QU~* ~. 

PARAGRAFO SEGUNDO-DAS OBRIGAÇOES 00 CONTRATANlE 

o Müilfcífl!~ ~·· Akfêas-fidtas, ~- :turl~~,{fe·~r~tµ ~~' 1*ít infe~fC ·m; Pti:mrttif.aMur\rciPàf de 
Afóe~g Al1as óhri~ a~ · 

ª ) emíiir~~\I~~~"'~ .. - ~L' " " '' ,,,. · ·-··:::.+ . 

f)) acorri?~nl't;!r é ti~~.~ : ·<: 

~> ª~! ~s doéu~o~·~~l ' 
~~QJet;u~raquala~qµ~.: ... 

h) .PféShs'fa$ lnfnrrna~e$~tecl~* 
da CONTRA1lmA: . 

pb:~~. des'q·tas n:a pre~ . 
. i~bí:íed'tial~ne> Tén;r:i;td.e Réferêncla; 

' - " 

A CQNTRATMA'fitia .o~da a 'ert®.Qaf o~ des,:e CG~ n'à~ ~ ~ Pfal.àiJ~~; 
Té~oé Refe~~ ·çon~~ a ~rnrtiàdatâ.'da ~t:;~t<> .cJ~ Au~~~o dá F0!.~~11.t1 

lflllJ;llêl!fll•J. O prazo tfe e~.~êrâoor f.lJt)t~ado . a ~d'to do OON'TRAT ··· ·· . ... ...,.,. __ .,.... 
que a CONTRATAQA fQ'rrru1:iii.e o ~·~ ·PQ<t esm~ e JUrtiiarrieatado ém. mottvos .tfe · 
su~~ 1mpr~Vl$cla:s e!nt.1 tte: ·ro~ ma!Qt, · 

CLAUSULA SEX7A - 00 LOCAL DE ENTREG.A. 
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[ul\l:J n- Jl :J. 
P ---« -e 1JJ ,v~~-~v ' ~ 

r l- ~· ~ -
,'"'\ ...... ..J• ,.._.._ ---="'"'" 

A CONT~.'\TAD'A 1i~ o~ a ~~ ó oblé!CY. Çmet Ct'>úlra!tõ ® klÇal ~~..t~o no.1' efi'flQ d~ 
~efé!'ê~ia. sem·óntiS pára.à COITT~TAHTe. - -

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO UCffADó 

o teceJ?J~ _dil OBJETO UÇffAQt> .~ ~~'~ AAf ~~~ te'~~l _peld ~ae!~ 
C~ntral 9i!pra~lUM; OLt pait;J ~~~} palá ,~~~~ll~Ole• ~-~ a~todá n~ fi:Seat 

JWillfliHl•lililfuliD A enfT~9i.a'~~:~(Sf ~Q -p~. fQ'r~ fJ ~r~ -~~~&ls . .n~ T~rmo 
de Rel!;r:éncfà, niêrl~~ ,t\Utor~ <te f:~ebi~~. · 

?ARÀGRAFO TERCEIRO ~Nãb 
·n~tUrêic:l. iijt:ft,í~ aí'J:c;lnheei~ V~l~. 
f~~rt~l:n~. 

PARAGRAFO QU.ARlO . :ãg 
~~ nq. '.t~~ -d~. Rl:lfia;J-êA . 

PARAGRAFO OlHNTO ;_.Os õb~ licita(i: 
de'vemél. ~rfa'lnumtip>:> de~vid~. , 

• Após vefjfl~ç;ão ·da qualidâ9é-e .. ®'f ~ ~; 
l'm~'ét1de àQ:tta~ .~,,~s. (1. CON~l 

''f"' ' ..• '"?' ' <, . . .··· \ )'~-;t ' ' . . . v_ -- - - '.. 0', r 

PARÁGRAFO sexr 

PARAGRAFO SETIMO ·-o teeebtmenb deruum n.âo ~
quanto â qumroáde t10: ~iem fta 1fdtaç:ID-:entr-en .e .. senif-0 
oon•m ~-~.~G!:Hie·- sa.r.anua e de ptag:ame.rib:t · 

verifltatã se o owa.o 
~c;ia · ~e: nac · ProPQ$ta da 

- ~ · re.spen5ª,bH!d31les ruwras 
a:.--s.~,$ á~"ie lme!a a 

• "'f!i .,,,. . .'. . ·, 1} 

0$ °*tasJfd:tad$ repivvad0$· n.~ ~~lMQ ~ s . VÍdes., .deva'ndo a CONlRATAOA 
sub;:sf!Ml--l:Ois-ap ~i'azo ~e a~ oo-~~<»~as.1.1-teiá;"conlados a partir 00. Nói ~- araarniO :eom ~$-"Q-S 
eus.ws4ec:errert~. ' 

PARÁGRAFO PRIMEJR 

: ~• .- . ' . * . . ,~~t. ,;r 

- A ~~· dÔffuini n~ ~ ·-" 

?ARAGAAFO lERCEfR 

A corffRAJAnt\ r~pl)rl~~ soltd:a~-rne~ -~ l>$ !lOre~~t>,~Ieto ~® .~~ -. -~: 
vl'd®. d'e <,\tm1Id~e "ºu _. . . . _ .. ~1.1~ os tpmê -· · - · l . 

. " . . ii . ~ ·q~e ~<fe~m. ~""S1m ~m() f>or ~ete$ ~rrentes 
in<lí~~ ~n$n~ ~ emb~Q,eJn. apli~~o---Sé ti cfll$0~<mmrd~s· no ct;.a;gã oe:;:~~: 
C~tiidõr- el Fêaarat tf 8Jl7a/19SO. 

CLAUSULA DEC!.'~M - DA GARAtlfTIA 



, ,,, .=i n / /3 
Processo nc J IJG3.j 

Rubrica },J:, 

As~'$ ae· ga~ritia ~r-tada:s pela Con~~iú~e_~ ~@aiilriaff~;ias. ~~ef~=> ~o T1;tl'll"D 
de Refef:éiicia. tidanti() v~~~uaft'+uet ·~~·~ 4a5 ~siAàs de$Jara\i'il,i°~l;~dasno te~if®ter~. 
CLALJSUL4 DE.CIMA PRIMEIRA- DA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENCÂO. 

e de 1ru:eih1 rea;lô~illtf~dâ ~~1'A!)A4i mf>~sm., 1~'staI~?'.f$l M~nutençáo .Çtg 'cib~.•ícít:ld!" 
ry~ pêrrc~ ~ ml$ ~~~. . · · ·· " u ~~ .~ R~~a. :fie~~fü:t~ SuiE'.l~ ;~~ ~nç~s' ne. ~sQ 
de:· d~umpnmert!Q ~· ~ · ~s: · · 
CLAUSULA DECtMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATACAO. CESSÃO OU TRANSFERENC!A DOS 
D!REfTOS E OBRIG.ACOES CONTRATUAIS 

A QONTRAT~A ~Q 
:c-ed!.:fo oo trénsf'aHQ, no 
administra~ ~1lfveis. 

~- c~rn.•. ~w GI,)~ 
e êpfü;à~o ?~ ~s 

CLAUSULA DECíMA TERCEJRA - DA FJSCAUZAÇAO __ 

CLAUSULA DEC1"M QUAfffA - DAS PE~JAUDADE.S 

-O .Qe$c_u~ ;~~o.. tõtal ou . ~r~. 
CóNTAAl'fPA ·~. sfin~s .. .. · 
Compleroçft • ., n4 '1Z~eoo a 

a) ~Jta ll'!tlta~~ 
E!m ~ti.e .. ~~· 
®nto1; 

PARAGRAFO SEGUNOO 

.aj advertência esc.ita:: 

b) mt1lta de 10% íde? por centn) ·s~tt!: o \l~or rotafde$te, Corui~ttl: 

. ~,-, 

e) ~Sâp ~!TIP.~ria defi.a,rtlcí~~'9 '~m ~*a im~di~nto ltiS~.tar cpm a. 
~<pta'Zfi não superior &05 (cinG:J)'ano; . 

â} dect~ção ~ . tf\ido~~e , ~a. 1ici*.ar ou, ~a·wt ~ il ~miQ.~ P~ ~uanm 
p~çtur~ ~s '~V9~ ~~ ~~'pt.!fliçaQ,Qu at~ 'Ql.leSt!ja. P!Qmovida a ~abtlí~ã . pemtrte :a 
pt®fia sufoti~;} quf! apffdmla ..;enak.lad.;, 

, , .. :· . ' _- . -, - - .. ' -~ - . . 

A1~ JJ.'lil,~ Re.w.1~"-. Cmtro - t 'EP: 'it'i;4J(J,..i)itl- CNPJ: l/t;;,-~J'"'5S-~4/Íll!f · <ifias-,\tJ 
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FolhiJ nº / / 4 
Processo nº JOG 3i 

Ru\Jri::a .. d }·J:-

PARAGRAFO TERCEIRO . - Afl . ~fi.YÕ~ pt~$ta$ flâ$· alineas •a•, *e."' :e- ~d" ~~o ser ~pl:f&.ada,s 
ooojun.tameom com a previ$tá, ila alínea •u•. . . 

PARAGRAFO QUARTO - Se a CôNTAATAQA ê:n~jar Q fe~{damentã da ~çao dó 00rtaMe, !'ião 
marn!ver a Ofô?<>sta.· f.a)har ou 'l'rat.ider na ~o do. êofrlraW, w~r sê d:é motiO ~o~ •. ftz,er 
declaração fatsa ou wrreter fraude '!lscaf. ~ g~ ·-~ ri dír.eitt) ,Ptêvro ti~ amp.ta defesa, ficara 
hnpedkfa de licitar e ~.af com o Mtm!clptp d-é Afdê,ilil$ At~s., pelo . proZQ de atê . 05 (cinecj ~ni;:l:$~ 
emltlanto peroororem os motivos çret=rm!fflm~ (19 plJ.fíi&âo Qu. ·~ que. ise]a p!'Qmovlda a red~ 
perante a própria autoridade que ap~ .a penât~1·~· pre)JilO da ~pli~ das mulma prevf~s 
neste 1n$1rumento e ders demais <>omin~es ~~ 

PARAGRAFO QUINTO ~ ..;;;.c~"11a ~®mmMre p~~*~~i: ~ .p~na1 ~ prei/isra.s. 
mediante r~àiôno circunstan~Q. ·ap~~Qi·pr-oVás qué Jt#.liligtf~·.';.pro~ção. 

PARAGRAFO SEXT - Apôs ~·~~ de: ~~~~Se:r~ ·~~. ~muni~~ á 
C-ON'TAATAPA:& .P1Jbl~ nn.q~ · .. 'al~o. · .. · · o ~me+tto ~ exciUídtu• os 
casos de apr~ óaspenaf~e'$~aiiy;é e·f?llJ!ta d 

• .,? ,· ····-. • A • 

PARAGRAFO SETtMO ~'ÃS muitas <tsvfiéo 
Contado:s•~'4a ~. em oorna, . 

ARAl3RAFO NON . - NMl'lum:pàganien(~·®fâ feito à ·c~'.íA,ll)A,et}tes,(f:e pagas.ou ~B!eva~s as 
multas ~'\é! tr.e .t'e\nam sJdq a~às . .- · ' -

ClAVSOLA DECIMA QUJNTA- DA RESCJSA.0 

P;\RAGRAFO PRIMEIRO ... ~· caSos de resa• cootratuai· 
~áo. ~guiado ll ~ltÇ)rio à',a .~t:nPrá detesa 

'F'AP.AGR.AfO SEGUNO 

CluaTquer c.omuttl~Q;··~·~ 
p.rooe5Sada por pu 
mitro meio• 

1 

O ;exíra1o da prfi$ent~ ~il.tmtl ser.:\· pub!lc.a,(.fo P91ó' CÇ>NTRA TAmli_ ·ell'l .Qíãlw eti~~ 
prazo ·f>fêVi~ oo p,aragraw. únfço-de: art. '&· da.Ui F~ if fU566f1993, sefid& a Pt. Jll. wça.o 
tneftspensãvel à sua efu::ácla. 

CLA USlJUi, DE CIMA NONA - DO FORO 

... ,,_ :~t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Fls. Nº .. !!.€ .... 
ESTADO DO MARANHAO Proc. Nº j , .f.?. " ~ ÓRGÃO: PROTOCOLO CENTRAL Rúbrica .. µ . 

"- ~·"'Y ....... , 
" 

Processo protocolado sob nº / O 6 3,2 I 2020 

Encaminhe-se à SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Em, _e_j_ / O <i / 2020 

J2c · "")e)::) \ t D J ;-. 
PROTOCOLO 


